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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS
DECRETO No. 2258 DE 21 DE
MAIO DE 1973.
Altera o Decreto no. 2.092, de 01 de
novembro de 1972.
O Governador do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 20, inciso II,
da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960,
DECRETA:
Art. Io. - Fica acrescentado ao ar-
tigo 4o., do Decreto no. 2.092, de Io.
de novembro de 1972, o seguinte
parágrafo único:
Art. 4o. -
Parágrafo único - Em casos excep-
cionais, a designação para a função
poderá ser feita um posto acima
ou abaixo do previsto como requi-
sito para provimento."
Art. _ 2o. - Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em con-
trário.
Distrito Federal, 21 de maio de
1973.
85o. da República e 14o. de Brasília
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
JOIRO GOMES DA SILVA
Secretario'do Governo
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
AIMÉ ALCIBlADES SILVEIRA
LAMAISON
ISecretário de Segurança Pública.

DECRETO DE 21 DE MAIO DE
1973.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso VII, do arti-
go 20, da Lei no. 3.751, de 13 de abril
de 1960, e tendo em vista o artigo
Io. do Decreto no. 2258, de 21 de
maio de 1973.
RESOLVE:
Designar o MAJOR PM JOA-
QUIM BARBOSA, da Polícia Mili-
tar do Distrito Federal, matrícula
no. 17.689, para exercer a função
de Chefe do Gabinete Militar do
Governador do Distrito Federal.
Distrito Federal, 21 de maio de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 21 DE MAIO DE
1973.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o inciso VII, do arti-
go 20, da Lei no. 3.751, de 13 de abril
de 1960, e tendo em vista o artigo
Io. do Decreto no. 2258, de 21 de
maio de 1973,
RESOLVE:
Tornar sem efeito o Decreto de 09
de maio de 1973, que designou o MA-
JOR PM JOAQUIM BARBOSA, da
Polícia Militar do Distrito Federal,
matrícula no. 17.689, para respon-
der pela Chefia do Gabinete Mi-
litar do Governo.
Distrito Federal, 21 de maio de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

DECRETO DE 21 DE .MAIO DE
1973.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o
disposto no Decreto-lei no. 09, de
25 de junho de 1966 e no Decreto
"N" no.' 515, de II de julho de 1966 e,
ainda, o que consta do processo
no. 171.692/73,
RESOLVE:
REFORMAR, ex officio, o Cabo

PM MILTON CARDOSO PE-
REIRA, da Polícia Militar do Distri-
to Federal, na mesma graduação
com proventos proporcionais ao
tempo de serviço e gratificações
incorporáveis a que fizer jus, nos ter-
mos dos artigos 147-11, 149-1 e 150-
II. do Regulamento Geral apro-
vado pelo Decreto no. 41.095, de 07
de março de 1957. ex vi do Decreto
"N" no. 515. de 11 de julho de 1966, e
na forma dos artigos 94. l e 2 e 99.
com seu parágrafo único, atenden-
do, ainda, o disposto no parágrafo
único do artigo 105, da Lei no.
5.619/70. por ter sido considerado
incapaz definitivamente para o
serviço ativo da Corporação, poden-
do prover os meios de subsistência.
Distrito Federal, em 21 de maio de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 21 DE MAIO DE
1973.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o
disposto no Decreto-lei no. 09, de
25 de junho de 1966 e no Decreto
"N" no. 515, de 11 de julho de 1966,
e, ainda, o que consta do processo
no. 171.689/73,
RESOLVE:
REFORMAR, ex officio, o Soldado
PM SIDNEY DE MACEDO da
Polícia Militar do Distrito Federal,
na mesma gradução, com proven-
tos proporcionais ao tempo
de serviço e gratificações incorpo-
ráveis a que fizer jus, nos termos
dos artigos 147-11, 149-1 e 150-11, do
Regulamento Geral aprovado pelo
Decreto no. 41.095, de 07 de março
de 1957, ex vi do Decreto "N" No.
515, de 11 de julho de 1966, e na for-
ma dos artigos 94, l e 2 e 99 da Lei
no. 5.619, de 03 de novembro de
1970, visto ter sido considerado
incapacitado definitivamente para
o serviço da Corporação, podendo
prover os meios de subsistência.
Distrito Federal, em 21 de maio de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

DECRETO DE 21 DE MAIO DE
1973.
O GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, tendo em vista o
disposto nos Decretos-leis nos. 9,
de 25 de junho de 1966 e 792, de 27
de agosto de 1969, no Decreto "N"
no. 515, de 11 de julho de 1966 e ain-
da o que consta do processo no.
603.103/72,
RESOLVE:
REFORMAR, ex officio, nos ter-
mos dos artigos 146-11, 148-1 e 149-
II. do Regulamento Geral aprova-
do pelo Decreto no. 41.096, de 07 de
março de 1957, o Subtenente ISMA-
EL JOSÉ DE FARIA, do Corpo de
Bombeiros do Distrito Federal, na
mesma graduação, com proventos
proporcionais ao tempo de serviço
e gratificações incorporáveis a que fi-
zer jus, na forma dos artigos 137, "a"
e "b" e 139, da Lei no. 4.328, de 30 de
abril de 1964, ex vi do Decreto-lei no.
792, de 27 de agosto de 1969, por ter
sido considerado incapacitado
definitivamente para o serviço da
Corporação, sem direito à diária de

asilado.
Distrito Federal, em 21 de maio de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ ALCIBÍADES SILVEIRA
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 21 DE MAIO DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, tendo em vista o disposto no
Decreto-lei n° 09, de 25 de junho de
1966 e no Decreto "N" n° 515, de 11
de julho de 1966 e, ainda, o que
consta do processo n° 171.694/73,
R E S O L V E :
REFORMAR, ex officio, o Cabo JOSÉ
TELES DA FONSECA, da Policia Mili-
tar do Distrito Federal,' na mesma
graduação com proventos propor-
cionais ao tempo de serviço e gra-
tificações incorporáveis a que tizer
jus, nos termos dos artigos 147-11,
149"-! e 150-11, do Regulamento Geral
aprovado pelo Decreto n° 41.095, de
07 de março de 1957, ex vi do Decre-
to "N" n° 515, de 11 de julho de
1966, e na fprma dos artigos 94, l e
2 e 99 com seu parágrafo único,
atendendo, ainda, o disposto no
parágrafo único do artigo 105, da Lei
n° 5.619/70, por ter sido consi-
derado incapaz definitivamente para
o serviço ativo da Corporação, po-
dendo provec os meios de subsis-
tência.
Distrito Federal, em 21 de maio de
1973
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B l A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 21 DE MAIO DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO1 FE-
DERAL, tendo em vista o disposto no
Decreto-lei n° 09, de 25 de junho de
1966 e no Decreto "N" n° 515, de 11
de julho de 1966 e, ainda, o que
consta do processo n° 171.691/73,
R E S O L V E :
REFORMAR, ex officio, o cabo JOSÉ
MOTA LEAL, da Polícia Militar do
Distrito Federal, na mesma gra-
duação com proventos proporcionais
ao tempo de serviço e gratificações

incorporáveis a que fizer jus, nos
termos dos artigos 147-11, 149-1 e
150-11, do Regulamento Geral apro-
vado pelo Decreto n° 41.095, de 07
de março de 1957, ex vi do Decreto
"N" n° 515, de 11 de julho de 1966, e
naformados ortigos94 e 99 com seu
parágrafo único, atendendo, tam-
bém, o disposto no' parágrafo único
do artigo 105, da Lei n°. 5,619, 03
de novembro de 1970, por ter sido
considerado incapaz definitivamente
para o serviço ativo da Corporação,
podendo prover os meios de
subsistência.
Distrito Federal, em 21 de maio de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C I B l A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública

DECRETO DE 21 DE MAIO DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, tendo em vista o disposto no
Decreto-lei n° 09, de 25 de junho de
1966 e no Decreto "N" n° 515, de 11
de julho de 1966 e, ainda, o que
consta do processo n° 171.690/73,
R E S O L V E :
REFORMAR, ex ofticio, o Soldado PM
JOSÉ MARIA FILHO, da Polícia Militar
do Distrito Federal, na mesma gra-
duação com proventos proporcionais

ao tempo de serviço, e gratificações
incorporáveis a que fizer jus, nos
termos dos artigos 147-11, 149-1 e
150-11, do Regulamento Geral apro-
vado pelo Decreto n° 41.095, de 07
de março de 1957, ex vi do Decreto
N n° 515, de 11 de julho de 1966, e

na forma dos artigos 94, l e 2 e 99,
da Lei n° 5.619, de 03 de novembro
de 1970, visto ter sido considerado
incapacitado definitivamente para o
serviço ativo da Corporação, po-
dendo provar os meios de subsis-
tência.
Distrito Federal, em 21 de maio de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
AIMÉ A L C E B I A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

DECRETO DE 21 DE MAIO DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITOO FE-
DERAL, tendo em vista o disposto no

Decreto-Lei n° 9, de 25 de junho de
1966 e no Decreto "N" n° 515, de 11
de julho de 1966 e, ainda o que
consta do processo n° 171.693/73,
R E S O L V E :
Reformar, ex officio, o Soldado PM
CLAUDIONOR MANOEL DO NAS-
CIMENTO, do Polícia Militar do
Distrito Federal, na mesma gra-
duação, com proventos propor-
cionais ao tempo de serviço e gra-
tificações incorporáveis a que fizer
jus, nos termos doa artigos 147-11,
149-1 e 150—II, do Regulamento
Geral aprovado pelo Decreto n°
41.095, de 07 de março de 1957, ex
vi do Decreto "N" n° 515, de 11 de

GABINETE CIVIL
ATOS DO CHEFE

PROCESSO No.: 6.388/72
INTERESSADO: PECASA S/A -
PETRONIO CAMACHO
ASSUNTO: Requer^pagamento.
Reconheço a dívida d« que trata o
processo no. 6.388/72, no valor de
Cr$ 612,13 (seiscentos e doze cru-
zeiros e treze centavos), referente a
penhora efetuada nos autos do

. Executivo Fiscal no. 3.391-E, movi-
do pelo Instituto Nacional * de
Previdência, na forma que estabe-
lece o Artigo 8o. do Decreto-lei no.
836 de 08 de setembro de 1969.
Brasília, 14 de maio de 1.973
CAIO FLÀVIO PRATES DA SIL-
VEIRA
Chefe do Gabinete Civil

julho de 1966, e no forma dos artigos
94, l e 2 e 99, da Lei n° 5.619, de 03
de novembro de 1970, visto ter sido
considerado incapacitado de-
finitivamente para o serviço da
Corporação, podendo prover os
meios de subsistência.
Distrito Federal, em 2) de maio de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A I M É A L C I B l A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

DECRETO DE 21 DE MAIO DE 1973
O GOVERNADOR DO DISTRITO FE-
DERAL, tendo em vista o disposto no
Decreto-Lei n° 09, d<»25 de junho de
1966 e no Decreto "N" n° 515, de 11
de julho de 1966 e considerando o
que consta do processo n"°
171.610/73.
R E S O 4. V E:
Reverter ao serviço ativo da Cor-
poração o 2° Tenente PM AS-
TROGILDO DOS LYRIOS ROCHA, do
Quadro de Oficiais Combatentes da
Policia Militar do Distrito Federal,
nos lermos do artigo 164 ,e seus
parágrafos, do Regulamento Geral
aprovado pelo Decreto n° 41.095, de
07 de março de 1957, a contar de 12
de março de 1972.
Distrito Federal, em 21 de maio de
1973.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador
A IMÉ A L C I B l A D E S S I L V E I R A
LAMAISON
Secretário de Segurança Pública.

PROCESSO No.: 6.388/72
INTERESSADO : PECASA S/A -
PETRONIO CAMACHO
ASSUNTO: Requer pagamento
Reconheço a dívida' de que trata o
processo no. 6.388/72, no valor de Cr$
27,10 (vinte e sete cruzeiros e dez
centavos), referente a penhora
efetuada nos autos do Executivo
Fiscal no. 3.391-E, movido pelo
Instituto Nacional de Previdência
Social-INPS, contra PECASA S/A -
PETRONIO C A M A C H O , de
acordo com item III, § único do Arti-
go Io. do Decreto 62.115 de 15 de
janeiro de 1968.
Brasília, 14 de maio de 1.973
CAIO FLÀVIO PRATES. DA
SILVEIRA
Chefe do Gabinete Civil

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO

FÍSICA, ESPORTES E RECREAÇÃO
ATOS DO DIRETOB

ORDEM DE SERVIÇO N° 040 DE 14 DE
MAIO DE 1973

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
EDUCAÇÃO FÍSICA, ESPORTES E
RECREAÇÃO, no uso da competência
que lhe é atribuída pelo inciso V, do
artigo 18, do Regimento deste
Depar tamento , aprovado pelo
Decreto n° 1748, de 14 de julho de
1971, combinado com o inciso II, do
artigo 2°, do Decreto n° 1747, da
mesma data,
RESOLVE:
designar MARIA ABADIA PIERRI
MORRISSON DE ALMEIDA, para
exercer o emprego em comissão,

símbolo EC—05, de Chefe da Seção
de Pesquisa, da Divisão de Pesquisa
e Formação, a partir de 07 de maio
de 1973.
Distrito Federal, 14 de maio de 1973
PAULO ANTUNES DE SOUZA
Diretor

SEÇAO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

Servidor: MANOEL IZAIAS DE MACE-
DO NETO
Matricula: 040 (DEFER) 10.344 DF)
ASSUNTO: Licença Médica, período
de 21/02 a 31/05/73
DESAPCHO: CONCEDIDO (prorroga-



Página 2 BRASÍLIA, quinta-feira, 24 de maio de 1973 DISTRITO FEDERAL

Servidor: JOSÉ NANE AMORIM DE
OLIVEIRA
Matricula: 138 (DEFER) 2.726GDF)
Assunto: Licença Médica, período de
02 05 a 01 06 73.
Despacho: Concedido (inicial)
Brasília, l l de maio de l 973.

SERVIDOR: NELY BRUM DOS
SANTOS
MATRÍCULA: 008-DEFER - 4447

GDF
ASSUNTO: LICENÇA MÉDICA
(Inicial)
DESPACHO: CONCEDIDA, no
período de 01.05. a 31.05.73.
SERVIDOR: ÁUREA BARBONI
MATRICULA: 033-DEFER - 6038
GDF
ASSUNTO: LICENÇA MÉDICA
(Inicial)
DESPACHO: CONCEDIDA, no pe-

DEPARTAMENTO DE TURISMO
ATOS DO DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 43 DE
10 DE MAIO DE 1973
O Diretor do DEPARTAMENTO
DE TURISMO, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista
o disposto no § Io. do Artigo 17, do
Capitulo III, das Normas para
Execução Orçamentaria e Finan-

ceira, aprovadas pelo Decreto no.
1913 de 30 de Dezembro de 1971, e
de acordo com o Decreto no. 2.166
de 29 de Dezembro de 1972, ainda
em combinação com o Decreto no.
2228 de 03 de Abril de 1973, que apro-
va os Planos Trimestrais das Uni-
dades Orçamentarias relativos ao

ríodo de 01.05 a 21.05.73
SERVIDOR: JOÃO ALVES DOS
SANTOS
MATRICULA: 093-DEFER - 17.259
GDF
ASSUNTO: SALÁRIO FAMÍLIA
(01 dependente)
DESPACHO: CONCEDIDO, a par-
tir de MARÇO/73.
CÉSAR TORRES
Chefe da Seção de Pessoal

2o. Trimestre de 1973:
RESOLVE:
Alterar, na forma do Quadro Ane-
xo, a Ordem de Serviço no. 35 de 09
de Abril de 1973.
Brasília, 10 de maio de 1973.
ROBERTO VELLOSO
Diretor

emissão de Nota de Empenho a
favor do Senhor LUCIANO PRA-
TA BARBOSA, no valor de Cr$
1.020,00 (hum mil e vinte cruzei-
ros). Em 25 de abril de 1973

ROBERTO VELLOSO
Diretor

PROCESSO No.: 200.495/73
DETUR
INTERESSADO: SEÇÀO DE CON-
TROLE DE ATIVIDADES TURÍS-
TICAS
AS'SUNTO: Fornecimento de
Coktail
DESPACHO: Nos termos da alínea
"c", item II, do artigo 3o. do Decreto
no. 1.703, de 31 de maio de 1971,
dispenso a licitação para o for-
necimento do Coktail relacionado à
fl. 01.. bem como autorizo a emis-
são fle Nota de Empenho a favor do
Sr. ÁLVARO MOREIRA, no valor
de Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzeiros).
Em 09 de maio de 1973
ROBERTO VELLOSO

OU/.DRO Â QUE SE REFERE A OROEK DE SERVIÇO Ns4ÍDEJ*CE 1.572

UNIDADE ORÇAMENTARIA: - DEPARTAMENTO DE TURISKO
« «JO MOV IMENTADOR DO CRÉDITO: - SEÇffO f INÃHCE IRA

AT IV IDADE E/OU PROJETO ELEMENTO

3.1.1.1
3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.5.0

1.2.3.0

J.2.5.0

4.1.3.0

4.1.4.0

3.1.4.0

4.1.1.0

S 1 T U A Ç í 0

A N T E R I O R ,', T U A L

70.000,00
5.000,00

tt. 000,00
56,000,00
12.000,00
5.000,00

l.MO 000 00

50.000,00

3*5.000,00
10.000,00
«5.000,00
5.000.00

li. 000,00

H. 000,00

12.000,00
10.000.00

000.00

5Ú.OOO.OO

T O T A L

5W.ooo.oo

1.100.000,00

1.749.000,00

ORDEM DE SERVIÇO N° 44/73
14 de moio de 1973

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
Decreto 1745, art 18, titulo III, capi-
tulo l e inciso V de 12 de julho de
1971.

RESOLVE:

Promover na Tabela de Empregos
Permanentes do Departamento de
Turismo do Distrito Federal as servi-
doras SÔNIA REGINA LORETTI
PALERMO de Guia de Turismo l - EP-
I 3 para a funçõo de Guia de Turismo
II - EP 15 e REJANE FRANCO DE
SOUZA REIS de Auxiliar de Guia de

Turismo EP-08 para a função de Guia
de Turismo l - ÉP-13, a partir da data
da publicação.
Brasília, 14 de maio de 1973
Roberto Velloso
Diretor

PROCESSO No.: 200.453/73. -
DETUR
INTERESSADO : Divisão de
Operações.
ASSUNTO: Transporte de Mat. -
Prestação de Serviços.
DESPACHO: Nos termos da alínea
"a", item II, do artigo 3?, do De-
creto n? 1.703 de 31 de maio de 1971,
dispenso a licitação para a pres-
tação de serviços relacionado à fl.
01, bem como autorizo a emissão
da Nota de Empenho, no valor to-

tal de Cr$ 3.009,00 (três nil cru-
zeiros), a favor do senhor ITAMAR
COÁTICO.
Em 13/abril/73.
ROBERTO VELLOSO
Diretor

PROCESSO: No.: 200.486/73
DETUR
INTERESSADO: SEÇÃO DE
CONTROLE DE ATIVIDADES
TURÍSTICAS
ASSUNTO: Gravação de letras em
taças
DESPACHO: Nos termos da alínea
"C", item II, do artigo 3o. do De-
creto no. 1.703, de 31 de maio de
1971, dispenso a licitação para a
execução dos serviços relacionados
à fl. 01, bem como autorizo a

PROCESSO No.: 200.496/73
DETUR
INTERESSADO: SEÇÀO DE
CONTROLE DE ATIVIDADES
TURÍSTICAS
ASSUNTO: Confecção de convites
DESPACHO: Nos termos da alínea
"c", item II, do artigo 3o. do Decreto
no. 1.703, de 31 de maio de 1971, dis-
penso a licitação para confecção dos
convites relacionados à fl. 01, bem
como autorizo a emissão de Nota
de Empenho a favor da firma
GRÁFICA VALCI EDITORA
LTDA., no valor de Cr$ 828,00 (oito-
centos e vinte e oito cruzeiros) .
Em 09 de maio de 1973
ROBERTO VELLOSO
Diretor

PROCESSO No.: 200.500/73
DETUR
INTERESSADO: SEÇÀO DE PES-
SOAL
ASSUNTO: Confecção de carimbo
DESPACHO: Nos termos da alínea
"c", item II, do artigo 3o., do De-
creto no. 1.703, de 31 de maio de
1971, dispenso a licitação para a
confecção do carimbo relacionado
à fl. 01, bem como autorizo a
emissão de Nota de Empenho a
favor da f irma ALFA BETA
COMÉRCIO E I N D Ú S T R I A
LTDA., no valor de Cr$ 17,50 (de-
zessete cruzeiros e cinquenta cen-
tavos).
Em 04 de maio de 1973
ROBERTO VELLOSO
Diretor

PROCESSO No.: 200/73-DETUR
INTERESSADO: DIVISÃO DE
TURISMO
ASSUNTO: Aquisição de mapas
DESPACHO: Nos termos da alínea
"a", item II, do artigo 3o., do De-
creto no. 1.703, de 31 de maio de
1971, dispenso a licitação para

aquisição do material relacionado a
fl. 01, bem como autorizo a emissão
de Nota de Empenho a favor do Se-
nhor MIHAIL IWANOW, no valor
de Cr$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros).
Em 25 de abril de 1973
ROBERTO VELLOSO
Diretor

PROCESSO No.: 200.460/73.
DETUR
INTERESSADO: DIVISÃO DE
OPERAÇÕES
ASSUNTO: Aquisição de máqui-
ma de costura p ro f i s s iona l
DESPACHO: Nos termos da alínea
"a", item II, do artigo 3o., do Decre-
to no. 1.703, de 31 de maio de 1971,
dispenso a licitação para aquisição
do material relacionado à fl. 01,
bem como autorizo a emissão de
Nota de Empenho a favor da firma
SINGER SEWING MACHINE
COMPANY, no valor total de Cr$
2.062,00 (dois mil e sessenta e dois
cruzeiros).
Em 30 de abril de 1973
ROBERTO VELLOSO
Diretor

PROCESSO No.: 200.504/73
DETUR
INTERESSADO: SEÇÃO DE
MATERIAL
ASSUNTO: Nos termos da alínea
"C", item II, do artigo 3o. do De-
creto no. 1.703, de 31 de maio de
1971, dispenso a licitação para o
conserto do Mimeógrafo relaciona-
do à fl. 01, bem como autorizo a
emissão de Nota de empenho a
favor da firma gestetner DU-
PLICADORES LTDA.. no valor de
Cr$ 1.070,00 (hum mil e setenta
cruzeiros).
Em 04 de maio 1973
ROBERTO VELLOSO
Diretor

Interessado: Dione Maria Siqueira
dos Santos
Processo n°: 200514/73
Assunto: Solicita salário familia pelo
seu dependente DANIEL SIQUEIRA
DOS SANTOS

DESPACHO:

Concedo a partir de 01.05.73 con-
forme Lei 4266, artigo 1° de
03.10.63.
Roberto Velloso

INTERESSADO: Vicente de Paula
Martins
Processo n°. 200507/73
Assunto: Solicita salário familia pelo
dependente WAGNER GOMES
MARTINS
DESPACHO:
Concedo a partir de 01.02.73 con-
forme Lei 1711 artigo 138 de
28.10.52.
ROBERTO VELLOSO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATO8 DO SECRETARIO

PORTARIA DE 15 DE MAIO DE
1.973
O S E C R E T Á R I O DE
ADMINISTRAÇÃO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
218, do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis da União e tendo em
vista o constante do processo no.
22.145/73,
RESOLVE:
DESIGNAR EDISON DEL PAPA,
Assessor de Processo Administra-
tivo, matrícula no. 9.105, do Quadro
Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, lotado na Coordenação de
Processo Administrativo, desta
Secretaria, para apurar, nos termos
do art. 178, § 3o., da Lei no. 1.711/52,
o acidente a que se refere o presen-
te processo.
Brasília, 15 de maio de 1.973.
C ID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração

A BOA CONSERVAÇÃO
DOS BENS PÚBLICOS TRAZ
BENEFÍCIOS PARA VOCÊ
UTILIZE-OS CONVENIEN-
TEMENTE.

DESPACHO
PROCESSO No.: 17 320/72
INTERESSADO : GUSTAVO
LEANDRO DE JESUS - mat. 1369
SEF
ASSUNTO: PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO
Trata-se de Processo Adminis-
trativo instaurado para apurar os fa-
tos relacionados com o acidente de
trânsito ocorrido com a viatura
marca Volkswagen, tipo Pé-de-Boi,
placa DF-OF-3169, que se encontra-
va sob a responsabilidade do funcio-
nário GUSTAVO LEANDRO DE
•JESUS. Operador de Máquinas
Pesadas, nível 12-B, matrícula no.
l 369, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal.
Do acidente resultaram danos ao
veículo oficial, no valor de (Jr$...
1.899,00 (um mil, oitocentos e noven-
ta e nove cruzeiros).
Não foi providenciado o exame peri-
cial, como também não foi regis-
trada a ocorrência em Delegacia
Policial.
Conforme declaração do motorista
responsável o acidente ocorreu no
trajeto entre a sua residência e a de
um funcionário da II Inspetoria Fis-
cal, em Taguatinga no trecho entre

a estrada de terro e o primeiro cór-
rego, no dia 28 de julho de 1972, às
7:30 horas.
Ainda conforme declaração do
responsável, o acidente consistiu
no capotamento do veículo que diri-
gia, em virtude de manobra que foi
obrigado a executar para se desviar
de um outro veículo que lhe inter-
ceptou a frente.
O veículo causador do acidente
não foi identificado precisamente,
sendo declarado apenas que se tra-
tava de uma Kombi de cor cinza
claro ou bege.
Apesar da insistência do funcio-
nário GUSTAVO LEANDRO DE
JESUS em não admitir sua culpa,
nenhuma outra prova nesse senti-
do foi apresentada a não ser suas
declarações.
Indiciado, alegou impossibilidade
de apresentar defesa, sendo-lhe
designado defensor. Este pro-
curou se desincumbir o melhor pos-
sível de sua tarefa, argumentando
em trabalho extenso, sobre todas as
circunstâncias que entendeu favorá-
veis ao indiciado. Entretanto, mais
uma vez nada ficou provado. Quan-
to à dinâmica do acidente, que é so-
mente conhecida através do

acusado, não se pode toma-la como
certa para argumentação. Tam-
bém não se pode admitir, de an-
temão, que as declarações do
acusado são falsas. O único ponto
indiscutível é que, ao não provi-
denciar a perícia, o funcionário
G U S T A V O L E A N D R O D E
JESUS, assumiu toda a respon-
sabilidade, já que também não exis-
te qualquer testemunha do acidente.

Diante do exposto e levando-se em
consideração os bons antecedentes
do funcionário GUSTAVO LEAN-
DRO DE JESUS, bem como as refe-
rências dadas por seus superiores
hierárquicos, resolvo aplicar-lhe a
pena de suspensão, por 01 (um) dia,
nos termos dos artigos 202 e 205 da
Lei no. 1711, de 28 de outubro de
1952, por infração ao disposto no
inciso VI, do artigo 194, do mesmo
diploma legal.
Fica, ainda, o referido funcionário
obrigado a indenizar os cofres do
Distrito Federal da importância de
Cr$ 1.899,00 (um mil, oitocentos e
noventa e nove cruzeiros), refe-
rente aos danos causados ao veículo
oficial, na forma estabelecida no §
Io., do artigo 197, da Lei no. l 711,

de 28 de outubro de 1952.
Brasília, 15 de maio de 1973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração.

PORTARIA DE 15 DE MAIO DE
1973.
O SECRETÁRIO DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo artigo 205,
inciso III, da Lei no. l 711, de 28 de
outubro de 1952, e tendo em vista o
constante do Processo n9 17320/72.
RESOLVE:
Io. - Suspender, por l (um) dia, o
funcionário GUSTAVO T -RAN-
CHO DE JESUS, Operador de Má-
quinas Pesadas, nível 12-B, ma-
trícula no. l 369, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Fede-
ral, nos termos dos artigos 202 e
205, da Lei no. l 711, de 28 de ou-
tubro de 1952, por infração ao dis-
posto no inciso VI, do artigo 194, do
mesmo diploma legal.
2o. - A referida pena deverá ser cum-
prida no dia 15 de junho de 1973.
Brasília, 15 de maio de l 973.
CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA

OLÍCIA MILITAR
JO DISTRITO FEDERAL

TOS DO COMANDANTE

bRTARIA de 10 de maio de 1973
J Coronel Comandante Geral da
Ilícia Militar do Distrito Fede-

no uso de suas atribuições le-
Js e tendo em vista o disposto no

17, do Capítulo III, das Nor-
bs para Execução Orçamentaria e

Financeira, aprovadas pelo De-
creto no. 1913 de 30 de dezembro de
1971 e tendo em vista o Artigo Io.,
do Decreto no. 2166 de 29 de dezem-
bro de 1972 e ainda o Decreto no.
222? de 03 de abril de 1973:
RESOLVE:

Autorizar a Diretoria de Intendên-
cia da •POLÍCIA. MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL a movimen-
tar os valores correspondentes aos
elementos de despesas constante
do Quadro Anexo.
Brasília-DF., 10 de maio de 1973
Yvanildo de Figueiredo Andrade
de Oliveira Comandante Geral da
Corporação

<jUADRO A QUE SE aEFElre A rOIlT\RIA IE IO DE t'.nlO PL I.973

UNIDADE CRC. AMEiíT.tlíIA : POLÍCIA MILIT4R DO DISTRITO FEDERAL

OUGjfO JIOYIMSXTADOH DO CRÉDITO i DIIÍETCRIA DE INTENDÊNCIA m PMDP

AtlvirUulo! TV/2.026 - Manutenção das Atividades da FMDP

3.0,0,0 - Despesas* Oorrentas

3.1,0,0 - De s pé sãs de Custeio

3.1.1,0 - 1'Rssoal

" ' ' ** '

1 3.2.0,0 - Tríui& fercnciRS Correntes

3 > ~ * 3 «C1 - Transferencias cie Assist Sn ciu c Trovi Jencl a Sociul . . , , ,

frojetoi PM/1. Ol? - Hcequlpamciito Ua PMDP

•t ,0.0*0 - Despesas tie Capital

'f, 1.0,0 - Investimentos

> q P Ç

l ;rnj«to: PH/I. 07 't - Plano de td±f icaçõrs da P?;DF

'l,0,0,O ~ Despesas de Capital

'l 1 1 ,0.0 - Invés tinentos

1 't. 1,1.0 - Obras Publicas..

j T 0 T A L

S I T U A g J

AXT^rtTPK

3,600,00^00

1.6j5, 000,00

70,000 co

ífOO.OOOpjOO

0

ATT7AL

"

P*57O, 000,00

1,533,000,00

.

70.000,00

4

too. oco, co

_-Ar-

0 A T. |

1
1

190,000,00

ÍÍOO.000,00

11,352.500,00

EPARTÁMENTO DE TRÂNSITO
TOS DO DIRETOR

IIDEM DE SERVIÇO N°. 167/73 - DE-
\N-DF, DE 16 DE ABRIL DE 1973

IDIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
IVNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
i das atribuições que lhe confere
inciso l. do artigo 30, do

Igulamento do Código Nacional de
Visito (Decreto n° 62.127/68),

moinado com o artigo 127 inciso
do Decreto n° 2090, de 30 de

Itubro de 1972, e tendo em vista o
•e consta do processo n° 03229/73
TJETRAN,
•SOLVE:
( conformidade com o disposto no
liso l e parágrafo 1°. do artigo
[9, do Regulamento do Código
Icional de Trânsito, aplicar ao
indutor NELSON GAIA PENTEADO,
Irtador da Carteira de Habilitação
Im prontuário n°. 419.263, da ca-
Jgoria amador, expedida pelo DE-
IAN-SP, a suspensão de dirigir
Ilculo automotor pelo prazo de 02
lois) meses, a partir de 30/3/73,
\r ter entregue a direção do veiculo

placa número AG-5447/DF, a
Issoa não habilitada.
I Fica o Serviço de Administração
Iste Departamento, encarregado

encaminhar cópia da presente
Is. ao Departamento Estadual de
Jânsito de São Paulo.
lasilia-DF, 16 de abril de 1973
l l L B E R T O P E S S A N H A - C e l
Iretor

PDEM DE SERVIÇO N°. l 69/73- DE-
\N-DF, DE 17 DE ABRIL DE 1973

IDIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
\NSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
j das atribuições que lhe confere o
ciso l, do artigo 30, do
gulamento do Código Nacional de
ansito (Decreto n°. 62.127/68),
nbinado com o artigo 127, inciso
do Decreto n°. 2090, de 30 de

itubro de 1972, do Governo do
ttrito Federal, e tendo em vista o
lê consta do processo n°.
|450/73-DETRAN-DF,
SOLVE:
I.SSAR A LICENÇA PARA APRENDER
CONDUZIR VEICULO, concedida ao
nhor ANTÓNIO VALDIR DA SILVA,'

|e somente poderá obter nova
anca decorridos 06 (seis) meses, a
Irtir de 18.03.73, por ter sido
l-preendido na direção de veiculo
Itomotor, desacompanhado do
tponsável por sua instrução, in-

fringindo assim, o disposto no artigo
137 do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito.
Brasília-DF, 17 de abril de 1973
GILBERTO PESSANHA - Cel
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N° 170/73-
DETRAN-DF. DE 17 DE ABRIL DE 1973.
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o

inciso l, do artigo 30, do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n°. 62.127/68),
combinado com o artigo l 27 inciso
III, do Decreto n°. 2090, de 30 de
outubro de l 972, do Governo do
Distrito Federal, e tendo em vista o
que consta do processo n°.
03539/73-DETRAN-DF,
RESOLVE:
De conformidade com o disposto no
inciso l e parágrafo 1°. do artigo
199, do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, aplicar ao
condutor JOSÉ FARANI, portador da
Carteira Nacional de Habilitação
com prontuário n°. 11755, da ca-
tegoria amador, expedida pelo DE-
TRAN-ES, a suspensão de dirigir
veiculo automotor pelo prazo de 01
(hum) mês, a partir de 13-04-73, por
ter entregue a direção do veiculo de
placa n°. AC-4776-DF, a pessoa não
habilitada.
2. Fica o Serviço de Administração
deste Departamento, encarregado
de encaminhar cópia da presente
O.S. ao Departamento Estadual de
Trânsito do Estado do Espirito Santo.
Brasllia-DF, 17 de abril de l 973
GILBERTO PESSANHA - Cel.
Diretor —

ORDEM DE SERVIÇO N°. 172/73 - DE-
TRAN—DF, DE 24 DE ABRIL DE l 973
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo 30, do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n°. 62.127/68),
combinado com o artigo 127 inciso
III, do Decreto n°. 2090, de 30 de
outubro de 1972, do Governo do
Distrito Federal, e tendo em visfo o
que consta do processo n° 03691/73
- DETRAN-DF,
RESOLVE:
APREENDER a Carteira Nacional de

Habilitação com prontuário n°.
7130409, da categoria amador,
expedida pelo DETRAN-DF em nome
do Sr. JOSÉ MENDES BARBOSA, até a
renovação do exame de sanidade
física e mental, de acordo com o
ar t igo 199, inciso X IV , do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito.
Brasilia-DF, 24 de abril de l 973
GILBERTO PESSANHA- Cel
Diretor

ORDEM DE SERVIÇO N°. 173/73 —
DETRAN-DF,-DE 24 DE ABRIL DE
1973.
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL» no
uso das atribuições que lhe confere a
letra A, do artigo 11, do Código
Nacional de Trânsito, combinado
com o artigo 127 inciso III, do Decre-
to n°. 2090, de 30 de outubro de
1972, do Governo do Distrito Fe-
deral, e tendo em vista o que consta
dos processo n°s. 7883/72 e
00050/7 3-DETRAN-DF,
RESOLVE:
Tornar sem efeito a ordem de Servi-
ço n°. 286/72 - DETRAN—DF, de 21-
12-73, que suspendeu de dirigir
veiculo automotor pelo prazo de 1 2
(doze) meses, o condutor FRAN-
CISCO DE ASSIS CASULO, portador
da Carteira Nacional de Habilitação
com prontuário n°. 6912268, da ca-
tegoria profissional, expedida pelo
DETRAN-DF, por ter sido envolvido
em acidente grave.
2. Apreender a mencionada Carteira
Nacional de Habilitação, até a reali-
zação de novos exames de sanidade,
técnico e psicotécnico, de acordo
com o parágrafo 1° e 2°. do artigo
77, do Cógido Nacional de Trânsito,
combinado com o parágrafo 3°. do
artigo 41, da Resolução n°. 449/72 -
CQNTRAN.
Brasllia-DF, 24 de abril de 1 973
GILBERTO PESSANHA . Cel.
Diretor.

ORDEM DE SERVIÇO No. 174/73 -
DETRAN-DF, DE 24 DE ABRIL DE
1.973
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso
I, do artigo 30, do Regulamento, do
Código Nacional de Trânsito
(Decreto no. 62.127/68), combinado
com o artigo 127 inciso III, do Decre-
to no. 2090, de 30 de outubro de

1.972, do Governo do Distrito Fede-
ral, e tendo em vista o que consta do
processo no. 03564/73 - DETRAN
DF,
RESOLVE:
De conformidade com o disposto no
inciso l e parágrafo Io. do artigo
199, do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, aplicar a
condutora IOLANDA MARINHO
OSTROWSKI, portadora da Cartei-
ra Nacional de Habilitação com
prontuário no. 0000923-Y-OOl, da
categoria amador, expedida pelo
DETRAN-DF, a suspensão de diri-
gir veículo automotor pelo prazo de
02 (dois) meses, a partir de 13-04-73,
por ter entregue a direção do
veículo de placa no. AB-6498-DF, a
pessoa não habilitada.
Brasília-DF, 24 de abril de 1.973
GILBERTO PESSANHA - Cel.
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 175/73 -
DETRAN-DF, DE 24 DE ABRIL DE
1973
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso
I, do artigo 30, do Regulamento do
Código Nacional de Trânsito
(Decreto no. 62.127/68), combinado
com o artigo 127 inciso III, do Decre-

'to no. 2090, de 30 de outubro de
1.972, do Governo do Distrito Fede-
ral, e tendo em vista o que consta do
processo no. 3563/73 - DETRAN
DF,
RESOLVE:
'De conformidade com o disposto no
inciso l e parágrafo Io. do artigo
199, do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, aplicar ao
condutor ORLANDO SOARES DE
SOUZA, portador da Carteira
Nacional de Habilatação com
prontuário no. 6910401, da catego-
ria profissional, expedida pelo
DETRAN-DF, a suspensão de diri-
gir veículo automotor pelo prazo de
02 (dois) meses, a partir de 12-04-73,
por ter entregue a direção do
veículo de placa no. AD-3670-DF, a
pessoa não habilitada.
Brasília-DF, 24 de abril de 1.973
GILBERTO PESSANHA - Cel.
DIRETOR

ORDEM DE SEVIÇO No. 176/73 -
OETRAN -DF, DE 24 DE ABRIL
DE 1.973
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso
I, do artigo 30, do Regimento do
Código Nacional de Trânsito
(Decreto no. 62.127/68), combinado
com o artigo 127 inciso III, do Decre-
to no. 2090, de 30 de. outubro de
1972, do Governo do Distrito Fede-
ral, e tendo em vista o que consta do
processo no. 3560/73 - DETRAN
DF,
RESOLVE:
De conformidade com o disposto no
inciso l e parágrafo Io. do artigo
199, do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, aplicar ao
condu to r JOSÉ ARIMATÉA
FERNANDES DA SILVA portador
da Carteira Nacional de Habilita-
ção com prontuário no. 7140090, da
categoria profissional, expedida
pelo DETRAN-DF, a suspensão de
dirigir automotor pelo prazo de 02
(dois) meses, a partir de 09-04-73,
por ter entregue a direção do
veículo de placa no. AE-9149-DF, a
pessoa não habilitada.
Brasília-DF, 24 de abril de 1973
GILBERTO PESSANHA - Cel.
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 177/73 -
DETRAN-DF, DE 24 DE ABRIL DE
1:973-—
O DIRETÕR~ DO DEPARTA-
MENTO DE TRANSITCT DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso
I, do artigo 30. do Regulamento do
Código Nacional de Trânsito
(Decreto no. 62.127/68), combinado
com o artigo 127 inciso III, do Decre-
to no. 2090, de 30 de outubro de
1.972, do Governo do Distrito Fede-
ral, e tendo em vista o que consta do

processo no. 03562/73-DETRAN
DF,
RESOLVE:
De conformidade com o disposto no
inciso l e parágrafo Io. do artigo
199, do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, aplicar ao
c o n d u t o r E M M A N U E L
THEONIS BEZERRA CAVAL-
CANTI, portador da Carteira Nacio-
nal de Habilitação com prontuário
no. 31343, da categoria amador,
expedida pelo DETRAN-AL, a
suspensão de dirigir veículo automo-
tor pelo prazo de 02 (dois) meses, a
partir de 12-04-73, por ter entregue a
direção do veículo de placa no. AB-
5989-DF, a pessoa não habilitada.
2. Fica o Serviço de Administração
deste Departamento, encarregado
de encaminhar cópia da presente O.
S. ao Departamento Estadual de
Trânsito do Estado de Alagoas.
Brasília-DF, 24 de abril de 1.973
GILBERTO PESSANHA - Cel.
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 178/73 -
DETRAN-DF, DE 24 DE ABRIL DE
1.973
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso
1, do artigo 30, do Regulamento do
Código Nacional de Trânsito
(Decreto No. 62.127/68), combina-
do com o artigo 127 inciso III, do
Decreto no. 2090, df 30 de outubro
de 1.972, do Governo do Distrito
Federal, e tendo em vista o que
consta do processo no. 3565/73"-
DETRAN-DF,
RESOLVE:
De conformidade com o disposto no
inciso l e parágrafo Io. do artigo
199, do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, aplicar ao
condutor JOSÉ PASCOAL DOS
SANTOS, portador da Carteira
Nacional de Habilitação com
prontuário no. 83412, da categoria
profissional, expedida pelo DE-
TRAN-BA, a suspensão de dirigir
veículo automotor pelo prazo de 02
(dois) meses - a partir de 16.04.73
por ter entregue a direção do
veículo de placa no. AG-0501-DF, a
pessoa não habilitada.
2. Fica o Serviço de Administração
deste Departamento, encarregado
de encaminhar cópia da presente O.
S. ao Departamento Estadual de
Trânsito do Estado da Bahia.
Brasília-DF, 24 de abril de 1.973
GILBERTO PESSANHA - Cel.
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 179/73-
DETRAN-DF, DE 24 DE ABRIL
DE 1973
O DIRETOR DO DEPAR-
TAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
inciso I, do artigo 30,do_Regula:
mérito do—Código Nacional de
Trânsito (Decreto no. 62.127/68),

~ combinado com o artigo 127 inciso
III, do Decreto no. 2090, de 30 de
outubro de 1972, do Governo do Dis-
trito Federal, e tendo em vista o
que consta do processo no.' 3561/73-
DETRAN-DF.
RESOLVE:
De conformidade com o disposto
no inciso I e parágrafo Io. do artigo
199, do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, aplicar ao
condutor HILÁRIO CARLOS RO-
DRIGUES DE ALBUQUERQUE,
portador da Carteira Nacional de
Habilitação com prontuário no.
146687, da categoria amador,
expedida pelo DETRAN-GO, a
suspensão de dirigir veículo auto-
motor pelo prazo de 02 (dois) me-
ses, a partir de 12-04-73, por ter
entregue a direção do veículo de
placa no. AG- 8680-DF, a pessoa
não habilitada.
2. Fica o Serviço de Administração
deste Departamento, encarregado
de encaminhar cópia da presente
O.S. ao Departamento Estadual de
Trânsito do Estado de Goiás.
Brasília-DF, 24 de abril de 1973
GILBERTO PESSANHA - Cel.
DIRETOR
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ORDEM DE SERVIÇO No. 180/73-
DETRAN-DF. 24 DE ABRIL DE
1973
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE TRÂNSITO, DA SECRE-
TARIA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA DO GOVERNO DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o artigo 30,
inciso I. do Regulamento do Có-
digo Nacional de Trânsito (De-
creto no. 62.127/68). combinado com
o artigo 127 inciso III, do Decreto
no. 2090, de 30 de outubro de 1972,
do Governo do Distrito Federal, e
tendo em vista que a AUTO ES-
COLA BANDEIRANTE não satis-
fez as exigências do artigo 1°, le-
tras a. b, c,d e e, da Resolução no.
390/68-CONTRAN, bem como não
atende aos requisitos enumerados
no inciso II, letra b, da Portaria no.
03. de 23 de agosto de 1972-DE-
TRAN. em que pese o longo prazo
concedido às AUTO ESCOLAS
e m g e r a l , i r r e g u l a r i d a d e s
consubstanciadas no Laudo de
Vistoria feito pela Comissão cria-
da pela Ordem de Serviço no.
021/73 de 17 de janeiro de 1973.
RESOLVE: -
Suspender o funcionamento da
referida ESCOLA, até que a mes-
ma satisfaça as exigências acima
mencionadas, tudo com base no
artigo 9o., letra a, da Resolução no.
390/68-CONTRAN, devendo a Dire-
ção da AUTO ESCOLA em tela, no
prazo de 24 horas, apresentar seus
veículos ao DETRAN, a fim, de que
se lhes retirem as respectivas pla-
cas de aprendizagem.
Brasília-DF, 24 de abril de 1973
GILBERTO PESSANHA - Cel
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 181/73 -
DETRAN-DF, DE 25 DE ABRIL

DE 1973
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE TRÂNSITO DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das' atri-
buições que lhe confere o inciso I,
do artigo 30, do Regulamento do
Código Nacional de Trânsito
(Decreto no. 62.127/68), combinado
com o artigo 127, inciso III, do
Decreto no. 2090, de 30 de outubro
de 1972. do Governo do Distrito Fe-
deral, e tendo em vista o que cons-
ta do processo no. 2930/73-DE-
TRAN-DF,
RESOLVE:
Nos termos do artigo 199, inciso IX
e parágrafo Io., do Regulamento do
Código Nacional de Trânsito,
suspender de dirigir veículo
automotor, pelo prazo de 01 (hum)
mês, a partir de 22-03-73, o con-
dutor ABEILARD BARRETO,
portador da Carteira Nacional de
Habitação com prontuário no.
13940. da categoria amador, expedi-
da pelo DETRAN-MA, por ter
comet ido 06 (seis) infrações
compreendidas no grupo "2" no
período de l (hum) ano.
2. Fica o Serviço de Administração
deste Departamento, encarregado
de encaminhar cópia da presente
O.S. ao Departamento Estadual de
Trânsito do Estado do Maranhão.
Brasília-DF, 25 de abril de 1973
GILBERTO PESSANHA - Cel.
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 182/73-
DETRAN-DF, DE 25 DE ABRIL DE
1973
O D I R E T O R DO D E P A R -
TAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o
inciso I, do artigo 30, do Regula-
mento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto no. 62.127/68),
combinado com o artigo 127 inciso
III, do Decreto no. 2090, de 30 de
outubro de 1972, do Governo do Dis-
trito Federal, e tendo em vis«ta o
que consta do processo no. 3184/73-
DETRAN-DF,
RESOLVE:
Nos termos do artigo 199, inciso II
e parágrafo 1?, do Regulamento
do Código Nacional de Trânsito
aplicar ao condutor ALBERTINO
FERREIRA GOMES, portador da
Carteira Nacional de .Habilitação
com prontuário no. 071977, da cate-
goria profissional, expedida pelo
DETRAN-RJ, a penalidade de
suspensão de d i r ig i r veículo
automotor, pelo -prazo de 02 (dois)
meses, a partir de 02-04-73, por ter
siclo autuado em flagrante delito,
quando conduzia o veículo de pla-
ca no. AD-8923-DF, em estado de
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embriaguez alcoólica, devida-
mente constatado pelo Instituto
de Medicina Legal, da Coorde-
nação de Polícia Técnica-SEP.
2. Fica o Serviço de Administração
deste Departamento, encarregado
de encaminhar cópia da presente
O.S. ao Departamento Estadual
de Trânsito do Estado do Rio de
Janeiro.
Brasília-DF, 25 de abril de 1973
GILBERTO PESSANHA - Cel
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 184/73-
DETRAN-DF, DE 25 DE ABRIL
DE 1973
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE TRÂNSITO DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I,
do artigo 30, do Regulamento do
Código Nacional de Trânsito
(Decreto no. 62.127/68), combinado
com o artigo 127 inciso III, do Decre-
to no. 2090, de 30 de outubro de
1972, do Governo do Distrito Fe-
deral, e tendo em vista o que cons-
ta do processo no. 07472/72-
DETRAN-DF,
RESOLVE:
Cancelar o registro neste DE-
TRAN sob número 7245441, da Car-
teira Nacional de Habitação com
prontuário no. 259.738, da categoria
amador, que teria sido expedida pe-
lo DETRAN-RS, em favor do Se-
nhor CANEADES CASTRO SIL-
VA, em virtude do referido cidadão
ter usado meios ilícitos para obten-
ção da mesma.
Brasília-DF, 25 de abril de 1973
GILBERTO PESSANHA - Cel
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 185/73-
DETRAN-DF, DE 26 DE ABRIL
DE 1.973
0 DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições quê lhe confere o artigo
127, inciso III, do Decreto no. 2090,
de 30 de outubro de 1972, do Gover-
no do Distrito Federal,
RESOLVE:
1 - O prazo de validade conferido
aos comprovantes de entrega de
d o c u m e n t o s a o s S e n h o r e s
Despachantes, estipulado na
Ordem de Serviço No. 117/72 passa
a ser de 08 (oito) dias, para efeito de
fiscalização, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Brasília-DF, 26 de abril de 1.973
GILBERTO PESSANHA - Cel.
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N? 186/73-
DETRAN-DF, DE'26 DE ABRIL
DE 1.973
0 DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
127, inciso III, do Decreto no. 2090,
de 30 de outubro de 1972, do Gover-
no do Distrito Federal,
RESOLVE:
1 - Conceder, até o dia 15 de maio de
1973, prazo para renovação das
c r e d e n c i a i s d o s S e n h o r e s
Despachantes que não o hajam fei-
to até a presente data.
2 - A partir do dia 16/05/73,aqueles
que não houverem promovido a
renovação de suas credenciais terão
as mesmas difinitivamente cancela-
das.
Publique-se.
Brasília-DF, 26 de abril de 1.973
GILBERTO PESSANHA - Cel.
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO No. 187/73 -
DETRAN-DF, 26 de abril de 1.973.
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRÂNSITO, DA
SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA DO GOVERNO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições que lhe confere o
artigo 30,, inciso I, do Regulamento
do Código Nacional de Trânsito
(Decreto no. 62.127/68), combinado
com o artigo 127 inciso III, do Decre-
to no. 2090, de 30 de outubro de
1972, do Governo do Distrito Fede-
ral, e tendo em vista que a AUTO
ESCOLA BRASIL não satisfez as
exigências do artigo 2o., letras a, b,
c, d e e, da Resolução no. 390/68-
CONTRAM, bem como não atende
aos requisitos enumerados no
inciso II, letra b, da Portaria no. 03,
de 23 de agosto de 1972-DETRAN,
em que pese o longo prazo conce-
dido as AUTO ESCOLAS em geral.

irregularidades consubstanciadas
no Laudo de Vistoria feito pela
Comissão criada pela Ordem de
Serviço no. 021/73 de 17 de janeiro
de 1973,
RESOLVE:
Suspender o funcionamento da
referida ESCOLA, até que a mesma
satisfaça as exigências acima
mencionadas, tudo com base no arti-
go 9o., letra a, da Resolução no.
390/68-CONTRAN, devendo a Dire-
ção da AUTO ESCOLA em tela, no
prazo de 24 horas, apresentar seus
veículos ao DETRAN, a fim de que
se lhes retirem as respectivas
placas de aprendizagem.
Brasília-DF, 26 de abril de 1.973
GILBERTO PESSANHA - Cel.
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N? 188/73-
DETRAN-DF, DE 27 DE ABRIL DE
1.973
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso
I, do artigo 30, do Regulamento do
Código Nacional de Trânsito
(Decreto no. 62.127/68), combinado
com o artigo 127 inciso III, do Decre-
to no. 2090, de 30 de outubro de
1.972, do Governo do Distrito Fede-
ral, e tendo em vista o que consta do
processo no. 7775/73 - DETRAN
DF,
RESOLVE:
De conformidade com o disposto no
inciso l e parágrafo Io. do artigo
199, do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, aplicar ao
condutor HIROJI OGAWA, porta-
dor da Carteira Nacional de
Habilitação com prontuário no.
7020592, da categoria amador,
expedida pelo DETRAN-DF, a
suspensão de dirigir veículos
automotor pelo prazo de 02 (dois)
meses, a partir de 26-04-73, por ter
entregue a direção do veículo de pla-
ca no. AC-7394-DF, a pessoa não
habilitada.
Brasília-DF, 27 de abril de 1.973
GILBERTO PESSANHA - Cel.
DIRETOR

ORDEM DE SERVIÇO N? 189/73-
DETRAN-DF, DE 27 DE ABRIL DE
1.973
O DIRETOR DO DEPARTA-
MENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso
I, do artigo 30, do Regulamento do
Código Nacional de Trânsito
(Decreto no. 62.127/68), combinado
com o artigo 127 inciso III, do Decre-
to no. 2090, de 30 de outubro de
1972, do Governo do Distrito Fede-
ral, e tendo em vista o que consta do
processo no. 2053/73 - DETRAN
DF,
RESOLVE:
APREENDER a Carteira Nacional
de Habilitação com prontuário no.
7130298, da categoria amador,
expedida pelo DETRAN-DF, em no-
me do Sr. CONRADO JORGE
SILVA DE MARCO, até a renova-
ção do exame de sanidade física e
mental, de acordo com o artigo 199,
inciso XIV, do Regulamento do Códi-
go Nacional de Trânsito.
Brasília-DF, 27 de abril de 1.973
GILBERTO PESSANHA - Cel.
DIRETOR

ORDEM DE SEFÍVICO ftl° 191/73-
DETRAN-DF, DE 07 DE MAIO DE 1973
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso dos atribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo 30, do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o artigo 127, inciso
III, do Decreto no 2090, de 30 de
outubro de 1972, do Governo do
Distrito Federal, e tendo em vista o
queconsta do processo n° 03965/73-
DETRAN,
RESOLVE:
Nos termos do artigo 199, inciso VI,
do Regulamento do Código Nacional
de Trânsito, suspender de dirigir
veículo automotor pelo prazo de 01
(hum) mês, a partir de l 2/04/73, o
condutor JOÃO SOTERO DOS
SANTOS, portador da Carteira
Nacional de Habilitação com
prontuário n° 69849, da categoria
profissional, expedida pelo DETRAN-
RJ, por utulizar veiculo de carga
como transporte de passageiros, sem
autorização especial fornecida pela

autoridade de Trânsito.
Brasília-DF, 07 de maio de 1973.
JOÃO VIEIRA - Bei.
Diretor em Exercício.

ORDEM DE SERVIÇO N° 192/73- DE-
TRAN-DF, de 03 DE MAIO DE 1973
O DIRETOR DO DEPATAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo 30, do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o artigo 127, inciso
III, do Decreto no 2090, de 30 de
outubro de 1972, do Governo do

"bistrito Federal, e tendo em vista o
que consta do processo n° 7778/73-
DETRAN-DF,
RESOLVE:
De conformidade com o disposto no
inciso l e par agrafo l ° do artigo 199,
do Regulamento do Código Nacional
de Trânsito, aplicar ao condutor
AILTON LOPES DE MIRANDA, por-
tador da Carteira Nacional de Ha-
bi l i tação com prontuário no
7248439, da categoria amador,
expedida pelo DETRAN-DF, a sus-
pensão de dirigir veículo automotor
pelo prazo de 02 (dois) meses, a
partir de 27/03/73, por ter entregue
a direção do veículo de placa n° AC-
1604-DF, a pessoa não habilitada.
Brasilia-DF, 03 de maio de 1973.
JOÃO VIEIRA - Bei.
Diretor em Exercício.

ORDEM DE SERVIÇO N° 193/73- DE-
TRAN-DF, DE 07 DE MAIO DE 1973
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo 30, do
Regulamento do Códito Nacional de
Trânsito (Decreto no 62.127/68),
combinado com o artigo 127, inciso
III, do Decreto n° 2090, de 30 de
outubro de 1972, do Governo do
Distrito Federal, e tendo em vista do
queconsta do processo n° 10373/73-
DETRAN,
RESOLVE:
De conformidade com o disposto no
inciso l e parágrafo 1° do artigo 199,
do Regulamento do Código Nacional
de Trânsito, aplicar ao condutor
GERALDO BATISTA CHAVES, por-
tador da Carteira Nacional de Ha-
bi l i tação com prontuár io n°
7021587, da categoria profissional,
expedida pelo DETRAN-DF, a sus-
pensão de dirigir veículo automotor
pelo prazo de 02 (dois) meses, a
partir de 04/05/73, por ter entregue
a direção do veículo de placa n° AC-
5634-DF, a pessoa não habilitada.
Brasilia-DF, 07 de maio de. 1973.
JOÃO VIEIRA -" Bei.
Diretor em Exercício.

ORDEM DE SERVIÇO N° 195/73- DE-
TRAN-DF, DE 04 DE MAIO DE 1973
O DIRETOR DO DEPATAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o
inciso l, do artigo 30, do
Regulamento do Código Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o artigo 127, inciso
III, do Decreto n° 2090, de 30 de
outubro de 1972, do Governo do
Distrito Federal, e tendo em vista o
queconsta do processo no 03964/73,
RESOLVE:
De conformidade com o disposto no
inciso l e parágrafo 1° do artigo 199,
do Regulamento do Código Nacional
de Trânsito, apjicar ao condutor
HÉLIO VICENTE GARIBALDI, portador
da Carteira Nacional de Habilitação
com prontuário n° 497442, da ca-
tegoria amador, expedida pelo DE-
TRAN-MG, a suspensão de dirigir
veículo automotor pelo prazo de 02
(dois) meses," a partir de 26/04/73,
por ter entregue a direção do veículo
de placa AD-3128-DF, a pessoa não
habilitada.
2. Fica o Serviço Administrativo
deste Departamento, encarregado
de encaminhar cópia da presente
O.S. ao Departamento de Trânsito do
Estado de Minas Gerais.
Brasilia-DF, 04 de maio de 1973.
JOÃO VIEIRA — Bei
Diretor em Exercício.

ORDEM DE SERVIÇO N° 196/73- DE-
TRAN-DF, DE 07 DE MAIO DE 1973
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere
o inciso l, do artigo 30, do
Regulamento do Códito Nacional de
Trânsito (Decreto n° 62.127/68),
combinado com o artigo 127, inciso
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III, do Decreto n° 2090, de 30 de
outubro de 1972, do Governo do
Distrito Federal, e tendo em vista o
queconsta do processo n° 03961 /73-
DETRAN,
RESOLVE:
De conformidade com o disposto no
inciso l e parágrafo l°doaritgo 199,
do Regulamento do Código Nacional
de Trânsito, aplicar ao condutor
SERGIO RAMALHO DE FARIAS,
portador da Carteira Nacional de Ha-
bilitação com prontuário n° 47.284,
da categoria amador, expedida pelo
DETRAN-RN, a suspensão de dirigir
veículo automotor pelo prazo de 02
(dois) meses, a partir de 18/04/73,
por ter entregue a direção do veiculo
de placa n° AD-1074-DF, a pessoa
não habilitada.
2. Fica o Serviço de Administração
deste Departamento, encarregado
de encaminhar cópia da presente
O.S. ao Departamento Estadual de
Trânsito do Rio Grande do Norte.
Brasilia-DF, 07 de maio de 1973.
JOÃO VIEIRA - Bei.
Diretor em Exercício

ORDEM DE SERVIÇO No. 197/73-
DETRAN-DF, DE 07 DE MAIO DE
1973
O DIRETOR |DO DEPARTAMEN-
TO DE TRÂNSITO DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso I, do
artigo 30, do Regulamento do Có-
digo Nacional de Trânsito (Decre-
to no. 62.127/68), combinado com o
artigo 127 inciso III, do Decreto
no. 2090, de 30 de outubro de 1972,
do Governo do Distrito Federal, e
tendo em vista o que consta do pro-
cesso no. 03960/73-DETRAN,
RESOLVE:
De conformidade com o disposto
no inciso l e parágrafo Io. do ar-
tigo 199, do Regulamento do Có-
digo Nacional de Trânsito, aplicar
a condutora FLORACY BUENO
DO NASCIMENTO, portadora da
Carteira Nacional de Habilitação
com prontuário número 7251887,
da categoria amador, expedida
pelo DETRAN-DF, a suspensão de
dirigir veículo automotor pelo pra-
zo de 01 (hum) mês, a partir de
17/04/73, por ter entregue a direção
do veículo de placa AF-7397-DF, a
pessoa não habilitada.
Brasília-DF, 07 de maio de 1973
JOÃO VIEIRA - Bei
Diretor em Exercício

ORDEM DE SERVIÇO No. 199/73 -
DETRAN-DF, DE 07 DE MAIO DE
1973
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE TRÂNSITO DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere os artigos 30,
inciso I e 159 §§ Io. e 2o. do Regula-
mento do Código Nacional de Trân-
sito (Decreto no. 62.127/68), com-
binado com o artigo 41, § 3o. da RE-
SOLUÇÃO no. 449/72-CONTRAN
e artigo 127 inciso III, do Decreto
no. 2090, de 30 de outubro de 1972,
do Governo do Distrito Federal, e
tendo em vista o que consta do pro-
cesso no. 2691/73-DETRAN-DF,
RESOLVE:
Apreender a Carteira Nacional de
Habilitação, categoria profissio-
nal, prontuário no. 7252254, expedi-
da pelo DETRAN-DF, com nome
do Sr. LUIZ ROBERTO NAGLIA
TI, até a realização de novos
exames de sanidade física, men-
tal, técnico e psicotécnico, por tei
ocasionado acidente de tráfego dt
natureza grave, no dia 19.02.73
quando na direção do veículo pla-
ca no. AC-2317-DF, conforme pró-
vá havida no processo supra referi-
do.
Brasília.DF, 07 de maio de 1973
JOÃO VIEIRA- Bei
Diretor em Exercício

ORDEM DE SERVIÇO No. 200/73
DETRAN-DF, DE 07 DE MAIO DE
1973
O DIRETOR DO DEPARTAMEN
TO DE TRÂNSITO DO DISTRI
TO FEDERAL, no uso das atribui
coes que lhe confere o inciso I, do
artigo 30, do Regulamento do Có-
digo Nacional de Trânsito (Decre-
to no. 62.127/58), combinado com c
artigo 127 inciso III, do Decrete
no. 2090, de 30 de outubro de 1972,
do Governo do Distrito Federal, e
tendo em vista o que consta de
processo no. 04149/73-DETRAN,
RESOLVE:
De conformidade com o disposto
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no inciso l e parágrafo Io. do ar-
tigo 199, do Regulamento do Có-
digo Nacional de Trânsito, aplicar
a condutora IDA FEDRIGO OLI-
VEIRA, portadora da Carteira
Nacional de Habilitação com pron-
tuário no. 6800025, da categoria
amador, expedida pelo DETRAN-
DF, a suspensão de dirigir veículo
automotor pelo prazo de 03 (três)
meses, a partir de 26/04/73, por ter
entregue a direcão do veículo de
placa no. AB-5797-DF, a pessoa
não habilitada

Brasília-DF, 07 de maio de 1973

Bei - JOÃO VIEIRA
Diretor em Exercício

ORDEM DE SERVIÇO No. 201/73-
DETRAN-DF, DE 07 DE MAIO DE
1973
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE TRÂNSITO DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso I, do
artigo 30, do Regulamento do Có-
digo Nacional de Trânsito (Decre-
to no. 62.127/68), combinado com o
artigo 127 inciso III, do Decreto
no. 2090, de 30 de outubro de 1972,
do Governo do Distrito Federal, e
tendo em vista o que consta do pro-
cesso no. 04147/73-DETRAN,
RESOLVE:
De conformidade com o disposto
no inciso l e parágrafo Io. do ar-

tigo 199, do Regulamento do Có-
digo Nacional de Trânsito, aplicar
ao condutor JOAQUIM MULLER
PEIXOTO DE AZEVEDO, por-
tador da Carteira Nacional de Habi-
l i tação com p r o n t u á r i o no.
0003566/Y/001, da categoria ama-
dor, expedida pelo DETRAN-DF, a
suspensão de dirigir veículo auto-
motor pelo prazo de 03 (três) me-
ses, a partir de 30/04/73. por ter en-
tregue a direcão do veículo de pla-
ca AD-1084-DF, a pessoa não habi-
litada.

Brasília-DF, 07 de maio de 1973

Bei - JOÃO VIEIRA
Diretor em Exercício

ORDEM DE SERVIÇO No. 202/73-
DETRAN-DF, DE 07 DE MAIO DE
1973
O DIRETOR DO DEPARTAMEN-
TO DE TRÂNSITO DO DISTRI-
TO FEDERAL, no uso das atribui-
ções que lhe confere o inciso I, do
artigo 30, do Regulamento do Có-
digo Nacional de Trânsito (Decre-
to no. 62.127/68), combinado com o
artigo 127 inciso III, do Decreto
no. 2090, de 30 de outubro de 1972.
do Governo do Distrito Federal, e
tendo em vista o que consta do pro-
cesso no. 03968/73-DETRAN,
RESOLVE:
De conformidade com o disposto
no inciso l e parágrafo Io. do arti-

go 199, do Regulamento do Código
Nacional de Trânsito, aplicar ao
condutor PEDRO DE ALCÂN-
TARA, portador da Carteira Nacio-
nal de Habilitação com prontuário
no. 7024270, da categoria amador,
expedida pelo DETRAN-DF, a sus-
pensão de dirigir veículo auto-
motor pelo prazo de 02 (dois) me-
ses, a partir de 28/04/73. por ter en-
tregue a direcão do veículo de pla-
ca 0541-DF. a pessoa não habili-
tada.

Brasília-DF. 07 de maio de 1973

Bei - JOÃO VIEIRA
Diretor em Exercício

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIA DE i 7 DE MAIO DE 1973
O SECRETARIO DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO DISTRITO FEDERAL, no
uso da competência que lhe é atri-
buída pelo art. 28, inciso XI, do
Regimento aprovado pelo Decreto n°
2.111, de 28 de novembro de 1972,
RESOLVE:
designar o Engenheiro VERÍSSIMO DE
FREITAS GUIMARÃES, matricula n°

14.354, A s s e s s o r Técnico do
Departamento de Serviços Públicos,
para responder, cumulativamente,
pela Divisão de Cadastro Central do
mesmo Departamento.

DISTRITO FEDERAL, 17 de maio de
1973.

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

SERVIÇO AUTÓNOMO
DE LIMPEZA URBANA

1 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR.
PROCESSO No. 211.718/73
DESPACHO
Face ao pronunciamento da Seção
de Compras e Guarda de Material,
e no uso das atribuições que me são
conferidas pela Ordem de Serviço
"SLU" no. 04/72, de l O/fe -
vereiro/1972, aplico à f i rma
BURROUGHS ELETRONICA
LTDA, a multa de Cr$487,63 (qua-
trocentos e oitenta e sete cruzeiros
e sessenta e três centavos), pelo
atraso de 29 dias na entrega do ma-
terial cujo fornecimento lhe foi
adjudicado através da Nota de
Empenho no. 481/72, de acordo com
as condições estabelecidas para a
realização do CONVITE no. 159/72
de que participou.
Publique-se e encaminhe-se à Seção
de Contabilidade do SLU.
Brasília, 9 de maio de 1973.
ROBERTO PARENTE CORREIA
Divisão de Administração
Diretor

PROCESSO N°. 211292/73
Interessado: SEBASTIÃO MARIANO
DA SILVA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
04 de maio de 1973 - Rescinde, a pe-
dido, a partir de 02 de maio do
corrente a no, o Contrato deTrabalho
com SEBASTIÃO MARIANO DA
SILVA, TRABALHADOR, EP—l, ma-
tricula 71.546-SLU.
PROCESSO N°. 211507/73
Interessado: EDEVAL ALCNO DA
COSTA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
04 de maio de 1973 - Rescinde, a
partir de 02 de maio do corrente ano,
o Contrato de Trabalho com EDEVAL
ALCINO DA COSTA, Motorista, EP—
06, matricula 71.776—SLU.
PROCESSO N°. 211293/73
Interessado: ALCIDES BARBOSA NE-
TO
Assunto: Ordem de Serviço "DA" de
04 de maio de 1973 - Rescinde, . a
pedido, a partir de 02 de maio do
corrente ano, o Contrato deTrabalho

com ALCIDES BARBOSA NETO, TRA-
BALHADOR, EP—l, matricub 70.027-
SLU.

PROCESSO N°. 211266/73
Interessado: SEBASTIÃO GOMES XA-
VIER
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
04 de maio de 1973 — Rescinde, a
pedido, a partir de 02 de .maio do
corrente ano, o Contrato deTrabalho
com SEBASTIÃO GOMES XAVIER
TRABALHADOR, EP—l , matrícula
71.301-SLU.

PROCESSO N°. 211267/73
Interessado: ANTÓNIO MARQUES DE
BRITO
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
04 de maio de 1973 - Rescinde, a pe-
dido, a partir de 02 de maio do
corrente ano, o Contrato deTrabalho
com ANTÓNIO MARQUES DE BRITO,
TRABALHADOR, EP—l, matricula
70.094-SLU.

PROCESSO N°. 211701/73
Interessado: FORTUNATO JOAQUIM
BATISTA
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
04 de maio de 1973 — Declara vago,
a partir de 16 de abril do corrente
ano, l (um) emprego de FEITOR,
EP- 3, bloqueado pelo servidor
FORTUNATO JOAQUIM BATISTA,
matricula 02.508-QPPDF, em razoo
de seu retorno à Secretaria de Servi-
ços Públicos do Distrito Federal.

PROCESSO N°. 211702/73
Interessado: JOÃO RODRIGUES
NOGUEIRA SOBRINHO
Assunto: Ordem de Serviço "DA", de
04 de maiode 1973 - Declara vago, a
partir de 23 de abril do corrente ano,
l (um) emprego de TRABALHADOR,
EP—l, bloqueado pelo servidor
JOÃO RODRIGUES NOGERA SO-
BRINHO, matricula 02.630 - QPPDF,
em razão de seu retorno à Secreta ria
de Serviços Públicos do Distrito Fe-
dera I.

Brasília, 04 de maio de 1973
ROBERTO PARENTE CORREIA
Diretor

DIVISÃO OPERACIONAL
ATOSDODIRETQIL
1) Interessado: OTAVIANO ANTÓ-
NIO FERREIRA
Assunto : ORDEM DE SERVIÇO
No. 063/73 - DO: SUSPENDE por
03 (três) dias o empregado:
OTAVIANO ANTÓNIO PEREI-
RA, matrícula no. 70.738, Trabalha-
dor EP - 01 da TEP/SLU, lotado no
Distrito de Limpeza e--Taguatinga,
pelos motivos contidos no O.I. no.
062/73 - DLT.
2) Interessado: JOÃO EMlLIO DO
AMARAL
Assunto: ORDEM (DE SERVIÇO
No. 064/73 - DO: ADVERTE por
desídia no desempenho de suas fun-
ções, o empregado: JOÃO EMlLIO
DO AMARAL, matrícula no.
70.395. Trabalhador EP - 01 da

TEP/SLU, lotado no Distrito de
Limpeza de Taguatinga, pelos mo-
tivos contidos no O.I. no. 064/73-
DLT.
3) Interessado: OTAVIANO ANTÓ-
NIO DE MIRANDA t
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO
No. 065/73 - DO: SUSPENDE por
01 (um) dia o empregado: OTA-
V I A N O ANTÓNIO DE MI-
RANDA, matrícula no. 70.737, Fei-
tor EP- 03 da TEP/SLU, lotado na

1 Seção de Operações Especiais pe-
los motivos contidos no O.I. no.
005/73 - SOE.
4) Interessado: JAYR JOSÉ DE
FREITAS
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO
No. 0066/73 - DO: SUSPENDE por

Ol(um) dia o empregado: JAYR JO-
SÉ DE FEITAS, matrícula no.
71.114, Trabalhador EP- 01 da
TEP/SLU, lotado na Seção de
Operações Especiais pelos motivos
contidos no 0.1. no. 105/73 -SOE.

5) Interessado: PEDRO CÂNDI-
DO ALVES
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO
No. 067/73- DO: SUSPENDE por
03(três) dias o empregado: PEDRO
CÂNDIDO ALVES, matrícula no.
71.335, Trabalhador EP - 01 da
TEP/SLU, lotado no Distrito de
Limpeza de Sobradinho, pelos mo-
tivos contidos no O.I. no. 070/73
DLS.

6) Interessado: NELSON COR-
TELETI
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO
No. 068/73 - DO: SUSPENDE por
03(três) dias o empregado: NEL-
SON CORTELETI, matrícula no.
70.698, Trabalhador EP - 01 da
TEP/SLU, lotado no Distrito de
Limpeza de Sobradinho. pelos mo-
tivos contidos no O.I. no. 069/73
DLS.

1) Interessado: LUIZ GONZAGA
DA TRINDADE
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO
No. 070/73 - DO: ADVERTE por de-
sídia no desempenho de suas fun-
ções, o empregado: LUIZ GONZA-
GA DA TRINDADE, matrícula
no. 71.651, Trabalhador EP - 01 da
TEP/SLU, lotado na Seção de Ope-
rações Especiais, pelos motivos
contidos no O.I. no. 139/73 - SOE.

2) Interessado: GUSTAVO PEREI-
RA DE ARAÚJO
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO
No. 071/73 - DO: SUSPENDE por
02 (dois) dias o empregado GUS-
TAVO PEREIRA DE ARAÚJO,
matrícula no. 71.353, Trabalhador
EP - 01 da TEP/SLU, lotado na Se-
ção de Operações Especiais, pelos
motivos contidos no O.I. no. 108/73
SOE.

Interessado: JAYR JOSÉ DE FREITAS
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO N°.
072/73- DO: Torna sem efeito a
Ordem de Serviço n°. 066/73 - DO.,
que suspendeu por 01 (um) dia o

empregado: JAYR JOSÉ DE FREITAS,
matricula n°. 71 .114 , Trabalhador
EP-01 da TEP/SLU, lotado na Seção de
Operações Especiais pelos motivos
contidos no Processo n°. 21 1878/73

SÉRGIO ANTÓNIO GARCIA ALVES
Divisão Operacional
Diretor

Interessado: MANOEL MESSIAS
GONÇALVES
Assunto: ORDEM DE SERVIÇO
No. 069/73 - DO: ADVERTE por
desídia no desempenho de suas fun-
ções, o e-mpregado: MANOEL
MESSIAS GONÇALVES, matrícu-
la no. 70.655, motorista EP - 06-da
TEP/SLU, lotado na Seção de Ope-
rações _ Especiais, pelos motivos
contidos no O.I. no. 01/73 - SOE.

Brasília 08 de maio de 1973

SÉRGIO ANTÓNIO GARCIA
ALVES
Diretor

ESTAÇÃO RODOVIÁRIA
ATOS DO SUPERINTENDENTE

ORDEM DE SERVIÇO N° 02J773-AERB
O Super in tendent^ da Ad-
ministração da Estação Rodoviária de
Brasília, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Decreto n°
1765, de 05/Q8/71.
RESOLVE:
Suspender por 2 (dois) "dias,
FRANCISCA DE JESUS SILVA, tra-
balhadora, nível EP-1, da Tabela de
Empregos Permanentes da Ad-
ministração da Estação Rodoviária de
Brasília, tendo em vista o que consta
do processo n°. 220138/73-AERB.

Brasilia 15 de maio de l 973
UBIRAJARA ARAÚJO
Superintendente

ORDEM DE SERVIÇO N°. 022/73-
AERB
O SUPERINTENDENTE DA ESTAÇÃO
RODOVIÁRIA DE BRASILIA, no uso de
suas atribuições legais e tendo em
vista o disposto no parágrafo 1°. do
art., 17 capitulo III, das Normas para
Execução Orçamentaria e Finan-
ceira, aprovadas pelo Decreto n°.

1.913. de 30 de dezembro de 1971,
R E S O L V E :
Alterar os valores correspondentes
aos elementos de despesa des-
tacados pela Ordem de Serviço n°.
17/73-AERB. de 10/04/73, de acordo
como quadro anexo, ficando o Servi-
ço Financeiro da Administração da
Estação Rodoviária de Brasília
autorizado a movimentar os valores
segundo a situação nova.
Brasilia, 15 de maio de 1973
UBIRAJARA ARAÚJO
Superintendente
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SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO

SEÇÃO DO PESSOAL
ATOS DO CHEFE

Laudo médico no. 719/73-SM
Interessado: ANTÓNIO FER-
REIRA DE FREITAS, matrícula
no. 00-246
Assunto: Licença para trata-
mento de saúde
Despacho: Concedo no período de
01.01.73 a 18.04.73. de acordo com
os artigos 123, 97 e 99 da Lei
1.711/52.

Laudo médico no. 729/73-SM
Interessado: EDGARD BEZER-
RA DA SILVEIRA, matrícula no.
09.768
Assunto: Prorrogação de licença

para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
13.04.73 a 12.05.73, de acordo com
os artigos 93,97 e 99 da Lei 1.711/52.

Atestado no. 971/73-SM
Interessado: LUIZ FERNANDES
DA ROCHA, matrícula no. 11.651
Assunto: Licença para tratamen-
to de saúde
Despacho: Concedo no período de
12.04.73 a 10.06.73, de acordo com
os artigos 123,97 e 98 da Lei 1.711/52

Atestado no. 989/73-SM
Interessado: FRANCISCO _.. DAS

CHAGAS SILVA ARAÚJO, matrí-
cula 12.560
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
25.04.73 a 09.05.73, de acordo com
os artigos 93,97 e 98 da Lei 1.711/52.

Atestado no. 1037/73-SM
Interessado: ZACARIAS COSTA
SANTOS, matrícula 13.969
Assunto: Licença para trata-
mento de saúde
Despacho; Concedo no período de
21.04.73 a 02.05.73, de acordo com
os artigos 123, 97 e 98 da Lei 1.711/52

Atestado no. 977/73-SM
Interessado: MARClLIO FER-
REIRA DOS SANTOS, matrícula
15.151

Interessado: MARClLIO FER-
REIRA DOS SANTOS, matrícula
15.745
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
17.04.73 a 27.04.73, de acordo com
os artigos 93, 97 e 98 da Lei 1.711/72.

Atestado no. 883/73-SM
Interessado: ANTÓNIO RODRI-
GUES DE OLIVEIRA, matrícula
15.745
Assunto: Prorrogação de licença
para tratamento de saúde
Despacho: Concedo no período de
01.03.73 a 31/03/73, de acordo com
os artigos 93, 97 e 98 da Lei 1.711/52.

Atestado no. 996/73-SM
Interessado: JOÃO EUZEBIO DA

SILVA, matrícula no. 16.305
Assunto: Licença para tratar
to de saúde
Despacho: Concedo no períodc
26.04.73 a 25.05.73, de acordo
os artigos 123, 97 e 98 da
1.711/52.

Interessado: VENERANDO V
RA FILHO, matrícula 11.282
Assunto^Salário-família
Despacho: Concedo pela depend
MARIA HELENA KILL VIE]
esposa, casada em 03.06.1
conforme Certidão de Casam
no. 8.604 do Cartório do Io. O
de Registro Civil e artigo 138
Lei 1.711/52.
AMÉLIA DOS PASSOS LIMA
SILVA
Chefe da Seção de Pessoal.

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL
ATOS DO SUPERINTENDENTE

• INSTKUÇ» WÍJOUtJSx. MJWÇO DE 1973

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DA COWAMHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, usando das atribuições que lhe confere o Uem X,

irt. 18 dos Estatutos Sociais da Empresa,

CONSIDERANDO que as atividades financeiras da Cosipa

nhla - decorrentes de normas constltu

donals - são executadas obedecendo os critérios de suas slsteaãtlcas prá

prlas e, consequentewnte. disciplinadas por atos específicos que, m con

junto, constltue» os elementos Indispensáveis is suas reais contabiliza -

coes;

CONSIDERANDO o grande volume - atual e sempre crescen

te - de expedientes: cheques, cartas de

créditos, pedidos de «ovUientacão de contas bancárias etc., que dependia»,

até então, de assinatura deste Diretor;

CONSIDERANDO a necessidade prescindível de desobs

trair, seupre que exequível, essas tare

fas. tendo e* vista obrigações outras a «ais das vezes prioritárias;

R E S O L V E :

l- Delegar poderes ao Diretor Financeiro e ao Chefe da Dl

visão de Operações Financeiras para, m conjunto, assinarei cheques; ré

ojiltlçõtt de talões de cheques; cartas de créditos e pedidos de saldos de

mantidas m estabelecimentos bancários e Caixa Económica Federal

4* tratVtlt. destinados i efetiMfão de pagamentos cujas despesas tenha» sĵ

*•• t ClSti' pT*O»adas para suas consequentes liquidações;

1.1. a presente delegação tanbé» é valida para:

•) « casos previstos no 1te» l e e» que os pagaawitos de

im ter efetuados «ediante dinheiro - e» espécie - por

ventura existente •». caixa;

b) pagamsBtot d* éttpanl cujas origens proceda» de pres

tacões de serviços públicos e» que. 1«pHcttanente, a

OsaawMa i owlfada a faiê~los;

2- A Dlretoria Financeira metera diariamente t Che

fia do Gabinete, relações - co» todos os detalhes - dos pagamentos a

serem efetuados e que já estejam em condições de liquidações, para conheci.

mento e competentes autorizações do Diretor - Superintendente;

3- para as substituições eventuais nos impedimentos '

dos titulara d* Dlretoria Financeira e da Divisão de Operações Finance^

r»í serio, oportunamente, baixados atos designativos próprios.

4- Esta Instrução entrará e* vigor na data de sua pu

blicaçío. revoga a de n» 150/70, de 26.06.70 e a$ demais disposições eu

contrário.

Brasília, Jg de «arco de 1973

VALDOIR MENEZES FEW «A

D1retor-Super1ntend .e.

INSTRUÇÃO TViiZli DE.V DE MARÇO DE 1973

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA UR
BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, mando d» atribuições que
lhe confere o art. 18 do» Estatutos Sociais da Empresa,

R E S O L V E :

Compor a Diretor ia Financeira, em seus respcctiros
setores , com a seguinte lotação numérica e nominal:

GABINETE DO DIRETOR

02 Auxiliares de Administração
Roberto Lisboa - mat. 16.116
Kumar Pereira de Souza - mat. 55.191

01 Auxiliar de Portaria
Anésio Dutra - mat. 20.208

01 Mensageiro

DIVISÃO DA DESPESA

Seção de Execução Orçamentaria

02 Técnicos de Contabilidade
Dalbertind Lustosa Soares - mat. 29.08S
Zilma Rodrigues Azevedo - mat. 50.654

02 Auxiliares Técnicos de Administração
Carlos José Gonçalves - mat. 56.158
Hélio Teixeira Soares - mat. 53.833

01 Praticante de Administração
José Pereira Uma - mat. 54.410

Seção de Execução de Convénios

01 Técnico de Contabilidade
Maria Olivia das Graças - mat. 51.373

01 Auxiliar Técnico de Administração
Alexandre Ribeiro Brites - mat. 16.122

01 Auxiliar de Administração
Eizami Souza Filgueira - mat. 55.172

01 Praticante de Administração
Heliodoro de Queiroz Monteiro - mat. 36.738

DIVISÃO PE CONTABILIDADE

Seção de Execução Contábil

01 Técnico de Contabilidade
Gilberto Rossi - mat. 10.245

01 Auxiliar Técnico de Administração
Expedito Rodrigues de Lima - mat. 27.699

01 Auxiliar de Administração
José Lourenço dos Santos - mat. 51.583

01 Praticante de Administração
Pedro Xavier da Silva - mat. 55.633

Seção de Apropriação

02 Auxiliares Técnico de Administração
José Marcos Gonçalves - mat. 14.250
José Edmilson Carneiro - mat. 51.601

02 Praticantes de Administração
Hildeíonso de Queiroz Monteiro - mat. 36.677
Jussara Helena Lobo Campos - mat. 52.308

Seção de Controle Contábil

02 Técnicos de Contabilidade
Dalton da Cunha Rodrigues - mat. 56276
António Carlos Machado - mat. 50.521

01 Auxiliar de Administração
João Rodrigues de Almeida - mat. 36.732 (Praticante

de Admi -
nistração)

01 Auxiliar de Portaria
José Amado dos Santos - mat. 05.775

DIVISÃO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS

Seção de Movimentação Bancária

01 Auxiliar Técnico de Administração - mat.
Jorge António da Costa - mat. 52.575

03 Auxiliares de Administração
Niva Maria Gonzaga - mat. 50.066
Dulce Laurinda Braz - mat. 55.163
Lúcia Ribeiro V. Rodrigues - mat. 52.725

01 Praticante de Administração
José Almir Oliveira Reis - mat. 14.844

Secão Financeira de Importação

01 Técnico de Contabilidade
Josefina Maciel de Morais Infantinn -^mai^ 50.060

01 Auxiliar de Administração
Maria Alaide da Silva - mat. 50.786

01 Praticante de Administração
Clóvis Ramos Cabral - mat. 56.305

01 Auxiliar de Portaria
Clóvis de Almeida Souza - mat. 29.271

DIVISÃO DE CONTROLE

Seção de Revisão de Processos

04 Técnicos de Contabilidade
António Pereira da Silva - mat. 54.454
Adalzija Barcelini de Oliveira - mat. 51.493
Maria do Socorro Brito Santos - mat. 30.411

i_ j. João Evangelista Gomes - mat. 50.524

01 Auxiliar de Administração
Raimundo Pereira de Souza - mat. 55.663

Seção de Tomada de Conta,B

01 Técnico de Contabilidade
Waldor Ferreira de Souza - mat. 03.522

01 Auxiliar Técnico de Administração
Romariz de Melo Bitencourt - mat. 09.225

02 Auxiliares de Administração
Joaé Aureliano dos Reis - mat. 56.290
Eustáquio Barbosa de Macedo - matjé.821

01 Praticante de Administração
José" Ferreira dos Santos - mat. 22.389

Aã remoções ou alterações que porventura ie fiz<
necessárias, somente poderão ser efetuadas pelo Diretor-Superintende:

INSTRUÇÃO N9X/2£,

Brasília, 3f dejoarço de

VALDOIR M£.ivjb.4£.D FERJRJ
Diretor -Superintendente

DE 1973

O DIRETOR -SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA U
NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, usando das
bulcões que lhe confere o art. 18 dos Estatutos Sociais da Empresa, e

CONSIDERANDO que o fichamento de veículos de trans;
leve para servidores da Companhia se trata de pagamento por prest
de serviço;

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar e control
modalidade de fichamento;

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de estudar a
cão de novos valores para as classes: de fichamento.

R E S O L V E :

1 . Ficam suspensos, a partir de 01.04,73, todos os fi
mentos de veículos autorizados pela Instrução N9 220, de 16 de novem
de 1971.

2 . O fichamento de veículos de transporte: leve. para .
vidores da NOVACAp, obedecerá rigorosamente o disposto nesta Inst
Cão.

t. •(••*«•

• . '• jwsfMIu r*r* flris.nsis et nínto* <Wnr*«

T . Par* •tell* d» cl*MiA»ç*o <t* OctMmmto. o*r« ri*»
•»»*•*• oboorv*do o •o.wviiiwrto coMUitf* do Amo <-*•*• Inatruçi-x •
f^io do local do .wrvifQ • «or proofdo polo oervMor.

8 . Os servidores técnicos de nível superior, cujos sei
cos são executados na sede da Companhia, mas necessitam se locomov
a outros órgãos e locais, terão seus fichamentos fixados na Classe "A"
Anexo desta Instrução.

9 . Os valores fixados no Anexo somente poderão ser pag
até a data da efetiva prestação do serviço no exercício da atividade ou f
cão, ficando automaticamente cancelado o fichamento, quando do térmi
da atividade ou dispensa da função.

10 . A remoção do servidor para outra atividade ou funç
que requeira fichamento, implicará na reclassificação, a ser autorizada
Io Superintendente, era razão da atividade ou função que passar a exerce
observado o zoneamento.

11 . Em caso de remoção do servidor para outra a ti vida.
ou função, o órgão a que pertence o servidor devera comunicar à Dire
ria Financeira e â Administrativa.,

13 . Os servidores que tenham veículos fichados não pode
rão, em hipótese alguma, utilizar-se de viaturas da Companhia, para qu
quer que seja o serviço a ser executado, nem deixar de executá-lo sob ai
gação de falta de condução.
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13 . O uso de qualquer viatura da Empresa, em quaisquer
que sejam as hipóteses alegadas por parte dos servidores que tenham vef
culos fichados, implicará no imediato e automático cancelamento do ficha
mento, ficando o servidor impedido de renová-lo.

14 . Os Departamentos ou órgãos de hierarquia equivalente
e as Divisões, deverão encaminhar í Diretoria Financeira, mensalmente, a
relação dos detentores de fichamento, com identificação do veículo, ates_
tando, também, os dias de efetivo exercício.

15 . Para efeito de controle, a Divisão do Pessoal da Direto
ria Administrativa/deverá conferir, mensalmente, a frequência dos deten
tores de fichamenlo na Companhia e comunicar imediatamente a Diretoria
Financeira, caso'ocorra falta ou qualquer afastamento do serviço por par
te do servidor.

16 . A falta do servidor, com viatura fichada, ao serviço, inn.
plicarí em desconto no valor do fichamento na base de 1/30 (um trinta a-
vos) por dia, me amo se for a falta devidamente justificada.

17 . O fichamento de veículo ficará a itomattcamenle suspen
ao sempre que o seu proprietário se afastar do serviço, seja por férias ré
gulamentares, licença ou qualquer outro motivo.

18 . O pagamento do fichamento de veículo de que trata a
presente Instrução, correrá l cont» da vemba: 3.1.3.00 - SERVIÇOS DE
TERCEIROS, 3. 1.3.10 - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, ou. no caso de obras
diretas, pela verba correspondente.

4 19 , Os casos omissos na presente Instrução serão resolvi
pelo Diretor -Superintendente da NOVACAF.

20 . Esta Instrução entrará em vigor no dia 01 de abril de
1973, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 3{ de -m&Hx? de 1873

VALDOIR MENEZES FERREIRA

Diretor -Superintendente

ANEXO A QUE SE REFERE A INSTRUÇÃO N9 2?<Z. DE 9Í DE «att

1973 - QUE REGULAMENTA O FICHAMENTO DE VEÍCULOS

PRIMEIRA 2ONA - CLASSE "A"

Quilometragem base - 2.000 Km.
Valor mensal atual - Cr$ SOO, 00
Área - PLANO PILOTO

SEGUNDA ZONA - CLASSE "B"

Quilometragem base
Valor mensal atual
Área

2.500 Km.
Crí 700,00
GUARÁ, CRUZEIRO, NÚCLEO
BANDEIRANTE, SIA e respec.
tivas adjacências.

TERCEIRA ZONA - CLASSE "C"

Quilometragem base
Valor mensal atual
Área

3.000 Km.
Cr$ 900,00
SOBRADINHO, TAOUATINGA,
CKILAND1A e respectivas ad
jacénciae.

QUARTA ZONA - CLASSE "B"

Quilometragem base
Valor mensal atual
Área

3.500, Km.
Crt 1.100,00
BRAZLANDIA, GAMA, PLA-
NALTINA e respectivas adja-
cências

FICHA DE CONTROLE DE FICHAMENTO DE VEÍCULOS

pE TRANSPORTE LEVE

N" DÊ CONTROLE:

NOME oo SERVIDOR: 1_

FUNÇÃO:

OROÃO OE LOTAÇÃO:

FICHAMENTO AUTORIZADO EM:_

VALOR MENSAL: Cr$

MATRICULA: .

.CLASSE:.

CARACTERÍSTICAS PO VEICULO

MARCA:.

PLACA:.

COR:

.N» DO CHASSI:

DO MOTOR:.

CERTIFICADO DE PROPRIEDADE H» .

INSTRUÇÃO N9 S?$ , DE S/ DE

O DIRETOR-SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA URBA
NIZADCRA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, usando das atri
buiçoes que lhe confere o art. 18 dos Estatutos Sociais da Empresa, e

CONSIDERANDO a desatualízaçâo da atual Tabela de Aluguel
de Veículos da Companhia,

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a inscrição de
veículos para aluguel na Companhia,

CONSItERANDO a necessidade de legalizar a situação dos
proprietários .e motoristas de veículos alugados pela Companhia,

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de controlar os

serviços executados pelos veículos alugados.

R E S O L V E :

de Veículos:
Fica aprovada a seguinte Tabela de Preços de Aluguel

N9

01
02
03
04
05
06

E S P E C I F I C A Ç Õ E S

KOMBI
C. 14 ou Similar
F-100 ou Similar
F-350 ou Similar (carroceria)
F-600 ou Similar (carroceria)
M. Benz ou Similar (basculante)

Custo/ hora

4,23
4.23
4,23
4,26
4,26
S. 16

Cus to /Km

0,28
0,28
0,28
0,50
0,74
0,87

2 . AO Diretor-Superintendente caberá autorizar aluguel de
veículos de que trata esta Instrução, após as seguintes providencias execu,
tadas pela Diretoria Administrativa:

a) - registrar, em fichas próprias, a inscrição de pré
tendentes a fichamento de veículos de aluguel, ano
tando nome e dados do^proprietário, característi -
cãs do veículo, nome/é dados do motorista;

b) - proceder, em rigorosa ordem cronológica de ins.
crição, a vistoria geral de veículos sempre que hou
ver pedidos para aluguel por parte dos órgãos da
Companhia.

3. A Diretori* Administrativa somente aceitará inscrição
de veículos cujo ano de fabricação não exceda a 3 (três) anos.

4 . Para inscrição de veículos é necessário que o proprie.
tário e/ou motorista, apresente uma cópia autenticada da ficha de inseri.
Çao, pessoa física ou jurídica, como contribuinte do INPS.

5 . Os atuais proprietários e/ou motorista de veículos fi-
chados na NOVACAP, terão prazo de 15 dias, B contar desta data, para a
presentarem na Diretoria Administrativa, o documento de que trata o item
anterior, sob pena de terem os seus alugueis cancelados.

6 . Quando ocorrer mudanças de motorista nos veículos alu
gados, o proprietário deverá comunicar â, Divisão de Transportes, relacio
nando todos os dados exigidos, principalmente o referido no item 4.

7 . A Diretoria Administrativa somente aceitará substitui
cão de veículo inscrito se o que vier a substituir o anterior pertencer ao
mesmo proprietário. Em caso contrário deverá cancelar a inscrição ante,
riormente efetuada e se houver necessidade de convocação para vistoria,
chamar o veículo subsequente.

8 . Os propritários de veículos alugados na NO/ACAp so-
mente poderão negociar os mesmos, enquanto vigorar o aluguel, mediante
previa anuência da Companhia, através de autorização formulada pelo Di
retor-Superintende» te.

9 . Fica terminantemente proibido o aluguel de veículos pré
vistos nesta Instrução, para os proprietários que possuam qualquer víhcu
Io empregatício com a Companhia.

10 . Os proprietários de veículos alugados na NOVACAP de
verão providenciar a instalação, nos veículos, de um tacógrafo, destinado
ao controle dos serviços executados.

11 . Esta Instrução entrará em vigor na data de sua publica.
cão, revogadas as disposições em contrário.

Brasília,,?/ de de 1973

_DE. jMJÍG U1L

N» DE CONTROLE: ___Z_

NOME DO PROPRIETÁRIO:.

ENDEREÇO:

PROFISSÃO:

INSC. INPS:

-TELEFONE:-

IDENTIDADE:.

_ HABILITAÇÃO:

NOME DO MOTORISTA:,

ENDEREÇO:

PROFISSÃO:

INSC. INPS.

IDENTIDADE:.

HABILITAÇÃO: —

CARACTERÍSTICAS DO VEICULO

TIPO:_ ANO:.

PLACA: N» MOTOR: N* CHASSI:

CERTIF. PROPRIEDADE: TONELAGEM: M':_

OBSERVAÇÃO:

EDITAL PARA PRÊ-QUALIFÍCAÇ/iO Ui:
EMPRESAS OU PARTICULARES P.1RA
ALUGUEL DE VEÍCULOS s NOVACAP

Brasília, 27 de março de 1973

A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP, faz público, para conhecimento dos interessados,que
até o dia 19 de abril de 1973, receberá a documentação para pré-qualifica-
ção de empresas ou particulares para aluguel de veículos, mediante r-s
condições do presente Edital.

CAPÍTULO I - DA DOCUMENTAÇÃO

l, l - Poderá participar deste Edital toda e qualquer empresp ou
lar que satisfaça as condições aqui estabelecidas;

1.2 - O participante deverá apresentar sua documentação em invólucro '
fechado, contendo em sua parte externa e fronteiriça, os seguintes
dizeres: COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
BRASIL - NOVACAP - EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO

1.3- Elementos do invólucro:

contrato social ou estatuto devidamente legalizado (para
empresa);

cópia autenticada da ficha de inscrição, pessoa física ou
jurídica, como contribuinte do INPS;

1. 3.3 - prova de recolhimento do FGTS (para empresa);

1.3.4 - relação discriminando a frota de veículos de que é possui
dora ou, se tratando de pessoa física, o veículo oferecido,
não podendo os referidos veículos serem de fabricação ex
cedente a 3 anos;

1.3.5- curriculum da empresa ou pessoa proponente, constando '
os serviços que já executaram, referente a aluguel de veí
culos, indicando o contratante e os locais dos serviços.

CAPÍTULO II - DA SELEÇAQ

2. l - Considerar-se-ão em condições de participar na seleção todas as
empresas ou particulares que atepderem as condições do presente
Edital;

1.1 - O Superintendente nomeara1 em Comissão de 3 (três) membros, que
reunir-se-á e examinará a documentação apresentada pelos partici
pantes, relacionando as empresas ou participantes selecionados pá.
r» participarem do Convite para aluguel de veículos a NOVACAP;

2.3 - Na seleçío Bera dada prioridade Sá empresas constituídas e especia
lizadas no ramo tratado.

CAPITULO m - DlSPOtaCQfgS rjgRAls

3. l - Os int«re*aadc« em participar do presente Edital deverão apresen
tar documentação na Diretoria Administrativa da Companhia, no
2? andar do Edifício Sede da NOVAcAp, das 14:00 as 18:00 horas,
até1 o dia IS d» abril de 1973.

S.2 - O particular proprietlrio de mail de um veiculo serl considerado '
como <

3.3- A NOVACAF M reserva o direito de anular o presente Edital, por
conveniência administrativa, sem que aos participantes caiba inde
nização de qualquer espécie;

3.4 - Os interessados que tiyerem dúvidas na interpretação dos termos
deste Edital, serão atendidos no endereço e horário estabelecido no
item 3.1.

VALDOIR MENEZES FERREIRA
Diretor-Superintendente

CONSELHO DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO N? /4Í /73-CA

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPA"
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, NOVACAP, de ac
cútn a competência que lhe é conferida pelo Art. 12, itens I e V, dos
tuta» Saciai* da Empresa,

R E S O L V E ;

l - Picam excluído* da Tabela de Empregos emComi^
íSo - TEC da Diretoria Para Assuntos Econômicoa da NOVACAP, 00 stgup
teu emprego*:

N° DE
EMPREGOS DENOMINAÇÃO

33
Dl
U
Dl
Dl
01
01
01
01
1
1

11
11
11
11
11

01
01

01

02

01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
01
08

DIRETORIA P/ASSUNTOS ECONÓMICOS

Assistente do Diretor
Assessor Técnico do Diretor
Secretário do Diretor
Auxiliar de Gabinete do Diretor
Chefe do Departamento Económico
Assistente Técnico do Departamento Económico
Secretário do Departamento Económico
Serviço de Administração
Chefe da Divisão do Património
Assistente da Divisão do Património
Chefe da Seção de Cadastro Predial
Chefe da Seção de Cadastro Territorial
Chefe da Seção de Topografia e Avaliação
Chefe da Seção de .Desenho
Chefe da Divisão de Administração de Imóveis
Assistente da Divisão de Administração de Imóveis
Chefe da Seção de Arrendamentos e Alojamentos
Chefe da Seção de Residências Definitivas. Edifícios
de Apartamentos
Chefe da Seção de Locação de Arrendamentos de Pré
dios Comerciais
Caixas

Chefe da Divisão de Operações Imobiliária.
Assistente da Divisão de Operações Imobiliárias
Chefe da Sacão de Controle de Dados e Orientação
Chefe da Seção de Controle Administrativo
Chefe da Seção de Instrução Procesaual
Chefe do Escritório Imobiliário do Plano Piloto

SÍMBOLO

EC -04
EC-03
EC-12
EC-12
EC-01
EC-03
EC-12
EC-09
EC-03
EC-09
EC-09
EC-09
EC-09

.EC-09
EC-03
EC-09
EC-09

EC-09

EC-09
EÇil3

EC-03
EC-09
EC-09
EC-09
EC-09
EC -05

Chefe do Escritório Imobiliário do Núcleo Bandeirante EC -05
Chefe do Escritório Imobiliário do Garoa
Chefe do Escritório Imobiliário de Taguattnga
Chefe do Escritório Imobiliário de Sobradinho
Chefe do Escritório Imobiliário de Planalttna
Chefe do Escritório Imobiliário de Braclándia
Caixas

EC -05
EC -05
EC -07
EC-07
EC -07
EC -13

Z. Para atender a» atividade* de aua competência, «trafréa de
suas Xuoidftdei organic**, a Diretoria Para Assunto» Económico» disporá dos
seguinte* emprego* «m Coroiiato e Permanente:

I - EMPREGOS EM COMISSÃO

N? DE
EMPREGOS

01
01
01

DENOMINAÇÃO

Chefe do Departamento Imobiliário
Chefe do Departamento Administrativo e Financeiro
Assessor Técnico do Diretor

SÍMBOLO

EC -01
EC-01
EC-OZ
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01 Assessor de Planejamento e Controle EC -02
02 Assistente Administrativo do Diretor EC-03
01 Chefe do Serviço Jurídico EC-03
01 Chefe da Divisão Comercial EC-03
31 Chefe da Divisão Rural EC-03
31 Chefe da Divi»ão do Património Imobiliário EC-03
01 Chefe da Divisão Financeira EC-03
01 Chefe da Divisão de Administração EC-03
01 Chefe do Serviço de Tesouraria f EC-03
01 Assessor Técnico do Departamento Imobiliário EC-03
01 Assessor Técnico do Departamento Administrativo e

Financeiro ^ EC-03
02 Assistente Administrativo do Departamento Imobiliá

rio EC -04
02 Assistente Administrativo do Departamento Adminis

trativo e Financeiro EC-04
01 Chafe da Seção de Controle do Património Imobiliá-

rio e Fiscalização EC -07
01 Chefe da Seção de Cadastro Geral EC-OB
01 Chefe da Seção de Instrução Processual EC-08
01 Chefe da Se^ío" - de Formalização e Registro EC-08
01 Chefe da Seção de Fiscalização Rural EC-08
01 Chefe da Seção de Urbanismo, Calculo e Desenho EC-08
01 Chefe da Seção de/Topografia EC-08
01 Chefe da Seção d4 Controle EC-08

01 Chefe da Seção de Contabilidade EC-08
31 Chefe da Seção de Programas e Orçamento EC-08
01 Chefe da Seção de Apurações Financeiras EC-08
01 Chefe da Seção de Pessoal EC-08
01 Chefe da Seção de Documentação» Comunicação e

Arquivo EC-08
01 Chefe da Seção de Transportes e Administração

da Sede EC-08
01 Secretaria Executiva do Diretor EC-08
01 Chefe da Seção de Seleção Económica EC-09
01 Chefe da Seção de Seguros EC-09
01 Chefe da Seção de Orientação e Seleção EC-09
01 Chefe da Seção de Vendas e Arrendamentos _ EC-09
01 Chefe da Seção de Avaliação e Desapropriação EC-09
01 Chefe da Seção de Material EC-09
01 Chefe da Seção de Cadartramento Patrimonial EC-09
01 Secretário Executivo da Asse s só tia de Planejamento EC-09
01 Secretário Executivo do Serviço Jurídico EC-09
01 Secretário Executivo do Departamento Imobiliário EC-09
01 Secretário Executivo do Departamento Administra-

tivo e Financeiro EC-09
01 Despachante EC-10
15 Fiscais de Imóveis EC-11
05 Fiscais Rurais EC-11
01 Almoxarife EC-JL1
01 Secretário Datilógrafo da Divisão Comercial EC-12
01 Secretário Datilógrafo da Divisão Rural EC-12
01 Secretário Datilógrafo da Divisão do Património

Imobiliário EC-1Z
01 Secretário Datilógrafo da Divisão Financeira EC-12
01 Secretário Datilógrafo da Divisão de Administração EC-12
01 Secretário Datilógrafo do Serviço de Tesouraria EC-12

. II - EMPREGOS PERMANENTES

^PREcSs DENOMINAÇÃO SÍMBOIX,

04 Advogados
01 Arquiteto
.06 Engenheiro Agrimensor
\2 Economista
Ctf Técnico de Administração
Cl Estatístico
C2 Programador
Cl Agrimensor
03 Técnico em Contabilidade
05 Auxiliar Técnico de Administração
07 Desenhista
07 Topógrafo
22 Auxiliar de Administração

39 Auxiliar de Contabilidade
07 Caix»
02 EletricUta °7

01 Marceneiro
35 Motorista
02 Pedreiro
02 Bombeiro Hidráulico
59 Praticante de Administração
06 Auxiliar de Portaria
01 Carpinteiro
04 Telefonista
54 Auxiliar de Medição
24 Vigia
15 Servente
22 Trabalhador
12 Mensageiro

IU - DISTRIBUIÇÃO DOS EMPREGOS PERMANENTES NOS RES-

PECTIVOS SETORES

N° DE
EMPREGOS D E N O M I N A Ç Ã O SÍMBOLO

GABINETE DO DIRETOR

Chefia.
01 Auxiliar de Administração
02 Praticante de Administração 06
01 Auxiliar de Portaria
01 Mensageiro

Serviço Jurídico

04 Advogado
03 Praticante de Administração
01 Mensageiro

9t ' Economist*
01 Técnico de Administração
01 Estatístico
02 Programador
01 Desenhista
Oi Auxiliar de Administração
02 Praticante de Administração 06
01 Mensageiro

DEPARTAMENTO IMOBILIÁRIO

Chefia

01 Auxiliar de Administração
02 Praticante de Administração °6
01 Auxiliar de Portaria
01 Mensageiro

DIVISÃO COMERCIAL

Cheúa

01 Mensageiro. 01

S*ç£o de Cadastro Geral

02 Auxiliar de Administração 08
0.1 Praticante de Administração 06

S.:cío de Instrução Processual

02 Auxiliar Técnico de Administração 12
O.Í Auxiliar de Administração 06
'"•"'. Praticante de Administração 06

K^c*o de Seleção Económica

01 Auxiliar de Administração
02 Praticante de Administração

S-ção de Seguros

01 Auxiliar de Administração
02 Praticante de Administração

Seção de Formalização e Registro

02 Auxiliar de Administração
03 Praticante de Administração

DIVISÃO RURAL

Chefia

01 Mensageiro

Secão de Orientação e Seleção

01 Auxiiiar de Administração
i;.;-. Praticante de Administração

S;cão d« Fiscalização Rural

01 Topógrafo
01 Auxiliar de Administração
01 Praticante de Administração
06 Auxiliar de Medição

Seção de Vendas e Arrendamentos

01 Auxiliar de Administração
02 Praticante de Administração

DIVISÃO DO PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO

y he fia

3] Mensageiro

=.cãn de Urbanismo. Cálculo e Desenho_X_ ,

1 Arquiteto
^ Engenheiro Agrimensor
£]_ Agrimensor
qé Desenhista
£f Auxiliar de Admini^rVaçío
p2; / Praticante de Administração

S*eão de Controle do Património Imobiliário e Fiscalização

02 Auxiliar de Administração
03 Praticante de Administração
06 Vigia

Seção de Topografia

06 Topógrafo
01 Auxiliar de Administração
02 Praticante de Administração
48 Auxiliar de Medição
08 Vjgia
04 Trabalhador

Seção de Avaliação e Desapropriação

01 Engenheiro Agrimensor
01 Economista
01 * Auxiliar Técnico de Administração
01 Auxiliar de Administração
02 Praticante de Administração

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

Chefia

01 Auxiliar de Administração
02 Praticante de Administração
01 Auxiliar de Portaria
01 Mensageiro

DIVISÃO FINANCEIRA

Chefia

01 Mensageiro

Seção de Contabilidade

01 Técnico de Contabilidade
03 Auxiliar de Contabilidade
02 Praticante de Administração

Seçio de Controle

01 Técnico de Contabilidade
02 Auxiliar de Contabilidade
02 Praticante de Administração

Seção àe Programas e Orçamento

02 Auxiliar de Contabilidade
01 Praticante de Administração

01 Técnico de Contabilidade
02 Auxiliar de Contabilidade
02 Praticante de Administração

01 Auxiliar de Administração
07 Caixa
01 Praticante de Administração

DIVISÃO D£ ADMINISTRAÇÃO

Chefia

01 Mensageiro

Seção de Pessoal

01 Auxiliar Técnico de Administração
02 Auxiliar de Administração
0? Praticante de Administração

Seção do Material

02 Auxiliar de Administração

04 Vigia
08 Trabalhador

Seção de Documentação, Comunicação e Arquivo

01 Auxiliar Técnico de Administração
03 Auxiliar de Administração

02 Mensageiro

Seção de Transporte e Administração da Sede

33 Auxiliar de Administração
32 Eletricista
31 Marceneiro
i? Motorista
:2 Pedreiro
02 Bombeiro Hidráulico
03 Praticante de Administração
03 Auxiliar de Portaria
01 Carpinteiro
04 Telefonista
15 Servente
06 Vigia
;,0 Trabalhador

Seção de Cadastramento Patrimonial

01 Auxiliar de Administração
02 Praticante de Administração

lenço de itividadea das unidades orgânicas que comporão a Diretoria
Assuntos Económicos,

4 - Fica aprovada a lotação numérica dos Empregos
( .-missão e Permanente de que trata a parte I, U e III, do item 2. da

• i te Resolução ,

08
06

03
06

08
' 06

01

08'
06

11
08
06
03

08
06

01

30
29
16
12
08
06

08
06
02

11
08
06
03
02
01

29
29
12
08
06

08
06
05
01

01

16
08
06

16
08
06

08
06

16
08
06

Os
Of)
06

01

IZ
Oft
Of,

U6
06
02
01

12
08
06
01

08

')•-
04
02
12
f i j

•)'•:
0',

para

pr t -

r.ação, revogadas ae disposições em contrário.

Brasília, ^^ de março de 1973

ocfAVib^íi^-Djí-ôÍJ^ETríA^BTrXNeocriÍT

vALboik "MENEZES FERREIRA

' J&ACIO DE LIMA FERREIS
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TITULO 1

DAS COMPETÊNC1AS BÁSICAS E DA ESTRUTURA

CAPITULO I

DAS COMPETENCIAS BÁSICAS

Art. 1? - A Diretoria Para Assuntos Económicos, man
tida em carátar transitório, atendendo o disposto no art. 47, dos Estatutos

tividades imobiliárias de interesse do Distrito Federal, até a data do regis
tro do ato constitutivo da TERRA CAP na Junta Comercial do Distrito Fedê~-
ral.

CAPÍ. JLO U

DA E S T '• U T U R A

Art. 29 - A , atrutu a , • lúdstrativa da Diretoria pa-
ira Assuntos Económicos - compreende.

- Serviço J i ri :o - SJD
^ Assessor- i i] Planejamento e Controle-APC

- DEPARTAMENTO IMOBILIÁRIO - DLV
- DIVISÃO COMERCIAL - DIC

- Seção de Cadistro Geral - SCG
- Seção de b.atrução Processual - SIP
- Seção de Seleção Económica - SSE
- Seção de Seguros - SCS
- Seção de Formalização e Registro - SFR

- DIVISÃO RURAL - DR

- Seção de Orientação e Seleção - SOS
- Seção de Fiscalização Rural - SFR
- Seçío de Vf lUas e Arrendamentos - SVA

- DIVISÃO DO PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO - DPI

- Seção de Urbanismo, Cálculos e Desenho-SCD
- Seção de Controle do Património Imobiliírio e

Fiscalização - SPI
- Seção de Topografia - ST
-^ Seção de Avaliação e Desapropriação - SAD
- Seção de Incorporação - SI

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO - DAF
DIVISÃO FINANCEIRA - DF

- Seção de Contabilidade - SCC
- Seção de Controle - SC
- Seção de Pr gramas e Orçamentos - SPO
- Seção de A^;. rações Financeiras - SAF

' SERVIÇO DE TESOURARIA - ST

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO - DA

- Seção de Pisoai - SeP
- Seção de Material - SeM
- Seção de Documentação, Comunicação e Arquivo-SeD
- Seção de Transporte e Administração da Sede-STA
- Seção de Cadastramento Patrimonial - SCP

TÍTULO n
DAS COMPETENCIAS ORGÂNICAS

CAPÍTULO m
DA DIRETORIA PARA ASSUNTOS ECONÓMICOS

Art. 39 - A DIRETORIA PARA ASSUNTOS ECONÓMICOS ,
unidade orgânica de administração superior, compete basicamente:

I - Coordenar, dirigir e controlar a execução das compe-
té*ncias específicas e genéricas das unidades orgânicas
subordinadas a ela diretamente.

Art. 49 - Ao Serviço Jurídico, unidade orgânica executiva
subordinada ao Diretor para Assuntos Económicos, compete genericamen -
te: «9

I - prestar assessofamento jurídico ao Diretor e Chefes de
Departamento ;

n - emitir pareceres sobre matérias submetidas ao seu e-
xame e orientar a administração da Diretoria, sugerin
do medidas destinadas a corrigir irregularidade» por
ventura existentes .

In - defender os interesses da Diretoria em juízo ou fora
dele, mediante expresso mandato do Superintendente ou
do seu Substituto legal, propondo ações ou soluções a-
migáveis que se fizerem necessárias;

IV - providenciar a divulgação interna de atoa jurídicos de
interesse das atividades gerais da Diretoria;

V - providenciar a publicação no órgão de divulgação do
GDF, das decisões e pareceres normativos e dos Edi-
tais no Diário de Justiça da União;

VI - emitir pareceres em processos de alterações àe lotea
mento ;

VII - elaborar minuta de contratos e escritoras;

"VIIl - organizar e manter a biblioteca especializada da Asses
soria Técnica e do Serviço Jurídico;

rnoriais - resultantes de novos loteamentos e ou altera
/coes dos já existentes;

em estrita ligação com a Divisão do Património Imobi-
liária.

unidade orgânica subordinada ao Diretor, compete genericamente:

I - promover pesquisas, análises e elaborar planos, vtsan
à racionalização e ao aumento da produtividade nos
serviços dos diferentes órgãos da Diretoria;

II - estudar, permanentemente, a estrutura t organização
da DAE, visando manter perfeita e atualizada adequa -
cão das mesmas aos seus objetivos e finalidades
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Hl - supervisionar a implantação doa projetos de organiza-
çã"o e racionalização aprovados;

IV - elaborar e expedir normas, gráficos, instruções e ou '
tros elementos julgados necessários para o bom funcip
namento das diferentes unidades orgânicas da Direto -
ria;

V - estudar e organizar planos de classificação doa Empre
go* e Funções da DAE e respectivas tabelas, bem co-
mo a natureza do trabalho e os conhecimentos profis-
sionais necessários ao desempenho das mesmas,

VI - opinar, do ponto de vista técnico, sobre matérias sub-
metidas ao aeu exame pelo Diretor;

VII - acompanhar os trabalhos técnicos executados peia Di -
retoria, em conjugação com o Departamento respecti -
vo;

VIU - participar dos trabalhos de planejamento de novos lo-
teamentot, análise de custos, controle da situação eco
nómico-financeira da DiretoriaparaAsauntoa Kconômi
côa, visando à sua racionalização e produtividade;

IX - auxiliar na execução dos trabalho* de natureza técnica,
por determinação do Diretor;

X - organizar, com base nas propostas dos Departamentos,
o plano de trabalho da Diretoria, a aee submetido ao
Superintendente;

XI - promover e coordenar cursos para aperfeiçoamento dos
servidores da Diretoria para Assuntos Económico», -
em colaboração com os Chefes de Departamentos e de
mais assessores;

X/I - diligenciar sobre a implantação de modernas técnicas-
de organização e métodos administrativos» objetivando
a melhoria da produtividade da Diretoria;

•XIII - prestar colaboração ao Diretor no que concerne à exe
cução e controle das atividadea da Diretoria;

XIV - organizar o Ralatório anual das atividadea da Diretoria
çjh colaboração com os Chafes de Departamento;

CAPfTULO tV

DO DEPARTAMENTO IMOBILIÁRIO - DIM

Art. 6? - Ao Departamento Imobiliário - DIM, unidade
orgânica administrativa, compete basicamente:

I - dirigir e controlar a execução das competencias espe_
ciais ou sejam, específicas, e genéricas das Divisões
Comercial, Rural e do Património Imobiliário;

TÍTULO m

DA DIVISÃO COMERCIAL - QIC

Art. 7-9 - A Divisão Comercial - DIC - unidade orgfni
ca diretiva - diretamente subordinada ao Departamento Imobiliário compe-
te genericamente:

I - coordenar e controlar a execução das competência* es-
pecíficas das SeçÕea de Cadastro Geral, Instrução Pró
ceasual. Seleção Económica. Seguros e de Formaliza -
cão e Registro.

Art. 89 - X Seção de Cadastro Geral - SCG - unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada à Chefia da Divisão Comerciai;
compete especificamente a execução das seguintes atividades:

I - manter o cadastro de todos oa loteamentos registrados
em Cartório;

II -manter o controle das alienações, reversões, cessões,
doaçSes, etc., efetivadaa, procedendo a baixa na ficha
respectiva;

JH - manter catalogadas as plantas atualizadas e registra -
das, assim como os respectivos memoriais deacriti -
vo»;

IV - fornecer declarações de propriedades;

V - fornecer certidões quanto a propriedade doa terrenos

VI - elaborar relatórios mensais sobre as atividades da Se
cão;

VII - manter o arquivo de processoa das vendas a prazo ate
liquidação do débito;

VHI - encerrar processos de compra de imóveis por quitação;

IX - executar quaisquer outras atividades que, pelas suas -
características, ae enquadrem na competência da Seção;

X - manter cadaatro atualiz-ado dos próprios da Companhia,
aituados no Plano Piloto e cidades satélites;

Art. 9£ - A Seção de Instrução Processual - SIP - U£Í
dade orgânica executiva. Jiretamente subordinada à Chefia d» Divisão Co -
mercial, compete especificamente a execução dão seguintes atividades:

I - receber propostas de pedidos de compra» e de ofertas
de imóveis «m geral, encaminhadas i Diretoria para
Asauntoa Económicos;

II - instruir os pedidos de aquisição de terrenos, informan
do - preço, condições de pagamento e possibilidades
de venda ou compra pela Empresa;

m - proceder o exame da documentação apresentada pelos
interessados na compra e na venda de imóvel à Dire-
toria para Assuntos Económicos;

IV - instruir oa processos de reversão de áreas ao Serviço
do Património da União, de cessão ao GDF e de doa-
ções, se for o caso;

V - preparar ordem de ocupação de terrenos após autoriza
da a reapectiva venda, quando for o caso;

VI - manter o controle doa lotes disponíveis;

VII - executar todas e quaisquer atividades que por sua natu
reza e características, estejam relacionadas com ai
atividades da Divisão Comercial;

VIU - instruir processos relativos a Imóveie construídos pé
Ia Companhia, quer alienados ou ocupados precariamsn
te.

Art. 10 - X Seção de Seleção Económica-SSE -unidade
crgtfnica executiva, diretamente subordinada a Chefi» da Diviaão Comercial,
compete especificamente a execução das seguintes atividades:

I - informar aos candidatos sobre condições para a aquisi
cão de imóveis;

H - organizar e manter registro de inscrição de candidatos
interessados na aquisição de imóveis;

m - fazer apuração da situação sócio económica dos candi-
datos interessados na aquisição de imóveis;

IV - analisar fichas de inscrição;

V - encaminhar os resultados das apurações, emitindo pá
receres sobre documentos de candidatos;

VI - manter o controle da tramitação interna do» processos
relativos a compra e venda de imóveia;

VII - executar outras atividadea que por sua natureza e ca-
racteríaticaa se enquadrem nessas competência».

Art. 11 - X Seção de Seguros, unidade orgânica execu
tiva, diretamente subordinada a Divisão Comercial, compete especificamê^
ie a execução d»« seguintes atividadea :

I - emitir ficha e preencher contrato de seguro;

II - controlar cumprimento de contrato de seguro;

III - acompanhar e apurar casos de sinistros;

IV - reabrir fichas de aeguro;

V - cancelar fichaa de seguro de promitentes compradores
por atraso de pagamento;

VI - cancelar fichaa de seguro por transferências, sinistros,
redistribu;ções, distrato» e retomadas de imóveis;

VII - inerr^'r r-or» «-f,-e 'í- ••• -a^-entOÉ referentes aprêmios
e indenizações;

Art. 12 - X Seção de Formalização e Registro,unidade
orgânica, diretamente subordinada a Divisão Comercial compete especifica
mente a execução daa seguintes atividades:

I - elaborar propostas e preencher contratos ou minutas-
de escrituras das vendas autorizadas;

H - promover o controle aos contratos averbados, escritu-
ras definitivas lavradas (vendas, doações, cessões e
reversões);

III - promover a fiscalização dos prazos constantes de cro-
nogran-.as com vistas, ao exercício do retrato;

IV - comunicar a Seção de Cadastro Geral, para o devido -
lançamento cadastral.

TÍTULO IV

DA DIVISÃO RURAL

Art. 13 - X Divisão Rufai - DR - unidade orgânica di-
retiva - diretamente subordinada ao Chefe do Departamento Imobiliário ,
rompeCe genericamente:

I - coordenar e controlar a. execução das competencias es_
pecíficas das SeçÕes - de Orient .cão e Seleção, Fisca-
lização, Rural e de Vendas e Arrendamentos.

Art. 14 - X Seção de Orientação e Seleção - SOS - uni
dade orgânica executiva - diretamente subordinada à Chefia da Divisão Ru-
ral, compete especificamente a execução das seguintes atividades:

I - receber inscrições de candidatos a arrendamento rurai;

II - orientar tecnicamente os candidatos, quanto a explora-
ção da área;

dos selecionando os que devam ser atendidos:

Art. 15 - X Seção de Fiscalização Rural, &FR - unida
de orgânica «xecutiv*, diretamente subordinada à Chefia d» Divisão Rural,
compete «specificamente a execução das seguintes atividades:

I - proceder a fiscalização das áreas desapropriadas para
fins de aproveitamento rurais, quer estejam loteadas

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais ,
por parte doa arrendatários;

UI - apresentar laudo de vistoria, relativo a situação do i-
móvel fiscalizado.

Art , 16 - A Scçao de Venda» e Arrendamentos, 'SVA -
inidaãe crgãnitta executiva, diretamenie subordinada a Chefia da Divisão -
Rara., co<rvpnte •jflpecific^Tmrife a exec':ca-,j 'ias seguintes atividades:

I - manter o cadastro geral, sempre atualízado, dos lot «a
manto» rurais e áreas avulsas arrendadas;

H - instruir o» processos de arrendamento» e compra e
venda, de acordo com a» norma» vigentes;

m - preencher o» contrato» de arrendamento», compra e
veada e autorizações de ocupação a título precário, co
lhendo a» assinaturas necessária»;

IV - emitir guias de recolhimento» da» taxa* previstas no*
contrato» encaminhando-o» ao Serviço d« Tesouraria
para recebimento;

V - manter atualiaado o arquivo de contrato», autorizações
guia» de recolhimento de taxa*i etc.

VI - observar o prazo de vigência do» instrumentos contra
toais firmado».

DA DIVISÃO DO PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO

Art. 17 - A Divi*ão do Património Imobiliário - DPI -
unidade orgânica diretiva - diretamente subordinada ao Chefe do Departa-
mento Imobiliário, compete genericamente:

I - coordenar e controlar a execução das competencias es
pacíficas da» SeçÕe» • de Urbanismo, Cálculos e De-
senho, Controle do Património e Fiscalização, Topo-
grafia, Avaliação e Desapropriação e-de Incorporação.

Art. 18 - X Seção de UrbanUmo, cálculo» e De senho -
SCD - unidade orgânica executiva, diretamente subordinada à Chefia da Di-

visão do Património Imobiliário, compete especificamente a execução das

seguintes atividade»:

I - oferecer dados que possibilitem o estudo pela Assesao
ria de Planejamento de criação de novos loteamentos,
ou ampliação dos existentes, quer urbano» ou rurais;

U - desenvolver o projeto apresentado pela Asseasoria de
Planejamento.

121 - proceder os cálculos do projeto;

IV - elaborar planta» originais, bem como outros serviços
de desenho» relacionados com suas atividades;

V - elaborar o desenho definitivo para apreciação da CoJVU
como órgão de urbanismo do GDF, para casos urbanos;

VI - providenciar redução, ampliação de plantas e monta-
gem de,-map«s jpelo sistema de foto-microfilmagem.

Art. 19 - X Seção de Controle do Património Imobi-
liário e Fiscalização - SPI - unidade orgânica executiva, diretamente su- '
bordindada & Chefia d» Divisão do Património Imobiliário, compete espe-
cificamente a execução das seguintes atividades.

I - exercer fiscalização sobre a ocupação dos imóveis, in
formando através de mapas e relatórios demonstrate -
voa a situação de todos os imóveis ainda não alienados
ocupados ou desocupados;

H - manter sob controle os imóveis de propriedade da Com
panhia em fase de alienação, visando o cumprimento -
das obrigações contratuais, principalmente no que se
refere a prazos e amortizações;

Hl - notificar promitentes compradores das obrigações con
tratuais, informando sobre irregularidades e infrações
em contratos de compra e venda de imóveis;

IV - examinar documentos referentes a sinistros, instruin-
do os respectivos processos;

V - sugerir a interdição ou desinterdição de imóveis ainda
não alienados;

VI - sugerir a administração, medidas que visem facilitar
as permutas e cessões de direitos, doe imóveis aliena
dos, nos casos de interesse da Companhia;

VII - identificar e controlar os imóveis alienados, sugerindo
ee for o caso a colocação de zeladoria;

VIU - impedir a construção de barracos noa terrenos de pró
priedade da Companhia, ainda não comercializados;

IX - impedir a ampliação de imóveis residenciais, no caso
de não haver autorização para esse fim.

X - vistoriar os imóveie residenciais, não alienados, quan
to o aeu estado de conservação, sugerindo quando ne-
cessário, providências para recuperação;

XI - promover junto aos órgãos afins a desocupação dos i-
móveis em geral, invadidos ou ocupados ilicitamente.

Art. 20 - X Seção de Topografia - ST - unidade orgâ-
nica executiva, diretamente subordinada à Chefia da Divisão do Património
Imobiliári o, compete especificamente a execução das seguintes atividades

I - efetuar, diretamente ou através de terceiros, levanta-
mentos topográficos;

D - efetuar a demarcação dos lotes e áreas, urbanas e ru-
ral» no Distrito Federal, emitindo o atestado corree -
pondente;

m - efetuar os cálculos analíticos de coordenadas e triangu
lações geodésicas;

XV - elaborar memoriais descritivos de terrenos;

V - efetuar demarcações prévias para 'mplantação de no-
vas áreas, loteameatos ou possíveis modificações na
zkma rural e urbana;

VI f vistoriar terrenos quando necessário, apresentando -
laudo técnico. '

Art. 21 - A Seção de Avaliação e Desapropriação-SAD-
Unídade orgânica executiva, Jii .itan^ntc subordinada à Chefia da Diviaão -
do Património Imobiliário, compete especificamente a execução daa aeguin
te» atividades:

I - promover vistorias na zona urbana e rural;

n - promover buscas nos Cartório» que ae fizerem neces-
sárias;

Hl - efetuar avaliações dos movei» e inoveis de interesse
da Companhia;

IV - elaborar tabelas de preços para terra» e benfeitorias -
no Distrito Federal;

V - elaborar relatórios e laudos de avaliação;

VI- fornecer todos oa elementoa necessários para promo-
ção de desapropriação de áreas no Distrito Federal.

Art. 22 - A Seção de Incorporação - SI - unidade - or
gínica executiva, diretamente subordinada à Chefia da Diviaão do Patrim£
nio Imobiliário, compete especificamente a execução das seguintes ativida-
des:

I - proceder pesquisa» e estudos para aquisição ou cons-
trução de habitações;

n - orientar, disciplinar e controlar o sistema financeiro
de habitação.

Hl - fixar as condições gerais quanto a limites, e prazo» ,
retiradas, juros e seguro» obrigatórios.

IV - promover cálculoe para alienação de imóveia;

V - executar outras atividades que por sua natureza e ca-
racterísticas se enquadrem nessas competência»;

CAPÍTULO V

DO DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

Art. M - Ao Departamento Administrativo e Finance!
ro - DAF - unidade orgânica administrativa, compete basicamente:

I - dirigir e controlar a execução das competência^ espec_i'
ficas e genérica» das Divisões Financeira, Administra
tiva e Serviço de Tesouraria.

TfTULO VI

DA DIVISÃO FINANCEIRA

Art. 24 - X Divisão Financeira . DF - unidade orgáni
' '«/tiiretiva^ diretamente subordinada ao Departamento Administrativo e Fi
nanceiro, compete genericamente:

I - coordenar e controlar a execução da» competência» es-
pecíficas das Seções de Contabilidade, Controle. Pro-
grama» eyôrçamentos e de Apurações Financeira»;

Art. 25 - X Seção de Contabilidade - SeC - unidade o_r
gãnica executiva, diretamente subordinada à Chefia da Divisão Financeira",
compete especificamente a execução das seguintes atividades :

I - registrar A previsão da receita, c. éditos adicionais e
orçamentar ,os;

II - contabilizar a execução orçamentaria, receita a r reca-
dada, despesas pagas e restos a pagar;

Hl- registrar adiantamentos a empregados, empenhos emi
tidos e aã contas de compensação;

IV - registrar e controlar cauções, fianças, restituições e
depósitos de qualquer natureza,;

V - controlar prestações de contas de adiantamentos a e.m
pregados;

VI - elaborar demonstrativos das situações orçamentarias,
patrimonial c financeira;

VII - registrar contas bancárias;

Vm - contabilizar as alterações patrimoniais e as operações
que resultem débitos e créditos;

IX - informar sobr egistros contáfaeis.

Art. 26 - X Seção de Controle - SC - unidade orgâni-
ca executiva - diretamente subordinada à Chefia da Divisão Financeira.com

pete especificamente a execução das seguintes atividades:

I - elaborar e rever o plano de contas da Direto-ia paraAs
suntos Económicos;

II - elaborar balancetes;

III - elaborar balanços;

IV - implantar e manter sistemas de contabilidade de ciis -

tos;

' V - classificar documentos jjara contabilização e conferir

lançamentos contáb^is;

VI - manter documentação contábil;

VII - informar sobre a sitMaçào patrimonial, financeira e e-
conômica da Diretor a para Assuntos Económicos.

Art. 27 - X Seção de Programas e Orçamento» -SPO -
unidade orgânica executiva, diretamente subordinada a Chefia da Diviaão Fi
nanceira, compete especificamente a execução das seguinte» atividade»:

I - elaborar a proposta orçamentaria, apresentando -
justificativas;

H - elaborar orçamento programa;

m * orçar projeto» de atividadea;

IV - proceder estudos referente» a fixação dos coeficien
te» técnico» de crescimento da receita;

V - fomentar e acompanhar o desenvolvimento da arre
cadacão;

VÍ - executar outras atividades que por »ua natureza e
característica» ae enquadrem em suas competenci-
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Art. 28 - X Seção de Apurações Financeiras - SAF -

-nidmde orjfnic» executiva, direUmente subordinada à Chefia da Divisão

Financeira, compete especificamente a execução da* seguintes atividades:

I - fa»er a« apurações financeiras de disponibilidade;

H -I^Mparar recibos e outros doc>ónentos. relativos a a-

rr*rtÍBaçoes, taxas* juros e seguros;

«II - controlar «"arrecadação das prestações dos imóveis;

IV - controlar os créditos eíetuados em favor da Diretoria

p*ra Assuntos Económicos, em virtude de descontos

• em folhas de pagamento;

Y - conferir o boletim financeiro do Serviço de Tesouraria.

Art. 29 - Ao Serviço de Tesouraria -ST - unidad,
orgânica executiva - diretamente subordinada ao Chefe do Departamento Adxru
nistratlTO e Financeiro, compete especificamente a execução das seguintes at:
vidade*:

I - receber os valores decorrentes de operações finano-.
rãs ou da cauções;

n - efetuar diariamente o recolhimento desses valores t
NOVACAP;

m - manter registro e arquivo de procurações aecessarj
as à realização de operações financeiras;

IV - escriturar o Caixa» encaminhando os boletins diários;
para a Seção de Controle e Diretor Financeiro daCorc

V - executar todos a quaisquer outras atividades que pé*
Ias suas características, estejam relacionadas com
as finalidades do Serviço;

TÍTULO VII

DA DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 30 - A Divisão de Administração - DA - unidade
diretiva, diretamente subordinada ao Departamento Administrativo e

Financeiro, compete genericamente:

I - coordenar e controlar a execução das competencias
especificas das Seções de Pessoal, Material. Documen
tacão. Comunicação e Arquivo, Transporte e Admiaie
tração da Sede e da Seção de Cadastraxaento Patrimo-
nial.

Art. 31 - X Seção de Pessoal - SEP - unidade orgãni
ca executiva, diretamente subordinada à Chefia, da Divisão de Administração*
compete especificamente a execução das seguintes atóvidades:

I - preparar os atoo de admissão» dispensa, aviso pré
vio, rescisão de contrato de trabalho e outros 'elate
vos aos servidores em estrita ligação com a Direto
ria Administrativa;

II - organizar e manter atualícados os cadastros financei
,-ro e funcional dos servidores;

tí£ - executar outras atividades que por sua natureza e ca
racterísticaB se enquadrem nessas competencias;

Art. 3" A Sacão do Material - SeM - unidade orga
:x<>cutiva, diretamente subordinada à Chefia da Divisão de Administração,

••i:tí .í especificamente a eseacuçãc -•?. seguintes atividades:

I - providenciar a aquisição Ho material e equipamento
necessános ao funcionamento da Diretoria Para As
santos Económicos;

G - manter controle e fiscalização do material de conau
mo e permanente, distribuindo aos diversos órgãos;

Hl - providenciar a recuperação do material permanente
danificado e recolher aos depósitos o material inaer
vível;

IV - manter fichário, alxnox*rifado e proceder a vigilân
cia dt todos os bens moveis;

V - apresentar mensalmente, relatório sobre reccbimen
to, distribuição e estoque do material* renovando com
antecedência necessária o estoque de material de uso
comum destinado ao consumo interno;

VI - executar quaisquer outras atividades que, pelas suas
características se enquadrem n* competência da Se
cão.

Art. 33 - A Seção de Documentação, Comunicação e
Arquivo - SeD - unidade orgânica - executiva, diretamente subordinada a C he
f . ; i i Divisão de Administração, compete especificamente as seguintes ativi
-l.í<' - :

l - coordenar e controlar todas as atividades relaciona
das com documentação, divulgação, informações ear
q uivo;

H - proceder a distribuição de Boletim de Serviço Atas,
Contratos, Circulares, Ordena de Serviços, Avisos.
Instruções de Serviço;

III - providenciar a confecção de impressos e formulários
solicitados pelos órgãos da Diretoria;

IV - manter em rigorosa ordem o património documental
da Diretoria, remetido à Seção para arquivamento;

V/-- manter organizado o arquivo do Atas, Boletins de
Serviço( documentos, Decisões e Atos Oficiais de in
ter ess e da Diretoria;

VI - manter atualizado o fichário, por assunto das deci
soes proferida? pela Diretoria, Conselho de Adminis
tração. Conselho Fiscal e Assembleia Geral, e Leis
e Decreto* de interesse da Diretoria:

VH • receber, protocolar, organiaar e distribuir, através
de guias, às respectivas ^nidades administrativas e
que estiver afeto o assunto, para exame Inicial, todo s
os papéis endereçados a Diretoria;

VIU * confeccionar, com clareza, fichas de identificação
dos expedientes protocolados;

IX'- manter-o controle diário, da recepção e expedição
dos processos;

X * fornecer aos órgãos da Diretoria os blocos de "GUIAS
DE TRAMITAÇÃO" e fiscalizar o seu uso;

XI - arquivar, em ordem cronológica, as fichas dos pró

XII - manter atualizado o controle do andamento de todos
os papeis e processos registrados, arquivando, de

forma sistemática, os processos de contratos de com
pra e venda de imóveis, correspondências públicas e
admlnl strativas;

Xm - fornecer, quando solicitado, aos órgãos da Compa-
nhia e as partes, informações «obre o andamento de
processos;

XIV - Balar, mediant* conferencia, pela execução perfeita
de todas as tarefas afeia* à Seção;

Art, M. - X Secão de Transporte e Administração da
& c e - STA * unidade orgânica executiva, diretamente subordinada à Chefia da
Kviaão de Administração compete especificamente a execução da» seguintes
ati vidade*:

I - coordenar, controlar e fiscaUtar a utilização dos veí
•aios d> órgão;

II • providenciar a manutenção geral dos veículo» do ôr
gão, direttunente ou através de terceiros);

m - proceder a distribuição e recolhimento doa veículos
de acordo com as determinações superiores;

IV - cuidar da parte legal doa veículos;

V - executar diretame&te ou através de contrato com ter
coiros, a manutenção doe bens imóveis» da Diretoria:

VI - executar diretamente ou através de terceiros, reíor
mas e adaptações dos próprios da Diretoria*

VII - executar as attvidad&s relacionada» com aadmintotra
cão do edifício sede;

Art. 35 - i Seção de Cadastraxnento Patrimonial
SCP - unidade orgânica executiva, diretamente subordinada à Chefia da Div
são de Administração, compete especificamente as seguinte» atividadea:

I . cadastrar todos os movei», máquinas, veículos. ut«n
saio s e demais ben» que estiverem a serviço da Dire

' toriâ Para Assuntos Económicos;

n * proceder quando necessário, a alienação dou bens ii:
serviveis e antieconómicos;

111 - executar todos e quaisquer atividades, que por sua i-a
tureza. e características se enquadrem nas compuU .
cias da Seção.

CAPÍTULO VI

DAS COMPETENCES GENÉRICAS

Art. 36 - A todas as Unidades Orgânicas da Diretoria
p» rã Assuntos Económicos compote genericamente:

I * elaborar relatórios anuais ou sempre que solicitadu

H - executar serviços auxiH&reu necessários ao cumpr:
mento de euas atividades,

III - zelar -ela conservação e uso adequado das instala-
ções c equipamentos rfob sua responsabilidade;

IV - requisitar, manter e conservar o material permanen-
te, necessários aos seus serviços;

V * requisitar material d« consumo e controlar o seu usq

VI - manter arquivo da unidade;

VII - executar ae tarefas qus possam contribuir para a rea-
lização de seus encargos específicos ou que lhe se-
jam confiados peias respectivas chefias;

TÍTULO VIII

DAS ATRIBUIÇÕES DO DIRETOR

Ari. 37 - Ao Pii-etor cabe as seguintes atribuições

L - supervision**» dirigir» courdsoai: e controlar z i-:
cução dan compots'-.cias genéricas e especificas í;
uritiadef orgânicas q^c lhe são subordinadas;

II,- responder obrante c Siicerintende^ti- e os órgãos í
psrioree da Companhia, pela execução acf.-'juada ^J.

elaborar e propor ao Superintendente o programa de
Diretoria;

IV • pronuncia r >s e sobre os assuntos de sua area a serem
submetidos ao Superintendente ou à Diretoria Colegia
da, bem como sobre os demais que lhe forem dístri
buídos;

V * assessorar o Superintendente not> assuntos de sua z
rea e mante-lo, permanentemente a par do andamen
to dos trabalhos em execução na Diretoria;

VI » despachar pessoalmente com o Superintendente;

VII orientar 00 chefes das unidades orgânicas que lhe são
subordinados;

VIU - expedir Ordens de Serviço sobre assunto» da Direto
ria;

IX - promover por todos o» meios ao seu alcance, o aper
feáçoamento do pessoal e doa serviços que lhe estão
afetos;

X • delegar competencies aos chefes das unidades orgãni
cãs que lhe são subordinadas;

XI - realizar, diretamente ou através do seu assessor e
assistentes, inspeçoes periódicas em todos 00 seto
rés da Di r etc. ria;

XII - proper a designação ou dispensa dos ocupantes de em
pregos em comissão da Diretoria;

XUI - autorizar a movimentação de pé e soai dentro da Dire
tona, observado o quadro de lotação de cada unidade
orgânica e comunicação ao Gabinete;

XIV - zelar pela disciplina e adotar ae providências legais
ou regulamentares, quando for o caso;

XV - propor a instauração de sindicâncias ou de inquéritos;

XVI • adotar outras providências que eu tornarem nece^r--
riaa à direção coordenação e controle das aitividadet
da líirctfria e que, por a\ia natureza e característica:-.
nÃé ae incluam no ãwMto de competência da Superi^

.tendência ou dos organs í,-? A ''ministra cão Superior
cia Companhia,

TÍTULO IX

PÁS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS EM COMISSÃO

te» atividades:

Controle compete:

H - responder perante o Diretor Para Assuntos Econom
co», pela execução adequada e perfeita da» ativid
dês do seu Departamento;

m _ despachar com o Diretor Para Assuntos Económico;
e encaminhar-lhe os assuntos e processos que a el
devam ser apresentados para conhecimento ou dec
são;

IV - elaborar e propor ao Diretor para Assuntos Econon
cos, o programa de trabalho do seu Departamento;

V - propor a designação ou dispensa dos demais ocupa
tes de empregos em comissão do seu Departamento;

VI - orientar o» chefes das unidades orgânicas, que In
são subordinada» diretamente;

VII - autorizar a movimentação do pessoal dentro do se
Departamento;

VIII - zelar pelo regimento disciplinar e adotar as provide
cias legais ou regulamentares nos casos de indisci
plina ou omissão;

IX - propor a instauração de processo administrativo;

X - expedir Ordens de Serviço «obre assuntos de sua
competência s;

XI - adotar quaisquer outras providências que setornafei
necessárias a direcão, coordenação e controle da
atividades do seu Departamento e que por sua natur
za e características, não se incluam no âmbito d
competência da Diretoria, ou dos órgãos de Admini
tração Superior da Companhia,

•Art. W - Aos Assessores Técnicos cabe a» seguú

!'• dirigir, coordenar e controlar a execução das ativ
dades da Diretoria P»ra Assuntos Económicos;

H * assessorar o Diretor nas suas funções estatutária*
de gestor dos negocio» da Diretoria;

III - atender, em seu próprio nome ou em nome da Diretç
ria, as autoridades, servidores G ao publico fid u > - -
ral;

IV - despachar com o Diretor o» assuntos encaminhado» -
pelos Departamentos e órgão a ele diretamente suhoj.
dinados;

V - levar ao conhecimento e decisão do Diretor as rf-cL.
mações e problemas cuja solução for da competência
exclusiva do9sã autoridade;

VI - assistir o Diretor em »eus contatos com autoridades
e demais pessoas;

VII - transmitir, através de circulares* a» ordens do Di;-?
tor e velar para que aã mesmas sejam cumpridas
pronta e corretamente;

VIU - representar o Diretor em reuniões e solenidade^ o£,
ciais e sociais, a que não poder comparecer pessoal-
mente;

IX - exercer quaisquer outras tarefas que pela sua nature
za e importância sejam próprias de Assessor.

Art. 40 - Ao Chefe da Assecsoria de Planejamento o

geral:

Art. 38 • Aos Chefes d'. Departamento cabe as
t-uintes atribuições:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das comne
tencias genéricas e específicas das unidades orgãni
cãs que lhe são subordinada»;

I - dirigir, coordenar e controlar a execução daa c o m po-
tência B básicas da Assesaoria;*

H - responder perante o Diretor pela execução adequada
e pefeita das atividades da Assessoria;

II - despachar com o Diretor e encaminha r-lhe o» attsur.
tos e processos que a ale devem ser apresentados p?
rã conhecimento ou decisão;

IV - elaborar e propor ao Diretor, o programa de trabjv
lho da Aseesaoria;

V - zelar pelo regime disciplinar e adotar aã provide:
cia» legais ou regulamentares non casos de indiscip^
na ou omissão;

VI - propor a instauração de processo administrativo;

Vn * «pedir Ordens de Serviço sobre aeauntos de sua corri
petência;

VIII - adotar quaisquer 01 rãs providencias que se torna-
rem necessárias a ci -«cão, coordenação e controle
d** »*ividari*>8 f]r, As--!«soria e que por sua natureza
e características não 9e incluam no âmbito da comne
têhcia da Superintendencia ou dos órgãos da Adminis
tração Superior d.-» Companhia.

Art. 41 - Ao Chefe do Serviço Jurídico compete bmsi

I - prestar a L H e s 30 rara- rito jurídico ao Diretor e aos De
parlamentos;

n - opinar, do ponto de vista jurídico, sobre matérias,
submetida» ao seu exame;

Hl - dirigir, coordenar e controlar a. execução da» compe
téncia» básicas do Serviço Jurídica;

IV - despachar com-o Diretor e encaminha r -lhe o» assuc
to» e proreaaos que a ele devam ser apresentado» pá
rã conhecimento ou decisão;

V - zelar pelo regimento disciplinar e adotar as providãn
cias legais ou regulamentares nos casos de indUciph
na ou omiasão;

VI - propor a instauração de processo administrativo;

VII - expedir Ordens de Serviço sobre aeiuntos de sua com
petência;

Vin - adotar quaisquer outra» providencias, que se torna
rexn necessárias à direcão, coordenação e controle -
das atividades do Serviço e que por sua natureza e ca
racteristicas não se incluam no âmbito da competen
cia da Diretoria.

Art* 42 - Aos Chefes de Divisão compete de um modo

I - programar, coordenar e controlar a execução das afc
vidades das unidades orgânicas que lhe são di retainer.
te subordinadas;

Q proferir despachos interlocutório» de acordo com as
competência* da Divisão aob sua responsabilidade;

Jtt - orientar o» chefes das unidades orgânicas executiva»
que lhe são diretamente subordinadas;

4V - indicar ao Departamento «s servidores que devam ser
designados para os empregos em comissão da* DivJ
soca ou que dele» devam ser dispensado»;
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V • zelar pelo regimento disciplinar e ado t» r aã providen
cias legais ou regulamentares, noa casou de indisci
plina ou ozni»são;

VI - propor no Departcmcrúo, a instauração d« processo
•dmini atra ti vo;

VII - fugerir» ou. quando for o caso, ado ta r medidas ne
cessaria» a melhoria da execução das atlvidades que
lhe são afetaa;

VTII - expedir comunicações de serviços sobre as-iuntoa de
sua competência.

Art. 43 - Ao* Assistente» Técnicos dos Chi fés do De
partamanto Imobiliário e Administrativo a Financeiro, cabem as seguintes
atribuições:

I - prestar assessoramento dlreto e contínuo ao Chefe a
que estiver subo refinado;

Q - proceder estudos referentes aoe assuntos técnicos -
submetidos à decisão de seu Dep»rtamento;

III - auxiliar na execução Jc trabalhos técnicos, por deter
miaação do raspectívj Chefe;

IV • desempenhar quaisqver outras atribuições que lhe fo
rem cometidas nas respectivas áreas;

Art. 44 - Aos Ab*istcntea Administrativos, cabe as
seguintes atribuições:

guintes atribuições:

l - prestar asse*sor*mento direto e contxnho ao respectt
vo Chefe;

n - realizar estudos referente* a assuntos administ»ti -
vos e técnicos;

IU - elaborar pareceres, relatórios e despacho* a serem
assinados pelos seus chefes e desempenhar quaisquer
outras atribuições que lhe ferem cometidas;

Art» 45 * Aos Secretários executivos cabem as se-

L - redigir minutas de correspond«nci*a;

U - dafeUograíar os expedientes de seus respectivos or-

> centrwUr a tramitação de processos e outros expedi
entes;

IV - arquivar expedientes e outro* documentos;

V - manter material de expediente;

VI - receber e efetuar ligações telefónicas;

VII ' conhecer normas, regimentos e Instruções de Serviço
internos;

VIII - auxiliar a chefia em todas as tarefas administrativas;

Art. 46 - Aos Secretário* Datilógrafos cabem as se
^uintea atividades:

I - redigir minutas de correspondência;

U - datilografar os expedientes de seus respectivos ór-
gãos;

/
IU - arquivar expedientes e outros documentos;

IV - manter material de expediente;

V - receber.e efetuar ligações telefónicas;

VI - conhecer norma», regimento e instruções de serviço
internas;

VII - auxiliar a chefia em todas as tarefas administrativa»;

Art. 47 - Aos Fiscais de Imóveis e Fiscais Rurais, -
:.r>em au seguintes atribuições:

I - fiscalizar todos os imóveis de propriedade da Compa
•liv.ã, quer urbanos quer rurais;

H - cemunicar de imediato ao Setor a que estiver subordi
nado, todas as alterações verificadas, tanto a respei
to de ocupações irregulares, quanto a invasões de
imóveis de propriedade da Companhia;

III - efetuar vistoria* e promover a vigilância do a imo veia
territoriais e prediais de propriedade da Companhia,
evitando dano*;

IV «omunicar o estado de conservação dos imóveis resi
denciaia de propriedade da Companhia;

V executar outras tarefas que estejam relacionadas com
as attviãadfts dos respectivo* *etore* a que estiverem
subordinados, quando lhe* forem atribuídas.

Art. 4B - Aos Chefes de Seçõeft, cabem as seguintes

I • preferir despachos interlocutório*, de acordo com
«s competência» da Seção;

H - orientar os subordinados no cumprimento de sua* ta

3ESOLUÇÂQ N 9

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DRBAMI2A
COIÍA DA SOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, de acordo com a coaij»
tência que lhe é conferida pelo Art. 12, Itens I e V dos Estatxi
tos Sociais da Empresa,

R E S O L V E :

1. O elenco de atlvidades exercidas pela Audito_
ria fica reduzido em seu volume, em decorrência das disposições
contidas na Lei 5 35l, de 12 de dezembro de 1972.

2. Sá decorrência do item anterior, a3 atlvlda
dês da Auditoria, unidade de asaessoramento superior, diretamen
te subordinada ao Diretor-Superintendente, passam a ser as ^.se^
ruintes :

I - fiscalizar a execução dos atos admini3trati_
vos da Companhia, co;n iapli cações económicas,
financeiras, orçamentarias e patrimoniais;

II - investigar e analisar os fatos administrate^
vos da Companhia em seus aspectos económicos,
financeiros e legais, bem aásim na sua expres_
são contábil;

III - orientar a realização das múltiplas tarefas
da contabilidade da Companhia com o Intuito
de evitar ou corrigir as eventuais falhas ou
erros;

IV - analisar os balanços da NOVACAP e, quando 30
licitado a fazer, das empresas das quais a Mp_
VACAP for adónis ta, emitindo parecer;

V - elaborar relatórios, emitir pareceres e pro_
por sugestões em face de conclusões resultari
tes cie seus trabalhos de fiscalização, análi_
se e investigações;

VI - dirimir dúvidas quanto a regularidade, exet:_
dão ou autenticidade de processos e cjocu.ie^
tos submetidos ao seu exame;

VTI - proceder, no cacpo de suas atribuições espeí\V_
ficas, as sindicâncias e auditagens cue lhe
forem de t err': 3. na das pelo Dlretor-5uperlnte:r:e^

te;

'.fill - colaborar COE- a Assesacrla Tecr-ica na -''acid's.
lização aos serviços e aprimora .neat o ria crv*_
nizaçao, visando c aperfeiçoa.ienta e i ÊÔ^
rança dos sistemas c.e controle financeiro *
contábil cia Joaip

" IX - zelar pelo .-.ateria! era aso no órgão.

jí. Para atenuer as ativi-acies ie sua coispeteiicia
a Auditoria disporá tics seguintes Empregos e..- Comissão e Per..fl

nentes :

I - EMPR3GOS 3M OQMISSAC

N ? DE
TMPHEoos

i

y

'À DEsjjRaooa

i

i. E TI 0 "l'. I ?! 'i Q A 0

Chefe da Auditoria
Secretário Executivo
Inapetor

II - SKPRSOO FSRMfcrTTrS

~j 3 ;; o ii i :: A ^ A o

Praticante cie Administração

síMaií:

BB-2

EC -S

SC-6

.« _

EP-6 '

VÍI - orientar os Inspetores na execução cãs suas
ativldades;

Vfll - zelar pelo regimento disciplinar e adota.- ai
providências legais ou regulamentares, nos -i_
sós cia indisciplina ou omissão;

IZ - propor a instauração áe proceaso â .n!lnl3trati_
vo;

X - expedir- ordens de

sua
l^o s-br-e assuntos

atribuições;

XI - adotar quaisquer outras providencias que se
tornarem necessárias â direção, coordenação e
controle das ativiòades da Auditoria o que,

por aua natureza e características, não se ir:
c lua m no âiiibito de competência do Diretcr-3i£
perlntenãente ou ôs Órgãos de Administração
Superior da Co;?ipanhia.

5. Aos Inspetorea cabem as seguintes atribuições;

I - proceder correçoes em órgãos da Companhia res_
pensáveis por valores diversos;

II - proceder, quando determinadas,conferências de
Caixas e Aljnoxarifaàoa;

III - promover levantamentos e verificações cont£
beis;

IV - preparar relatórios de seus trabalhos e suges_
toes resultantes dos mesmos;

V - proceder inspeções, verificando o cumprimento

de dispositivos legais, norraas, regulamentos'
e instruções e elaborar relatórios de tala
ir.speções, propondo medidas destinadas a o
aperfeiçoamento dos métodos cie trabalho e cios
sistemas de controle da Companhia.

7. Ao Secretário Executivo cabem as seguintes '

I - redigir minutas de correspondência oficial;

II - datilografar todos os expedientes da Auiit£
ria;

III - coordenar a execução das ativldades de apoio
administrativo da Auditoria;

, IV - desempenhar outras atribuições que lhe forem
cometidas.

ò. Esta Resolução entrará e.n vigor na aã ta
sua pubj-icaçao, reva^a-ías as ii s posições
contrário.

Brasília, ^v de rnarço ãc '--•

OCTÁVICi OBIL

VAL.7J IR

'iriÂC 1C' ^E LIMA 7SKREISA

4. Eifi uecorrencia io cispcsto no íten^3 ia pr^_
sente Resolução, ficam supri^^os -A TBC-PAJCE II, os se^uir.tes

ir.ipregos era Comissão:

IU - adofear eu sugerir a adoção de medid»* necessária* a
execução dos serviços de BUAS área*;

IV - zelar pelo regizne disciplinar « proper medida*legai*
ou regulamentares nos casos de indisciplina ou amis

V - elaborar relatório* de *uas attvidade», e propor ao
Chefe da Divisão a que estiver subordinado o progra
ma de trabalho da S«çãe;

VI * propor ao Chefe da Divisão a que estiver subordinado
a instauração de processo administrativo;

VII - desempenhar outra* atividade* inerente* ao exercido
4a respectiva Chefia.

TÍTULO X

DA 5 DISPOSIÇÕES GERAIS

X execução das ativldadea afeta* à* seçõe* e serviço»
da Diretoria para Assuates Económicos poderá processar»se através de diri
soes internas de trabalho, que» entretanto, não se constituirão «m unidades
orgânica*;

A subordina cão hierárquica das unidades orgânicas -
que compõem a Direteria Para Assuntos Económicos define-ae no enunciado
de sua e*trutura administrativa.;

As unidade* orgânicas tencionarão em regime de mu
tua colaboração, re*p«ita4a* as competência» regimentais;

A* duvida* surgidas na aplicação deste regimento *e
rão dirimida* pelo Constelho Aã Companhia.

H; DE
SPREGOS

1
1
4

D E II 0 M I

Chefe da Auditoria
Assistente do Chefe
Inapetor Fiscal

S A C Ã O

da Audi'toria

SÍMBOLO

85-1
EC -7
BC -7

bulcões:

HESOLUÇSO N? /73-CA

5. Ao Chefe ãa Auditoria cabem as seguintes atrj^
^x
I - dirigir, coordenar e controlar a execução aos

trabalhos ae inspeçao e auãitage.n;

II - responder, perante o Diretor-Superintenaente,
pela execução adequada e perfeita cias ativiàa_
dês da Auditoria;

II - despachar com o Diretor-Superinfendente e en_
caminhar -lhe os assuntos que lhe devam s e r 1

apresentados para conhecl-aento ou decisão;

P/ - elaborar e propor ao Oiretor-Superlntendente1

o prograrra áe trabaliiQ Ia Auúitorla;

V - elaborar pareceres aocré assuntos áe sua co^
petência;

VI - propor a designação ou ciiapènsa dos de;.mj-s
ocupastes de empregos e^ Co^nissão fia Audito_
ria;

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA. COMPANHIA URBANIZA
DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP -, de acordo com a coin
petência que lhe é conferida pelo Art.12, itens I e V, dos Esta_
tutos Sociais da Empresa,

R E S O L V E :

1. Em virtude das disposições contidas na Lei ne
3,651, de 12 de dezembro de 1972, fica suprimido da Estrutura bá^
slca da Conpanhia o Departamento Juríaico.

2. O elenco das atividades que ate então vinham
sendo exercidas pelo Departamento Jurídico, fica; desmembrado"-en-
tre o Serviço Jurídico da Superintendência e o Serviço Jurídico
ãa Diretoria para Assuntos Económicos.

3. Em decorrência do disposto no ítem anterior,
as atividadea ao Serviço Jurídico, órgão diretamente subordinado

ao Diretor-Superintendente da Companhia, passam a ser as sesuin_
tea:
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I - promover s defesa doa Interesses da Companhia
em Juízo ou fora del», propondo ações ou solu
coes amigáveis que se fizerem necessárias;

,11 - tonar todas as providências necessárias â pró
moção da defesa da Companhia em Juízo ou fora
dele;

III - orientar a Administração da Companhia, ercitin_
do pareceres jurídicos em matéria de sua con

A potência;

IV - sugerir aos órgãos da Companhia, raoi^as v;_
tinadas a corrigir irregu'Laridâ es;

V - manter o registro ao anuasnerito uaa açõcs -s- •.
que seja parte a Companhia, COEI as respeccj^
vás decisões nelas proferidas;

VI - manter o ementário das decisões Judiciais K
jurisprudência firmadas relativas à Co-.pir.hlt;.:

VII - manter o catálogo aos assuntos de interes: F
da Companhia publicados no Diário da justi-f-:

VHI - zelar pelo meteria! em uso no Serviço.

4. Para atender às atividades de sua cc.nper.?̂
cia, o Serviço Jurídico disporá dos seguintes empregos er.; "c --^
são e permanentes:

I - EMPREGOS W COMISSÃO

R» ' EE
KMFRBOOS

1

1

1

3

D E N O M I N A Ç Ã O

Chafe do Serviço Jurídico
Secretário Executivo
Despachante

. í:../fiic

*4
EC -9
EC -K

II - BMPRBQOS PERMANENTES

Kí D8
EMPHEOOS

. e
5
5
1
1
1

*- 13

D E N O M I N A Ç Ã O

Auxiliar Técnico de Administração
Auxiliar de Administração
Advogado
Blblioteconomlsta
Auxiliar de Portaria
Mensageiro

NÍVSL

EP-12
EP-3

EF- 29
EFr-2«
EP-3
3P-1

C. Para a consecução de seus ob j et í vos contara o
Serviço Jurídico com divisões internas de atividades, em áreas
de atuação que não se constituirão em unidades orgânicas e serão
da responsabilidade do seu corpo de advogados, na seguinte dis_
crimlnação:

- ÁREA TRABALHISTA
- AREA DAS VARAS m FAZENDA, CÍVEL E CRIMINAL
- ÁREA DE CONTRATOS E CONVÉNIOS
- ÁREA DAS COMISSÕES PERMANENTES
- ASSUNTOS GERAIS AFETOB A3 ATIVIDADE3 DE CA
RATER JURÍDICO NÃO INCLUÍDOS NAS DEMAIS A
BUS.

6. Em decorrência do disposto no item t da pre_
senta Resolução, ficam suprimidos na TBC - FARTE II, os seguin
tes Empregos em Comissão:

N« DE
EMPRBQ03

1
1

1
1

1

1
1

1

1

1

1

'11

D E N O M I N A Ç Ã O

Chefe dp Departamento Jurídico
Assistente do Chefe do Departamento Jurídico
Secretario do Chefe do Departamento Jurídico
Chefe do Serviço de Administração, Documenta
cão e Controle de Feitos
Assistente do Cftefe do Serviço de Administra
cão. Documentação e Controle de Feitos
Chefe do Serviço de Consultas e Contencioso
Assistente do Chefe do Serviço de Consultas
e Contencioso
Assistente do Chefe do Serviço de Consultas
e Contencioso
Chefe do Serviço de Contratos e Loteamentos
Assistente do Chefe do Serviço de Contratos
e Loteamentos
Assistente do Chefe do Serviço de Contratos
e Loteamentos

SÍMBOIO

BC-1
BC-7
EC-12

EC-7

BC -9
EC -3

BC -9

EC»12

EC-3

BC -9

BC -12

7. Ao Chefe do Serviço Jurídico cabem as segulri
tes atribuições :

I - exercer a oireçãe geral e a coordenação _ dpi
trabalhos da unidade orgânica a seu carĝ /;

II - Assessorar o Dlretor-Superintendente em assun_
tos de competência do Serviço Jurídico;

III - expedir normas e instruções sobre o funciona.
mento do Serviço Jurídico;

W - distribuir e controlar o serviço da Unidade;

V - exercer quaisquer outras atribuições de dire.
cão necessárias ao bom funcionamento do Servi..
ço Jurídico;

I - redigir minuta de correspondência oficial;

II - coordenar ou executar os trabalhos de datllo_
grafia do Serviço;

III - coordenar a execução das ativldades de apoio
administrativo do Serviço;

IV - desempenhar outras atribuições que lhe forem
cometidas.

9. Ao Despachante cabem as seguintes atribuições:

I - ajuizar ações;

II - pagar custas Judiciais;

III - responder por expedientes de Cartórios;

IV - desempenhar outras atribuições que lhe forem
cometidas.

10. Caberá ao Diretor para Assuntos Económicos -
propor a transferencia à sua Diretorla de parte ou de todo o pés
soai que não for indicado para bloquear os Empregos Permanentes
e em Comissão relacionados no item 4 4a presente Resolução, para
compor o Serviço Jurídico de sua Unldario.

11. Caberá ao Diretor Administrativo propor o re_
:~flnejamentc do pessoal aludido no item anterior que não for apro
veitado no Serviço Jurídico da Diretoria para Assuntos Economi.
cos.

12. O Regimento do Serviço Jurídico da área d o
Diretor para Assuntos Económicos, será objeto de ato próprio, -
quando da reestruturação daquela Unidade.

13. Esta Resolução entrara era vigor na data c! e
sue. publicação, revogadas as disposições en contrário.

Brasilia,,//. de

tJCISWtMJ HUUdO HE

VAIItlIR MENEZES FERREIRA

IBIJKW CJE( VAltEIA.

•07VJMAR LOPBÉÍ CARDOSO

Jap» CESAR DE R9SE

IJÁCIQ m LDW FE[tKEIRA

Ai48Bío iiEiafqiiiB Lrt tAHVAU

de 1.975

3. Ao Secretário Executivo cabem as seguintes
atribuições:

RESOLUÇÃO No

O CONSELH3 DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPAHHIA bRBP-MZA
DOSA DA MOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAÍ, de acordo com a cornpe_
tenda que lhe é conferida pelo Art. 12, itens I e V, dos Estatu
tos Sociais da Empresa,

R E S O L V E :

],. É suprimida da Estrutura do Gabinete da 3upe
rintendênela, a Divisão de Processamento de Dados - DPD.

2. Fica criado e incluído na Estrutura Básica da
:cmpanhia, um CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS - CPD, unidade or
ganlòa airetamente subordinada ao Superintendente.

3- Ao Centro de Processamento de Dados coinpete
btsluamente processar os daxios de interesse da ííOVACAP ou de ou
tros órgãos que com a mesma rnantenham ou venham a manter convê
nios.

k. Para a consecução de seus objetivos, contará'
o Cantro ãe Processamento de Dados, com divisões internas de ati
vidades sob a forma de Unidades, que não se constituirão em or
ganíamos e serão supervisionadas pelos Assessores Técnicos do '
CPD.

5- Era decorrência do disposto no item anterior,
o Centro de Processamento de Dsdos contará com 3(três) Unidades:

- UNIDADE DE AKÁUSS E PROGRAMAÇÃO

- UNIDADE DE PREPARAÇÃO E CONTROI£ DE DADOS
- UNJDABE DE PRODUÇÃO

6. A uniiiacie de» Analise e Programação compete:

I - elaborar e desenvolver projetos de alstena Lie
processamento eletrônico que satisfaçam a s
exigências dos projetos de sistemas adminls_
tretivos, elaborados pela Assessoria Técnica.

II - elaborar em conjunto com a Assessoria Técnica
planos de organização de serviços em que àe_
vara ser utilizados o processamento eletror.ico
de dados;

compete:

III - analisar, en estreita colaboração cô i a Asas^
' sorla Técnica, os resultados obtidos com &

implantação dos sistetnas administrativos, ~f~. •.
coro seu processamento eletrônlco, sugerindo
modificações que peraitam seu aprinorajw:,to;

IV - elaborar programas que tornem viáveis a execu
cão dos slstercas pelo computador;

V - estudar, em colaboração com a Assessoria Tec.
nica, formulários que permitais racionalizar a
entrada Ae dados para processamento eletrôn̂
00;

VI - projetar cartões de perfuração e quadros ci e
apuração de resultados;

VII - zelar pelo material colocado sob sua responsa
bllldade.

7. A Unidade de Preparação e Controle de Dados -

I - elaborar e desenvolver o sistema de controls
de dados;

II - controlar a Biblioteca de Programs:

III - executar trabalhos de perfuração e conferer.
cia mecânica;

IV - gfontrolar a produção e a posição diária dos -
trabalhos de perfuração de modo a atender os

nrazos estabelecidos:

V - distribuir os dados necessários á execução '
das normas afetas ao Centro;

VI - conferir e controlar a qualidade dos serviços
executados;

VII - zelar pelo material colocado sob sua responsa
bllldade.

3. Ã Unidade de Produção compete:

I - dirigir e controlar todas as atividades opera
clonais do Centro;

II - cumprir/ a programação de processamento;

III - elaborar estudos visando melhorar a eficiên
cia operativa do equipamento utilizado pelo
Centro;

IV - proceder a montagem e teste de programas;

V - proceder a conversão de programas em fluxogra
na de execução ã máquina;

VI - analisar as Instruções sobre os trabalhos a
executar assinalando todas as fases de entra
da, movimentação, combinação, registro e sai
da de dados;

VII - elaborar as instruções a serem executadas pé.
Ia máquina para a realização dos serviços;

VTII - alimentar e operar os equipanjê toa perlférl
cos e eletrônlcos;

IX - informar sobre qualquer deficiência apresenta
da nos dados, nos programas ou no próprio '
equipamento;

X - zelar pelo matéria} colocado sob sua responsa
bllldade.

9. Para atender ás atividades de sua competência
o :ei-.-..ro de Processamento de Dados disporá dos seguintes empre
303 em Ccmlssão e Perrwnentes:

I - EMPREGOS EM COMISSÃO

:ie os
IZPHBOOS

1

3
1

5

D E N O M I N A Ç Ã O

. Chefe do Centro de Processamento de Dados
Assessor Técnico
Secretario Executivo

SÍMS31C

BC -2

BC-J

EC-9

II - EMPHEaOS PERMANENTES

K? DE
EKFREOOS

1

0

4
2

13
1
1
1

29

D E N O M I N A Ç Ã O

Analista
Programador
Operador de Computador
Operador de Equipamento Periférico
Perfurador
AmllKir de Administração
Auxiliar de Portaria
Mensageiro

NÍVEL

EP-30
EP-28
EP-ai
EP-19
EP-7
EP-3
EP-5
EP-1

10. Em decorrência do disposto no itam 9(nove) da
presente Resolução, ficam suprimidos na TBC - PARTE I, os seguln
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tes Bnpregos em Comissão:

Ne DE
EMP3HX»

1

i

1

1

1

E

D E N O M I N A Ç Ã O

Chefe da Divisão de Processamento de Dados
Assistente do Chefe da Divisão de Processa
mento de Dados
Chefe da Seção de Análise e Programação
Chefe da Secão de Preparação de Dados
Chefe da Seção de Operação

SÍMBOLO

BO-3

EC -9

BC -9

BC-9

BC -9

11. Ao Chefe do Centro ae Processamento de Caaos

;-abeji as seguintes atribuições:

I - exercer a aireção geral e a coordenação dos

trabalhos õa unidade orgânica a seu cargo;

II - assessorar o Dlretor-3uperintendente em assun

tos de competência do CPD;

III - expedir normas e instruções sobre o funcionâ

mento do Centro;

IV - distribuir e controlar os serviços doa Aasea_

sores que lhe são subordinados;

V - exercer quaisquer outras atribuições de dire_

çàío, necessárias ao bom funcionamento ao CPD;

atribuições:

12. Aos Assessores Técnicos cabem as seguintes -

atribuições:

I - coordenar e supervisionar os trabalhos da Unî

dade que lhes for atribuída;

II - assessorar o Chefe do Centro, em assuntos pi-ó_

prlos de sua área de atuação;

III - coordenar ou realizar estudos que lhe tenham

sido distribuídos pelo Chefe do CPD;

IV - transmitir e acompanhar o andamento de reco_

mendações formuladas pelo Chefe do Centro.

13. Ao Secretário Executivo, cabem as seguintes

I - redigir minutas de correspondência oficial;

II - datilografar todos oa expedientes do CPD;

III - coordenar a execução das ativioades de apoio

administrativo 4o CPD;

IV - desempenhar outras ativldadea que lhe forem

cometidas.

14. Esta Resolução entrará em vigor na data d e

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, < de •ftt&Mô cte 1.975

OCTAVIO jDOtnrcrTffi "OLIVEIRA

VALD01R '"MENEZES FERREIRA

'INÁCIO DE LIMA FERREIRA

np

GARBOSO

CÉSAR DE ROSE

RESOLUÇÃO N «

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÍO DA COMPANHIA URBAIJi:'_

DORA. DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, de acordo com a ccmp

tSncla qua lhe ê conferida paio Art.12, itens I e V, doa Sstaf̂

tos Sócia.!.a da Emprasa,

R B 3 O L V E:

1. Fio* transformada em Comissão Permanente dt

LUltaoÕas para Contratação do Obraa e Serviços - CPL, a atua:

Cocilsaau' Permanente de Licitação para Contratação da Obras e Ser

viços a Alienação da Bans - CPL.

2. A Comissão Permanente da Licitação para Con,

tratação da Obraa a Serviços -'CPL, unidade orgânica diretaraente

subordinada à Superintendência, será presidida por um anganhelro

ou arqultato a tara como mambroa paraanantes 2 engenheiros e . l

arquiteto.

J. Oa membros permanentes Integrarão o quadro de

paatoal da CPL, oon subordinação direta ao Presidente da Corola

são, oabaodo-lhaa a execução daa ativldadaa relacionadas no item

5.

4. Â GPL caberá afetuar todas aã Concorrências ,

Tomada» da Preços a Convitas para a contratação da obras a MTV!

çoa a contará» para o desempenho da auaa ativ&dadaa, com a aasl£

tancla buroorátioa da um Secretário Datilógrafo a da una Secreta

ria Bcaoutiva.

5. Ooqpata, ainda» à CPL, além daa atribuições <

relacionada» ao ita» anterior:

I - conferir oa orçamentos detalhados daa obras a

serem contratadas e verificar se oa preços '

unitários apreaentadoa estão coerentes com as

tabelas- da NOVACAP;

II - Julgar, ás vistas de orçamento detalhado, to_

das as propostas apresentadas em licitação, -

emitindo parecer conclusivo sobre as que rne_

lhor atendam aos interesses da Companhia;

III - receber, apreciar e aceitar, quando for o ca_

só, os projetos contratados;

IV - atestar, às vistas do contrato, faturas de '

projetos contratados.

6. Para o desempenho das atribuições previstas '

no item anterior, a CPL contara, quando necessário, cora a colabc_

-ação das demais unidades orgânicas da Companhia, no que concer_

ne a pessoal técnico especializado, podendo requisitar através

õa Superintendência os serviços de qualquer técnico dirstamente

ao seu órgão de lotação.

7> Ao Presidente da CPL compete:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das

competenclas genéricas e específicas da Comi£

são;

II - responder perante o Superintendente pela exe_

cução adequada e perfeita das atlvidaãea da

Comissão;

III - despachar com o Superintendente e encaminhaj?

lhe oa assuntos e processos que a ele' devam

ser apresentados para conhecimento ou decisão;

IV - propor a designação ou dispensa doa demais -

ocupantea de empregos em comissão da CPL;

V - orientar oa subordinados na execução de suas

atlvldades;
. N

VI - zelar pelo regime disciplinar e adotar as pró

videnciaa legais ou regulamentarea nos casos

de indisciplina ou omissão;

VII - propor a instauração de processo admlnistratl̂

vo;

VIII - adotar quaisquer outras providências que ê

tornarem necessárias à direção, coordenação e

controle das atlvidadea da Comissão e que

por sua natureza e características não se Ín_

cluam no âmbito de competência da Superinten

dência ou doa Órgãos de administração 3upe_

rlor da Companhia.

B. Ao Secretário Datilógrafo compete:

I - datilografar a correspondência e o expediente

do Presidente da CFL; -

II - elaborar a agenda da trabalho do Presidente

da CPL;

III - atender e encaminhar autoridades,servidores e

público em geral;

IV - atenaer telefone e fazer ligações em geral;

V - comonicar aos membros da Comissão o dia, hora

e local das licitações a serem realizadas;

VI - aasiatir às reuniões da Comissão e Lavrar as

atas, colhendo assinaturas dos membros e par_

tlcipantes.

9. A Secretária Executiva compete:

' I - proceder à inscrição das firmas no cadastro

da CPL e expedir o respectivo certificado;

II - providenciar a revalidação -ios cer.:. 'irados

ãe inscrição? das finnas ca-, istradas;

III - anotar no registro cadaatral daa firmas as pe_

nalidadas e outras ocorrências que se façam

necessárias;

IV - proceder, periodicamente, ao levantamento oa

documentação sujeita à caducidade e rel&clona_

, Xá para arquivamento;

V - apresentar mensalmente ao Presidente da Comls_

são a relação das firmas que incorreram e m

multaa e as impedidas de licitar na NOVACAP;

VI - preparar e datilografar o expediente relativo

a licitação. Inclusive os editais,avlsoa, co£

vites, quadros demonstrativos, pareceres,etc;

VII - preparar os processos para homologação das -

Concorrências, Tomadas de Preços e Convites;

VTII - executar as ativldades de administração ge,ral

próprias da CPL no que concerne a pessoal, ma_

terial, comunicações, transportes, etc.

10. Ao Chefe da Secretaria Executiva compete:

I - proceder ao estudo prévio de todos oa proces_

aos encaminhados à Comissão;

II - providenciar através da Assessoria Técnica as

publicações de editais e avisos em órgãos ofi_

ciais e imprensa diária, bem como a fixação '

em quadro próprio;

ÍII - controlar o andamento da execução das licita_

coes;

IV - providenciar através da Asaesaoria Técnica a

convocação para assinatura de contratos d o s

vencedores daa Concorrências e Tomadas de Pre_

cos;

V - receber, analisar e encaminhar os prócer; só.-;

de liberação <le 'jauçao;

"vT - proi,ra:nar, coorãenar- e controlar a txecu^-

.:as ativiíiadas ia Decretaria Executiva;

VII - orientar os suborãinaàos no cumpri: -tento

suas tarefas;

VIII - zelar peio regimento disciplinar e s/Jota r .'.r̂

videncias legais e regulamentares IIOE o&£>-,

ae indisciplina ou o-̂ lssao;

IX - propor ao Presidente õa Uanlsaãò a instaur̂

çao de processo adnlnistrativo;

X - sugerir, ou quan&o for o caso, adotar meal'-ti

necessárias à melhoria oaa ativiáaães ~a -̂

cretaria Executiva;

XI - zelar pelo material em uao na Coraiasãc.

11.

na TSC

Em decorrência io disposto no item Í , Tloa

- PAHTE V, os seguintes Empregos eu Co ilssãc:

•: DE
- ifliSOS

1
1

1

i 2 K c :•: i :•. A ç i o l si ".-,:•-

Presidente ua CPL j ;;;-!
Chefe ãa decretaria íUecutiva j _;.:-;•
Secretário ao Presidente cia CPL I 2Z-+1

X2. Para atender as ativlòades de sua
a CPL disporá dos seguintes iL-pregos em Comissão e

I - EMPREGOS ai COMISSÃO

D E M O K I 3 A Ç S 0

Presidente ãa CÍL

Chefe da Secretaria Executiva

Secretário Datilógrafo da CfC

EC-7
SC--I

II - H-IPRS003 PgiMAHEHIlB

H? DS
-̂.JRBGOS

2

1

1

1
It

1

10

D E N O M I N A Ç Ã O

Engenheiro
Arquiteto
Assessor de Administração

Auxiliar Técnico de Administração
Auxiliar cê Administração

Mensageiro

NÍVEL

EP-JO

EP-30

EP-18

EP-12

EP-8

BP-1

13. Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições era contrário.

Brasili»,x?f de de 1.973

DE oLivEira

VALDOWMSNEZBB PSRREIBA

UiAciO DE LIMA KEBREIRA

LOMS^CARDOSO

JUUW C2SAR tJtr ROSF

RESOLUÇÃO N?

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZA

X)RA TA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, de acordo con a confie
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.encla que lhe é conferíeis pelo Art.12, itens I e V, dos Estatu
os ãocials da

H B S O L V E:

1. Pica extinto no Gabinete da Superintendência'
ea Conissão de Oficial de Gabinete, símbolo BC-9.

2. Ficam criados na Tabela áe Empregos Pemane£
-,es e ?»oel» de Empregos em Comissão, respectivamente, os aeguln_
:cS empregos:

I - SAEIUETE OA âuPERIKTSMlfeCIA

l - Praticante ie Administração EP-o
l - Auxiliar de Oabinete EC-9
l - Secretário Executivo do Consultor

Jurídico EC-9

II - GABINETE DA DgjETORIA GE URBANIZAÇÃO

l - Auxiliar Je Administração EP-3

III - QA3INB7E 3A JIRETORIA OE EDIFICAÇÕES

l - Auxiliar de Administração EP-r

3. Ao Secretario Executivo do Consultor Juriõico
a. oue se rsfere o item 2, parte/I. caberá as seguintes atribui^
:3es:

- redigir minuta de correspondência oficial ;
- datllografar todos oa pareceres do Cônsul
tor jurídico;

- controlar 00 processos « fazer leitura de
assuntos de interesse do Consultor Jurídico;

- desempenhar outras atribuições que lhe fo_
rem cometidas.

4. O item 7 da RESOLUÇÃO Nv 02/T3-CA, passa a
vigorar côa a seguinte redaoão: "Para atender às ativldades de
sua ccmpstêncla a CPB03 disporá dos seguintes Empregos em Conls_
são e Fermenta*:

I - BtFRBOOS m COMISSÃO

de Convénio Aeslstenclal, Símbolo EC-6, a cujo ocup&nte compete
a execução das seguintes competenclas:

I - supervisionar os convénios assistenciats-oele
brados pela NOVACAP, visando o fiel cunprlmen
to do disposto no teor desses documentos;

II - manter permanente contato qom as entidades
convenentes, visando o melhor atendimento a±
slstenclal aos servidores da companhia;

III - visitar periodicamente os postos de atendimei_
to com o objetlvo de fiscalizar as condições
higiénicas e o horário previsto pira atenctí
mento dos servidores da Companhia;

IV - fiscalizar periodicamente a utilização d o
equipamentos e instalações colocados à disp.
sioão da Benecap;

V - verificar periodicamente os estoques de medi.
camentoa oferecidos pala farmácia, visando O
melhor atendlmebto quanto a sua diversified

cão;

VI - tonar medidas que visem sanar problemas de or_
dem administrativa com relação ao bom fundo,
namento doe postos de atendimento;

VII - organizar e manter atuallzado o fichário Blo_
métrico de todos os servidores da Companhia;

'/III - providenciar Junto ã Dlretorla Administrativa
outras medidas que se tornarem necessárias;

XX - zelar $elo material colocado sob aua responsa
bllldade.

2. Para a execução das competencies a que se ré
fare o item l, a Diretorla Administrativa disporá dos seguintes
empregos:

a) - EMPREGO EM COMISSÃO

l Supervisor de Convénios Assi3tenclais:EC-c

b) - EMPREGO PERMANENTE

l Praticante de Administração : EP-b

J. Esta Resolução entrará em vigor na data d e
3ua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Mt> DB
EMPREGOS

1
1

D E N O M I N A Ç Ã O

Presidente da c P R 0 S
Assistente do Presidente da CPROS

SÍMBOLO

EC-2 -

EC-t

Brasília, °2? de de 1.975

II - EMPREGOS PERMANENTES

' fio DE
EMPREGOS

I
2
1

D E D O M I N A Ç Ã O

Auxiliar Técnico de Administração
Praticante de Administração
Auxiliar de Portaria

NÍVEL

EP-12
EP-6

EP-5

VALDOIB MEHEZES FERREIRA

DÍACIO, JX) LIMA FERREIRA

•gn.,,. .yroTfTIr mf rnuvAia

ttlJJfl£ON '

'CESAS DE ROSE

Esta Resaiuçãc er.trará em vigor na data d e

crr.-~ •;..'. ~'j -.z &£.-&sz?ftt-/y*r
/

VAIiOÍ?. :• :.. ã££S FERRSIRA

tZ;ÁCIO -'-: rjl'-'j> F52l?.EI7.A

r, 'fie .5 ^E CAJ'.'.'AL."ff STET-V

RESOLUÇÃO N9

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, de acordo
com a competência que lhe é conferida pelo Art. 12. itens X e V, dos Esta
tutos Sociais da Empresa,

R E S O L V E :

l - Ficam excluídos da TABELA DE EMPREGOS EM CO-
MISSÃO - TEC da NOVACAP, os seguintes empregos:

iiífSt,..'

UíTpW»?.

HSSÒLOÇfc N»

O CONSSUKI SX AWOUISTRAÇAb DA COMPANHIA ORBANIZA
DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, de acordo com a coral»
têncla que lhe é conferida pelo Art. 12, itens I e V, dos Estatij
tos Sociais da Bnpresa,

R E S O L V :

1. Pica criado e Incluído no quadro de «npreg--
em comissão da Dlretorla Administrativa o Emprego de Superviso

N» EMPR.

1
1
1
1
1

1
1

1
1
1
1

1
1
1

1
1
1

1
1

1
1

1

1

1
1
1
1
1

D E N O M I N A Ç Ã O

Chefe da Divisão do Pessoal

Assistente do Chefe da Divisão do Pessoal
Chefe da Seção de Cad&etro Funcional
Chefe da Seção de Cadastro Financeiro
Chefe da Seção de Direitos e Deveres

Chefe da Divisão de Documentação e Comunicações
Assistente do Chefe da Div. de Documentação e Comu

Chefe da Seção de Documentação
Chefe da Seção de Comunicações
Chefe da Seção de Foto-Microfilmagem
Chefe da Seção de Arquivo

Chefe da Divisão de Se rviços Gerais
Chefe da Seção de Portaria e Vigilância
Chefe da Seção de Zeladoria

Chefe da Divisão Industrial
Assistente do Chefe da Divisão Industrial
Chefe da Seção de .Programação e Controle da Produ-

Chefe da Seção de Transações Comerciais
Chefe da Seção de Recuperação de Material Permanen
te
Chefe da Unidade Industrial de Olaria
Chefe da Unidade Industrial de Carpintaria, Marcena

Caixa

Chefe da Divisão de Tranap-.rtes
Assistente do Chefe da Div, de Transportes
Chefe da Seção de Controle • ; Fiscalização
Chefe da Seção de Postos e .erviço
Chefe da Seção de Oficina
Chefe da Seção ai: Acabo:;. L-., o

SÍMBOLO

EC-3

EC-9
EC-9
EC-9
EC-9

EC-3

EC-9
EC-9
EC-9
EC-9
EC-9

EC-6
EC-10
EC-10

EC-3
EC-9

EC-9
EC-9

EC-9
EC-7

EC-7
EC-13

EC-3
EC-9
EC-9
EC-9
EC-7
2C-9

Chefe da Divisão do Material
Assistente do Chefe da Divisão do Material
Chefe do Almoxarifado
Chefe da Seção de Administração

Chefe da Seçao dá Cadastro do Matéria.) Permanent e/EBC
Chefe da Seçao dft Oficinas/D-^J
Chefe da Seção de Equipamento Mec£nico/DVO
Assistente Administrativo da JPL
Chefe da Seção de Processam ?nto de Compras /CPL

EC-3
EC-9
EC-7
EC-9

EC-9
EC-9
EC-9
EC-4
EC-9

i

2. Para atender as ativldades de sua competência, através
de suas unidades orgânicas, a Diretoria Administrativa disporá dos seguia
tea Empregos em Comissão e Permanentes:

I - EMPREGOS EM COMISSÃO

N? EMPR.

1
1
1
1
1

1
1
1

1
1

1
1
1
1
1
1

1
1
1
1

1
1
1
1

D E N O M I N A Ç Ã O

Chefe da Diviaão do Pças >al
Secretario Datilógrafo
Chefe da Seção de Cadaet. o
Chefe da Seção de Descontos e Consignações
Chefe da Seção de Legiilitcio. de Pessoal

Chefe da Divisão de Documentação e Comunicações
Secretário Datilógrafo
Chefe da Seção de Comunicarão, Documentação e
Arquivo
Chefe da Seção de Impressa" e Reprodução
Chefe da Seção de Micro-Fiimagem

Chefe da Divisão de Serviçt 3 Gerais
Secretário Datilógrafo
Encarregado da Copa
Chefe da Seção de Vitfilanci i e Segurança
Chefe da Seção (ie Zcladori: e portaria
Chefe da Seção de Transporte

Chefe da Divisão Industriai
Secretário Datilógrafo
Chefe da Seção de Pré-Moldados
Chefe da Seção de Ornamentação e Controle da Pro-
dução
Chefe da Seção de Marcenaria e Estofamento
Ghefe da Seção dfi Serrar :a o Carpintaria
Encarregado da Olaria
Encarregado da Soí-ralho ia

SÍMBOLO

EC-3
EC-1Z
EC-7
EC-7
EC-7

EC-3
EC-12

EC -8
EC-9
EC-7

EC -4
EC-12
EC -15
EC -8
EC-9
EC-7

EC -2
EC-1Z
EC -4

EC-6
EC-7
EC -10
EC-7
EC-11

Chefe da Divisão de Manutenção
l Secretário Datllógrafo
l Chefe da Sacão de Apoio
' Encarregado de Postos de Serviço
| Encarregado de Lanternagem, Solda e Pintura

Encarregado de Torno s Rerffica
Encarregado do Laboratório B06CH

[ Encarregado da Eletricidade
i Chefe da Seção de Oficina de Autos
[ Encarregado de Veículos a Diesel
i Encarregado de Veículos a Gasolina

Chefe da Seção de Oficina de Máquinas Pesadas
Encarregado de Torno, Solda e Montagem d» Motores
Encarregado de Lubrificação no Campo
Chefe da Seção de Máquinas Agrícolas
Encarregado de Solda. Lanternagem, Pintura e Torno
Chefe da Divisão de Material de Consumo
Secretário Datilógrafo
Chefe da Se cão de Controle
Encarregado do Depósito de Material de Obra
Encarregado de Peças e Acessórios para veículos
Encarregado do Deposito de Material de Expediente
Encarregado do Depósito de Peças de Maquinai Pesa-
das
Encarregado do Depósito de Peças de Máquinas Agr í -
cola»
Encarregado do Depósito de Material da Divisão Indus
trial
Encarregado do Depósito de Material do Edifício-Sede
Encarregado de Posto ds Abastecimento
Chefe da Seção de Compras

Chefe do Serviço de Material Permanente
Secretário Datilógrafo
Encarregado de Depósito, Cadastramento, Tombamen-
to e Fiscalização de Material Permanente
Encarregado da Recuperação do Material Permanente

EC-2
EC-12
EC-8
EC-13
EC-13
EC-12
EC-13
EC-13
EC-6
EC-12
EC-12
EC-6
EC-13
EC-13
EC-8
EC-I4
EC-3
EC-12
EC-S
EC-12
EC-13
EC-14

EC-14

EC-14

EC-14
EC-IS
EC-15
EC -4

EC-3
EC-12

EC-8
EC-7

H - EMPREGOS PERMANENTES

N? EMPR.

11
1

12
40

I
1
5
7
1
1
3
9

D E N O M I N A Ç Ã O

Apontador Fiscal
Armador de Estruturas
Ascensorista
Auxiliar de Administração
Auxiliar de Irlat
Auxiliar de Operador Cinematográfico
Auxiliar de Portaria
Auxiliar Técnico de Administração
Auxiliar Técnico de Refrigeração
Biblioteconomista
Bombeiro Hidráulica
Borracheiro

NÍVEL

EP-6
EP-3
EP-5
EP-8
EP-6
EP-6
EP-5
EP-12
EP-8
EP-28
EP-6
EP-5

13
4
9
1
8
8
7
4
6
6 '
1

11
22

S
28
28
12
1

Carpinteiro
Condutor Técnico
Coparo
Desenhista
Eletricista
Entelador Estofador
Ferreiro
Fototécnico
Garção .
Impressor- _
IRLAT
Lanterneiro
Lubrificador
Lustrador
Marceneiro
Mecânico
Mecânico Eletricista
Mecânico de Máquinas

4 j Mecânico de Máquinas de Escritório
40
10

2
200

7
1
2
4
7
1
8
2

63
5
1

11
i

20
9

224

Mecânico de Motores a Comlu&tio
Mensageiro
Mestre de Obras
Motorista
Oleiro
Operador Cinematográfico
Operador de Máquinas Leves
Operador de Máquinas Médias
Pedreiro
Pintor
Pintor de MaWir.; - '• Vefc-ilos
Porteiro
Praticante de Administração
Serralheiro
Serviçal
Soldador
Técnico de Refrigeração
Telefonista
Torneiro
Trabalhador

175 (Vigia

1.066 '

EP-5
EP-14
EP-2
EP-12
EP-7
EP-6
EP-7
EP-12
EP-4
EP-14
EP-12
EP-7
EP-4
£p";s— •
EP-7
EP-7
EP-7
EP-7
EP-7
EP-7
EP-1
EP-11
EP-7
EP-7
EP-12
EP-4
EP-6
EP-6
EP-6
EP-7
EP-7
EP-6
EP-7
EP-2
EP-7
EP-14
EP-4
EP-7
EP-1
EP-2

3 - Fica aprovado m Anexo I, a presente Resolução, o
elenco 'lê ativídades dag unidades ori-á*ni -as que comporão a Diretoria Ad -
miristrativa e que posteriormente- ía-á parte do Regimento Interno da Com
panhia .
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4 - Fica aprovuda a Intacao numérica dos Empregos em

Comissão e Permanentes de que traí : .- iA£s partes I e II, do item 2, da pré
senti R -solução.

5 - Esta Resolução entrará em-vigor na data de sua publi-
Icação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, /Õ de abril de 1973

OCTAVIO dWLKTDE OLJVEIRA-BíífcNCOURT

VAÉDÔL* A^twfiZES FERREIRA

MOttJO CBSAR DE ROS9

/OVOV AR "jJCiPÈS CARDOSO

inicio DE 'LIMA FERREIRA

CAPÍTULO vi

DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Art. X Diretoria Administrativa - DA, unidade orgânica de
administração superior, compete genericamente a execução das seguintes
atividade» :

I - dirigir, coordenar e controlar a execução das com-
petências genéricas da Divisão do Pessoal, da Dívi
são de Documentação e Comunicações, da Divisão
de Serviços Gerais* da Divisão Industrial, da Divi-
são de Manutenção, da Divisão de Material de Con
sumo e do Serviço de Material Permanente;

H - colaborar com a Superintendência no cumprimento-
de suas competência*.

SEÇAOI

DA DIVISÃO DO PESSOAL

Art. A Divisão do IJessoal-DP, unidade orgânica diretiva,
diretamente subordinada à Diretoria Administrativa, compete genericamen
te a execução das seguintes a ti vida de s :

I - coordenar a controlar a execução das competência*
especificae das Seções de Cadastro, de Legislarão
de Pessoal e de Descontos e Consignações.

Art. X Seçao de Cadastro - SCCA , unidade orgânica execu_
tíva, diretamente subordinada à Divisão do Pessoal, compete especifica -
mente a execução das seguintes itividades:

I - manter, rigorosamente em dia, os assentamentos -
individuais dos servidores da Companhia;

II - manter f.c lário de lotação, por ordem nominal, nu
méricf e í ar órgão;

III - mante r^'istro de todos os empregos preenchidos
e vago^;

IV - mante • o: registros de férias, licença e outros a-
faatarrentos;

V - mante:' a quivo de todo o expediente relativo a de-
signação [iara emprego em comissão, emprego per
manente, substituição, dispensa e falecimentos;

VI - enviar ao CPD todas as alterações de cadastro do

VII - expedi.- carteiras funcionais, e, quando solicitado ,
certidões funcionais;

VIII - con tro'ar os cargos sujeitos a prestação de fiança
e ma n u r arquivo e registro de apólices de seguro
fide lida ie;

DC - instruir processos sobre concessão de gratifica-
ções ou vantagens instituída* por lei;

X - receber e anotar a frequência dos servidores pa-
ra efeito de pagamento e encaminhar ao Centro de
Processamento de Dados ai alterações ocorridas;

XI - elaborar as folhai de pagamentos suplementares ,
de diárias, de ajuda de custo, serviço extraordiná
rio, auxílio-doença e outras vantagens;

XII - sugerir demissão de servidores por inassiduidade
ao trabalho e, se for o caso, devolução de servi-
dores pertencentes ao GDF lotados na Companhia ;

xm - executar quaisquer outras atividade* que.por suas
características, «e incluam na competência da Se
cão;

XTV elar pelo material em uso na Seçao.

Art. X Seçao de Legislação de Pessoal - SELEPE, unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada à Divisão do Pessoal, compe -
te especificamente a execução das seguintes atlvidades:

I.- instruir os processos e aplicar a legislação de pes-
soal referente ao regime jurídico, direitos, vanta -
gens, deveres, responsabilidade* e açao discipli-
nar;

II - emitir, quando solicitado, parecer conclusivo em
açoes judiciais referentes a pessoal;

m - examinar e instruir todo* o» processos referentes
a legislação de pessoal que forem submetido» à *
preciação da Seçao;

IV - executar quaisquer outras atividade* que, por sua*
características, se incluam na competência da Se-
çío;

V - zelar pelo material em uso na Seção,

Art. X Seçao de Descontos e Consignações - SEDECON, uni
dade orgânica executiva, diretamente subordinada à Divisão do Pessoal,
compete especificamente a execução das seguintes atividades:

I - efetuar a averbação e a classificação dos descontos
obrigatórios e remeter relação às entidades inte -
restadas;

U - registrar os descontos, e consignações e remeter
ao CPD os dados necessários às deduções em folha
de pagamento;

III - fornecer, mensalmente, aos órgãos interessados ,
relações doa descontos e consignações em folha e-
mitidos pelo CPD;

IV - providenciar, junto ao órgão competente da Compa
nhia, para que sejam recolhidos os pagamentos efe
tuados indevidamente;

V - fornec sr autorização a servidores para que eles
passar i movimentar suas contaa do FGTS;

V! - fornecer declarações a servidores para fins de ob
. tenção de benefícios e auxílio natalidade;

VII - controlar licenças médicas concedidas a servido-

VIII - executar outras atividades relativas a encargos sp
ciais a que estão sujeito* o* servidores da Compa-
nhia;

IX - executar quaisquer outra* atividade* que, por suas
características, se enquadrem na competência da
Seç£o;

X - zelar pé .o material em uso na Seçao.

SEÇAOH

DA DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO E COMUNICAÇÕES

Art. X Divisão de Documentação e Comunicações - DDC.u-
nidade orgânica diretiva, diretanv-nte subordinada à Diretoria Administra-
tiva, compete genericamente a execução das seguintes atividades:

I - coordenar e controlar a execução das competência»
especãicaa das SeçÕes de Comunicações, Documtm
tacão- e Arquivo, de Impressão e Reprodução e de
Foto-Vicrofilmagem.

Art. X Seçao de Comunicações, Documentação e Arquivo -
SECODA, unidade orgfnica executiva, diretamente subordinada à Divisão
de Documentação e Comunicações, compete especificamente a execução das
seguintes atividades:

I - receber, protocolar e distribuir através de guias,
à* rerpectiva* unidades administrativas a que esti-
ver afeto o assunto, todos os papéis endereçado* à
Companhia;

II - confeccionar, com clareza, ficha* de identificação
de expedientes protocolado*;

III - manter o controle diário da recepção e expedição
do* proC'-SSO»;

XV - manter atualizado o controle do andamento de todo*
o* papéis e processo* registrados;

V - receber , preparar e encaminhar os pedido* de pu-
blicação à imprensa;

VI - conferir e instruir os processos de pagamento de
publicações;

VH -fornecer ao* órgãos da Companhia os bloco* de
guias de tramitação e fiscalizar o seu u*o;

Vni -prestar informações sobre o andamento de proces-
sos e demais papéis. , i

IX - manter em rigorosa ardem o património documen
tal da Comp tnhia remetido à Divisão de Documen
tacão e Comunicações para arquivamento;

X - fornecer, quando solicitado, documentos a órgão*
da Companhia;

XI - propor a micrcfilmagem a inutilização de papei*
ou documentos,

XII - manter atualizado o fichário, por assunto,das de-
cisões proferida* pela Diretoria, Conselho de Ad
minístração. Conselho Fiscal e Assembleia Geral
e das Leis e Decretos de interesses da Companhia;

XIII - executar quaisquer outras atividades que, por
sua* caractei ísticaa, se incluam na competência
da Seçao;

XIV - zelar pelo material em uso na Seçao.

Art. ' X Seçao de Impressão e Reprodução - SIRE, unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada à Divisão de Documentação e
Comunicações, compete especificai ient^ a execução das seguintes ativida-
des:

I - confeccionar impressos e formulários solicitados -
pelos órgãoE da Companhia, bem como por tercei -
ro«;

H - extrair fotocópias, cópias mimeografada*, heliográ
ficas e outra i para órgão* da Companhia e tercei-

HI - preparar o orçamento de todo serviço a ser execu-
tado para terceiros;

IV - manter regis t ro de todo serviço executado, apropri
ando todas as despesas efetuadas;

V - executar quaisquer outras atividades que, por fluas
características, se incluam na competência da Se -
ÇÍOl

VI - zelar pelo material em uso na Seçao.

Art. X Seçao de Foto-Microfilmagem - FOTO, unidade or-
ganica executiva, diretamente subordinada à Divisão de Documentação e Co
municações, compete especificamente a execução das seguintes atividades :

I - reportar, fotográfica e cinematografícamente, to-
dos os acontecimentos de interesses da Companhia;

II - revelar, copiar e ampliar todos os filmes da Com-
panhia;

III - controlar, registrar e guardar todos os negativos
dos filmes;

IV - fazer a confecção e a cópia de slides;

V - executar todos os trabalhos fotográficos (fotolito )
para o sistema off-set; ,

VI - registrar, controlar e guardar todos os filmes,
reportagens e documentários da Companhia;

VH - microfilmar documentos da Companhia, seguindo
orientação e determinação superior e executar
••rviços de microfilmagem para terceiros;

VIII - projetar filmes, "slides e outros materiais de co-
municação visual;

IX - revelar rolos de microfilme*;

* X - ler e inspecionar rolos de microfilmes;

XI - controlar, através de regiBtros-indicas, todos os
microfilme* a fim de facilitar sua localização no
arquivo;

XII - guardar, por ordem riumarlc*-e cronológica, to-
dos os i olos dos microfilmes;

XIII - executar quaisquer outras atividade* que, por
suas características, vê incluam na competência
da Seçao;

XTV- - zelar pelo material em uso na Seçao.

SEÇAO III

DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS

Art. X Divisão de Serviços Gerais - SERVI, unidade oríãni
ca diretiva. diretamente subordinada à Diretoria Administrativa, compete
genericamente a execução das seguintes atividades:

I - coordenar e controlar a execução daa competcncias
especificas das Seções de Vigilância e Segurança,
de Zelado-ia e Portaria, de Transportes e da En-
carregadoria de Copa.

Art. X Seçao de Vigilância e Segurança - VISE, unidade or
gánica executiva, diretamente subordinada a Divisão de Serviços Gerais ,
compete especificamente a execução das seguintes atividades:

I - executar o* trabalhos de vigilância diurna e no tu r
na em todas as unidades da Companhia;

II - examinar, periodicamente, todos os equipamento
contra ir.cêndio, das unidades da Companhia;

III - manter em condições de segurança os elcvaaore:-
do Ediíício-Sede da Companhia;

IV - instalar ou fiscalizar a instalação de dispositivos d-
segurança;

V - controlar registros hidráulico* e elétricos;

VI - fiscalizar o desligamento dos equipamentos elétri-
cos e hidráulico*;

VII - executar quaisquer outras atividade* qu», por *ua*
características se incluam na competência da Se-
cão;

VIU - zelar pelo material em uso na Seçao.

Art. X Seçao de Zeladcria e Portaria - ZELA, unidade or-
gânica executiva, diretamente subordinada à Divisão de Serviço* Gerai*
compete especificamente a execução dfs seguintes atividades:

I - manter em perfeito estado de conservação as insta
laçoes da Con^panaia;

H - executar a limpeza e higiene de todas as instala-
ções , moveis e equipamentos da Companhia;

III - instalar ou fiBcalizar a instalação do equipamentos
elétricos, eletronico* e hidráulicos, etc.;

IV - reparar ou fiecalizar o reparo de instalação de equi
pamentos elétricos, eletrónicoa, hidráulicos . etc . ;

V - Informar a localização de órgão*, chefe* e servido
rés;

VI - controlar a entrada e saída de pessoas e material -
da Companhia;

Vn - realizar mudanças de mobiliário, máquinas e apa-
relhos ;

Vm - informar ao Serviço de Material Permanente qual-
quer mudança de mobiliário, máquinas ou apare -
lhos;

DC - operar e controlar o funcionamento do* elevadores
e mesas telefónicas, confeccionando, inclusive, -
suas escala* da serviço;

X - promover, dir^ta ou indiretamente , a confecção da
placa* sinaluft'loras ;

XI - fornecer dados para o controle da prestação de ser
viços de água, mz e telefone;

XII - executar quaisquer outras atividades que, por suas
características, se incluam na competência da Se-
çao;

XIII - zelar pelo ma te r ai em u*o na Secão.

Art. X Seçao de Transportes - SETRAN - unidade orgânica
executiva, diretamenta subordinada à Divisão de Serviços Gerais, compete
especificamente a execução das seguinte* atividades:

I - redistribuir veículos recolhido*;

II- controlar o* veículos cedidos por empréstimo e
sua devolução ;

m -controlar o recolhimento definitivo de veículo*;

IV - emprestar ônibus mediante ou não índenização;

V - examinar motorista* para contratação;

. VI - estudar, sempre que necessário, novos itinerários
para os Ónibus da Companhia;

VH - fornecer pa**e.s para utilização dos Ônibus da Com

VIII - emitir ordens de serviço J>ara a oficina e postos de
serviço;

IX - control; r c pessoal da Seçao;

X - cont-olar a* viatura* que fazem serviços extraordi
na rio» ,

XI - controla.^ c fichamento de Teículos dos servidores
da Cor.pui.iia;

"XII - providenciar o fichamento de caminhões e Kombia;

XIII - f is ca li , a j o uso indevido de viaturas;

XIV - apurar ca isas e responsabilidades em acidentes de
t rins it o;

XV - apurar caio* de embriagues de motoristas;

XVI - proceder .t apropriação doe gastos de cada veículo
da Cor ipí..;_iia,

XVII - controlar, rigorosamente, em ficha própria, os pra
zos de vi l dade dos exames de vista dos motoristas
da Conpirhia, para efeito de renovação da Carteira
de* Habilita cão;

XVIII - executar t&refas de apoio burocrático;

XIX - emplac-ir es veículos da Companhia;

XX - relaciotar os veículos para seguro;

XXI - renovar países para a utilização dos ônibus da Com-
panhia;

XXII - procedi . o levantamento de viaturas antieconÕmicas;

XXin - di»trit,iic "eículos novos;

XXIV - execut'r quaisquer outras atividades que, por suas
caract -rísUcas, se incluam na competência da Se-
çío;

XXV - zelar f.elo naterial em uso na Seçao.

Art. X Encarregsdoria de Copa - , diretamente subordi
nada à Chefia da Divisão de St rviços Gerai*, compete especificamente a
execução das seguintes atividides:

I - execu*ar ;odos o* serviços relativos à copa e cozi-
nha da Companhia;

II - execu ar quaisquer outras atividadas que, por suas
características, se incluam na competência da £n-
carrei a Io ria;

Hl - zelar ido material em uso na Encarregadoria.

SEÇAO r^

DA DIVIS* O INDUSTRIAL

Art. X Divisão 'Jidistrial - DINDUST, unidade orgânica di-
retiva, di/etamente subordina d L à Diretoria Administrativa, compete gene
ricamen/fe a execução das segu ites atividades: »

I - coordenar e ccntrolar a execução das competên-
cias específicas das SeçÕes de Pré-Moldados, de
O r ca menta çío Controle da Produção, de Marcena
ria e Estofame ito, de Serraria e Carpintaria, da
Encarregadoria, de Serralharia e da Encarregado -
ria de Olaria.

Art. X Seçao de Pré-Moldados -MOLDA, unidade orgínica
executiva, diretamente subordinada Í D visão Industrial, compete especifi-
camente a execução das seguintes atividaceo:

I - executar os 8>;rviços necessários ao fabrico de la-
jotas , tubos , aduelas , meios -fios, etc . ;

II - zelar pela qu.' lid ide técnica da produção;

III - executar quaisquer outras atividades que, por suas
características, se incluam na competência da Se-
çao;

IV - zelar pelo material em uso ni Seçao.

Art. X Seçao de Orçamemaçao e Controle da Produção
SORCOP, unidade orgânica executiva, diretamente subordinada à Divisão
Industrial, compete especificamente a execução das seguintes atividades:

I - planejar e progra:nar a produção da Divisão;

II - controlar e rrmter atualizados OB preços de mão-
de-obra e materiais utilizados na produção da Divi
são;

El - manter atualiz vda a composição de preços dos vá-
rios serviços a cargo da Divisão;
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isto? p.-rã execução das requisições -efe-IV - orçar o* i
tuadas;

V - emitir ordens de serviço para os diversos setores
da Divisão;

VI - apropriar oa custjs da matéria-prima e mão-de-_o
bra doa prod itos acabados;

VII - remeter, con.'or .TC o caso, à Divisão de Material
de Consumo eu aí Serviço de Material Permanente,
todo» oa produtor fabricados pela Divisão, para con
trola e contabilização de estoque;

VIU - controlar o custo de desdobramento de toras e p ran
chá» em*peças;

IX - controlar, através do formulário "CUSTO DE FA-
. BRICAÇAO DS MATERIAL", o custo cie cada item;

X - executar quaisquer outras atividades que, por suas
características, se incluam na competência, da Se-

«*>;
XI - kelar pelo material em uso na Seção.

Art. X Secio de Marc* taria e Estofamento - SEME, unidade
orgânica executiva, diretamanta subor linada à Divisão Industrial, compete
especificamente a/n*xecuçã"o daa saguinres atividadest

I - confeccionar movei» e utensílio» de madeir»;

H - executar trabalho* de acabamento, f or rã cão • esto
fajneato;

Kl - executar quaisquer outras atividades que, por luas
característica», se incluam na competência da Se-
cio;

•IV - selar pelo riatorial em uso na SecCo;
* '

Art. X Seção de Serraria e Carpintaria - SERCAR, unidade
orgtfnica executiva, diretamentc subordinada, à Divisão Industrial, compete
especificamente a execução das se^ointes atividades:

I - executar o b*neficiam«nto de tora» e prancha* de
madeira, de acordo com aã ordeas de aerviço rece
bida»;

a - confeccionar carroçarias para viaturas e esqua-
drias de mídeira;

UI - executar qiaisquer outra» atividades que, por suas
características, ae incluam na competência da Se-
çío;

IV - zelar pelo material em uao na Seção.

Art. X Encarregadcria de Serralheria, diretamente subordi
nada à Chefia da Divisão Industrial, compete especificamente ft execução -
daa aeguintea atividades:

í - executai tojo* o» trabalho» de serralharia solicita
doa l Di"islo;

U - executar quaisquer outras atividades que, por suas
característica*, se incluam na competência da En-
carregad'<)ria;

III - zelar pelo .naterial em uso na Encarr*jadoria,

Art. X Encarrega ioria de Olaria, diretamente subordinada
a Chefia da Divisão Industrial, compete especificamente a execução das
seguinte» atividades.

I - executar aã tarefa* necessárias ao fabrico de tijo-
lo* e outras produtos da olaria;

U - executar quaisquer outraa atividades que, por auas
característica*, se incluam na competência da En-
carregadoria;

QI - selar falo material em u*o na Encarregadoria.

SECÃO V

DA DIVISÃO DE MANUTENÇÃO

Art. X Divisão t.e Manutenção - DIMA, unidade orgânica di-
ret-Wav daretamen]£ subordinadt à Diretoria Administrativa, compete gene
ricamente a exeouçfo da* segui ites atividades:

I -.coordenar e controlar a execução das competência»
expecíhca* da ; Seções de Apoio, de Oficina de Au-
tos, de Oficirw de Máquinas Pesada» e de Oficina de
Máquinas Agrícola».

Art. X Seção de Apoio •- SEAPO, unidade orgânica executiva,
diretamente subordinada a Divisão de Manutenção, compete especificamente
a execução da* seguintes atividades:

I - proceder à lavagem, lubrificação e troca de óleo
de todos os veículos da Companhia;

II - proceder a troei de reparo de pneus;

UI - executar ser-içi s de lanternagens e pintura nos
veículos e rn.lqu.nas da Companhia;

IV - recuperar e 'ab-icar peças para veículos;

V - montar e refititiir motores e tambores de freio;

VI - executar services de solda da Seção;

VII - recuperar bcmbes injetoras f'BOSCH";

VIII - proceder à recuperação e manutenção de toda a par
te elétrica dí veículos;

DC - apropriar os cus :os dos serviços executados pela
Seção:

X - executar quaisquer outraa atividadas que, por suas
característii í s, *e incluam na competência da Se-
cio;

XI ' zelar pelo material em uso na Seção.

Art. X Seção de Oficiiw cê Autos - SOFAU, unidade orgâni-
ca executiva, diretamente subordina-la a Divisão de Manutenção, compete
especificamente a execução dag segviniet atividades:

I - planejar e e:-ecu.*r a manutenção preventiva dos
veículos, coiifor cie catálogo do fabricante;

n - executar 09 sei iços de montagem e regulagem de
motores;

III - controlar as revisões periódicas de veículos novos
e com motores recuperados;

IV f manter ficha de serviço de todos os veículos da
Companhia;

cutados pela

VI - controlar e --ro\idenciar a retfiica de peças e moto

V -apropr ia r 01 eu: tos dos serviço
Seção;

Vil -. controlar a saídi e entrada de ferramentas da Se-
ção;

VHf - executar quaisquer outras atividades que, por suas
característic <.B , se incluam na competência da Se-f

IX - zelar p 'Io material em uso na Seção.

Art. X Seção de Oficina de Máquinas Pesadas - SOMAPE, \i
nidade orgânica executiva, dire arr.ente subordinada à Divisão de Manuten-
ção, compete,especificamente a ex-icucão das seguintes atividades;

T - r«?C"7— - "~* "''&? peças para máquinas;

II - execut r a manutenção preventiva daa máquinas

Hl - execut r s-irviços de montagem e regulagem de mo
tores ' e rríquinas;

IV - contro ar -<a revisões periódicaa de máquinas no-
vas e f om -notoreo recuperados;

V - manter fi-ha de aerviço de toda* a* máquina* pesa
das da Coaipanhia;

VI * apropriar n* coito* do* serviços executado* pela
Secão;

VII - contro *r - providenciar a retífica de peça» e mo-
tores cê cráquinaa pesadaa';

Vm - contro.ar t efetuar a lubrificação daa máquina* no
campo e ns oficina;

IX - efetuai a k.vagem das máquina* quando necessário;

X - contra i-.r * saída e entrada de ferramenta* na Se -
çío;

XI - controlar a troca de filtro* de toda* a* máquina* ,
conforrra norma do fabricante;

XH • executa: qi aisquer outra* atividades que, por suas
caractuf fsttcas, ae inciuem na competência da Se-
ÇÍOi

XIII - aelar paio material em uso na Seção.

Art. X Seção d<- Oficina de Maquina* Agrícolas - SOMÁGRI,
unidade orgânica executiva, diretamente subordinada à Divisão de Manuten-
ção, compete especificamente .1 eKf.cução da* seguintes atividades:

I * recuperar e fabricar peças para máquinas;

U • executar a manutenção preventiva da* máquinas;

HE - executar .serviços de montagem e regulagem de mo
tores de máquinas;

IV - controlar s.s revisões periódicas de máquinas no-
vas e coei motores recuperados;

V - manter ficha de serviço de todas a* máquina* agrí-
colas d i Companhia;

VI * apropriir c • custos dos serviços executado* pela
Seção;

VII - controla r e providenciar a retífica de peça* * moto
ré* de iiáquina* agrícolas;

Vm * control • e «fetuar a iubri/icaçfo da* mfTsTfr" sã
campo a na oficina;

IX - efetuar a lav; gem das máquinas, quando neces-
sário;

intrada de ferramentas na SeX - controlar a siídi e <
cão;

XI - controlar i t roc. i de filtros <-'e todas as máquinas,
conforme &v.- n<»» tio labricante;

XE - executar quaisquer outras atividades que, por
suas características, se incluam na competência

. da Seção;

* XIII - zelar pelo r-iata.-ial em uao na Seção.

SEÇÃO VI

DA DIVISÃO DE vtA FERIAL DE CONSUMO

Art. X Divisão de Maier? il de Consumo - DIMACO, unidade
orgânica diretiva, diretamente suborr in.-ii à Diretoria Adminittrativa,
compete genericamente a execução das n guintes atividades:

I - coordenar e contiolar & execução das eo/npetén-
cias específicas c is Seções de Controle e d: Com-
pras .

Art. X Seção de Contr >Ie • CONTE, unidade orgânica execu
tiva, diretamente subordinada à Divisi'o ds Material de Consumo, compete
especificamente a execução daa seguintes atividades;

I - fornecer os m* teríais solicitados pelos diversos or
gãos da Companhia;

n - manter atualiz .das as fichas de prateleira dos dep_ó
sitos;

Hl - arquivar, em p.is-as próprias, as requisições de
materiais, per 5rjão;

IV - enviar diariainent; ao CPD, as requisições por oj
dem de órgão;

V - providenciar >eti<los de aquisição de material de
consumo não ;xi tente» em estoque, tendo em vis-
ta a sua requísiç ío pelos diversos órgãos da Com-
panhia

VI - classificar os ncvos materiais dentro das normas
estabelecidas pelo plano de classificação patrimo-
nial;

VII - receber, conferir e aceitar oe materiais de consu
mo adquirido: peia Companhia, desde que ae encon
trem de acort o com as especificações do pedido;

VIU - providenciar, sempre que necessário, o exame téc
nico dos mate -Lain, antes do seu recebimento;

JÍX - determinar, através dos elementos fornecidos pelo
CPD, oa estoqies máximos e mínimos do materiais
de consumo;

X - confeccionar calendário de fornecimento de mate-
rial;

XI - estabelecer calendário de compras por lotes econô
micos;

XII - analisa • o consumo de material pelos diverso* ór-
gãos da Companhia;

XHI - coordeuir e controlar as atividades dos depósitos;

XTV - inventítia c material estocado;

XV - executai quaisquer outras atividade* que, por sua*
—- caract Jiíaticas, se incluam na competência da Se-

» çío;

XVI - zelar >e"c material em uso na Seção.

Art. X Seção cê Compras - SECOM, unidade orgânica execu
tiv», diretamente subordinada à Divisão de Material de Consumo, compete
especificamente a execução dês teguintea atividades:

I - proceder e controlar a inscrição de firma* forne -
doras; . .

II - expedir a providenciar a revalização dos certifica-
dos d«i Lu crição das firmas cadastradas;

Hl - anota:- no registro cadastral das firmas as pecuUe»
ridad< s e outras ocorrências;

IV - proceder periodicamente ao levantamento da docu-
ments. ;ío sujeita à caducidade, comunicando o fato
às firi «s fornecedoras;

V * procedr a coleta de preços por carta-convite para
a aquif içíoiJe materiais de consumo;

VI - prepBi.tr st editais e avisos da» concorrência* *
ton.adi» cê preço» e providenciar auas publicações
em ói-gio oUciai e imprensa diária, bem como a
fixação em quadro própria;

Vn * acom íaifcar o andamento da execução das licitações;

VIII ' elabo-ar }uadroa comparativos de preço» e anali-
sar a i i r aposições, colhendo, quando necessário ,
parecer écnico do órgão interessado;

IX- provider ciar a convocação para a assinatura de con
tratos do» vencedores das concorrências e tomadas
de prece s;

X - preparar oa processos para a homologação das liei
tacões, «imitindo parecer conclusivo;

XI - manta r cadastro de fornecedores por grupos de ma
terlais estabelecidos no plano de classificação pa-
trimonial;

XII - julga • pedidos de inscrição de registro de fornece-
dores;

ptlll - manter arquivo de catálogos por classe, espécie e
tipo d . materiais de acordo com o plano de classi-
ficação patrimonial; t

XIV - executai- o u i i s j u e r outras atividades que, por
suaa eSrccttr&tiljMi se incluam na competência
d. ÍÍC5ÍO!

XV - tt « . _ • ..t.-, i a;, .^^.i cin uso na SeçÃo.

SEÇÃO Vi:;

DO'SERVIÇO DS MA TERIAL PERMANENTE

Art. Ao Serviço d« M -te - a ] permanente - SEMAPE, unida.
de orgáYtica diretivo-executiva, direi rrv i.te subordinada í Diretoria Admi
.nistrativa, compete genérica e e^pec fielmente a execução das seguinte* jt
t i vidades :

I - tomtar, cadastrar e valorizar o material perma-
nent'; da Conrpaii ia;

II - controlar as .rtO'.fercncias de material p&rmanen
té i;.-.'V'>. as u. ida. es orgânicas;

III - acompanhar - s.c- stoa relativos à manutenção, con
*ervaç£c, co fír:os, repares e outros serviços
exci-liatios p< !RS oficinas, que visem coi-'.-car o m_a
terial p*irm»].-nti da NOVACAP emconrti^ões de fun
cionamenio;

IV - propor a" Iene ç 10 i<: material permanente conside-
rado aati-eccrSmico para a Companhia e acompa-
nhar tcao o p? celso até sua liberação para o lici-
Unte;

V - manter «stual•/.. de o plano -V classificação patrimp
nial;

VI - geri'.' o .--itoq * d r material permanente;

VII - físca<.::'.ar, rr ar.i- Imente, a vxÍ9te"ncia do material
permanente IAS r.iver»as unidades orgânicas da
Companhia.

VIII - proceder à r<-cu w rã cão e manutenção dos móveis
_máquir.as G urentílios pertencentes à Companhia;

IX - executar qua sq^er outraa atividades que, por sua*
— característic i*» *e incluam na competência do Ser-

viço;

X - aelar r>elo rr .ter-al em uso no Serviço.

RESOLUÇÃO N9

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO OA COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, de acordo com
a competência que lhe é conferida pelo Ar . • '-, itens I e V, do* Estatuto* So-
ciais da Empresa,

R E S O L V E :

1. Ficam excluído . da TABELA DE EMPREGOS EM CO
MISSÃO - TEC da NOVACAP, o* seguinte ' empregos:

D E N O M I N A Ç Í C SfMBOLO

I - DEPARTAMENTO Dl: V, A CA O E OBRAS

Chefe do Departamento de Via ç "ò o Obra» EC-OI
Assistente Técnico do Chefe do D. V.O. EC-03
Assistente do Chefe do D. V. O. IC-07
Secretária do Chefe do D. V. O. EC -U
Chefe do Serviço de Administiiçãc EC-09
Chefe da Divisão de Estudos e P-cjetos EC-03
Assistente de Chefe da Divisai ds Estudos e Projetoa EC-09
Chefe da Seção de Topografia EC-09
Chefe da Seção de Orçamento • Apropriação de Custos EC-07
Chefe da Seção de Calcules e Projetoa EC-07
Chefe da Diriaão de Tecnologia EC-03
Assistente do Chefe da Divisão de Tecnologia EC-09
Chefe da Seção de Solos EC -09
Chefe da Seção de Asfalto EC-09
Chefe da Seção de Concretos EC-09
Chefe da Divisão de Verificação e Controle EC-03
Assistente do Chefe da Diviaãu de Verificação e Controle EC-09
Chefe da Seção de Controle de Obras da Novacap EC-09
Chefe da Seção de Contrele de Obras e Convénios EC-09
Chefe da Seção de Controle de Dotações e Apropriação

i\
J
1

de Custos
Chefe da Divisão de Obra» Urbanas
Assistente do Chefe da Divisão de Obras Urbanas
Chefe da Seção de Coatrole
Chefe da Seção de Obras
Chefe do 19 Distrito de Obra» I rbana»
Chefe do 29 Distrito de Obra» T rb mas

* Chefe do 39 Distrito de Obra» '.Jrb^aas
Chefe do 4? Distrito de Obra» Urbana»
Chefe do 59 Distrito de Obra» Urbana»

Chefe da Divisão de Obras Rodoviárias
Assistente do chefe da Divisão de Obra» Rodoviárias
Chefe da Seção de Obra»
Chefe da Seção de Controle
Chefe do 19 Distrito de Obra» Rodoviária»
Chefe do 29 Distrito de Obra» Rodoviária»
Chefe do 3? Distrito de Obra» Rodoviárias
Chefe do 49 Distrito de Obra» Rodoviárias
Chefe do 59 Distrito de Obra» Rodoviária»
Chefe da Divisão de Construção e Conservação
Assistente do Chefe da Div. de Construção e Conservação
Chefe da Seção de Administração
Chefe da Seção de Construção
Chefe da Seção de Conservação
Chefe da Seção de Equipamentos Mecânico»
Chefe da Divisão de Águas Fluviais
Assistente do Chefe da Divisão de Agua» Pluviais
Chefe da Seção de Construção e Manutenção
Chefe da Seção de Cadastro e Controle
Chefe do 19 Distrito dê Fiscalização
Chefe do 29 Distrito de Fiscalização
Chefe do 39 Distrito de Fiscalização
Chefe do 49 Distrito de Fiscalização

EC-09
EC-03
EC-09
EC-09
EC-07
EC-07
EC-07
EC-07
EC-07
EC-07

EC-03
EC-09
EC-07
EC-09
EC-07
EC-07
EC-07
EC-07
EC-07
EC-03
EC-09
EC-09
EC-07
EC-07
EC-09
EC-03
EC-09
EC-07
EC-07
EC-07
EC-07
EC-07
EC-07

II - DEPARTAMENTO DE PARQUES E JARDINS

Chefe do Departamento de Parques e Jardina EC-01
Assistente do Chefe do D. P. J. EC-03
Secretário do Chefe do D. P. J. EC-12
Chefe da Divisão de Agronomia EC-03
Assistente do Chefe da Divisão de Agronomia EC-07
Chefe da Sefãb de Peaquiea Agronómica EC-07
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Chefe da Seção de Gramínees • Arboricultura EC-09
Chafe da Seção da Floricultura EC-09
Chefe da Sacão da Orçatnanto a Apropriação EC-09
Chefe da Divisão de Implantação EC-03
Aa»i»tente do Chefe da Divleao do Implantação EC-09
Chafa da Sacão de Arborização EC-09
Chata da Sacão da Gramado» EC-09
Chafa da Seção da Aj»»elnamento EC-09
Chafa da Secáo_de Fiscalização EC-09
Chafa da Dlvúão da Conaarração EC-03
A»»l»tente da Chata da Diviaáo da Conservação EC-09
Chafa da Seção da Coaaerração EC-09
Chafa da Seção da Dafaaa Fitossanitária EC-09
Chafa da Seção da Parquaa EC-09
Chata do Coppo da Vigilância EC-09
Chafa da Divisão da Apoio EC-03
Aaalataiita do Chafa da Divleão da Apoio EC-09
Chafa da Sacão da Máipilnaa e Implementos EC-09
Chata da Sacão da Traaapartai EC-09
Chafa da Sacão da Oficina» EC-09

Chefe da Seção de Mab rial EC-09
Chefe do Serviço de Inigaçáo EC-06
Assistente do Chefe do Serviço de Irrigação EC-09
Chefe do Serviço de Adnijustraçáo EC-09
Chefe do Serviço de Vt-.ificaçáo e Controla EC-09
Assistente do Chafe do 3e:T. da Verificação e Controle EC-IO
Chefe do Serviço de Medirão e Topografia EC-09
Assistente do Chefe d Se:-v. de Medição e Topografia EC-10

, 2. Para a en3ur as atividades de ma competência, atra
vê» de sua» unidade» orgânicas, i D retoria de Urbanização disporá do» segui;
ta» Emprego» em Comi»aão e Peimí nentes:

l - EMPR ;COS EM COMISSÃO

D E N C M I N A Ç A O SÍMBOLO

I - DEPAR' 'ACENTO DE URBANIZAÇÃO

Chafa do Departamento de Urbanização
Secretário Executivo co Ctiefe do Dept? de Urbanização
Assistente Técnico do <7hcfe do Dept? de Urbaniaação
Chefe da Divisão de Estudo» e Projetos
Secretário Datilógrafo
Chafe da Seção de Tope grafia
Chefe da Seção de Arquive Técnico e Preço»
Chafe da Seção de Fror;tOB e Orçamenta cão
Chefe da Divisão de Coiitrale
Secretário Datilógrafo
Chefe da Seção de Co; trole de Obra»
Chefe da Seção de Medica» de Máquina» e Veículo»
Chafe da Divisão de T ecoelogia
Secretário natilógraft
Chafe da Seção de Coi cr c to
Chafe da Seção de Sol)»
Chafa da Sacão de Aafaltn
Chefe da Divisão de Àgut • Pluvial»
Secretário Datilógrafo
Chefe da Seção de Fiical.iaçáo
Chefe da Seção de Construção e Manutenção
Chefe da Seção Técnica
Chefe da Seção de Apoio e Controle
Chafe da Divisão de Obras do Plano Piloto
Secretário Datilografr

Chefe da Sacão de Apeio e Controla
Chafe da Seção de Fie.:aliiaçáo
Chefe da Divisão de Obrai daa Cidades Satélites
Secretário Datilógrafo
Chafe da Sacão de Apoio e Controle
Chefe da Sacão de Flpcaliaeçáo
Chafa da Divisão de Ol rae Diretas
Secretário Datilógrafo

l Chefe da Seçáo d* Apoio e Controle
l Chefe da Seçáo de Construção
l Chafe da Seçáo de Conservação
l Coordenador de Obrai Diretac da» Cidade* Satélites

EC-01
EC-09
EC-02
EC-02
EC-12
EC-09
EC-06
EC-04
EC-03
EC-12
EC-'1°
EC-09
EC-09
Ef-03
Er-12
FP-09
Er-09
F,r-o9
EP-02
Er-12
Er-04
Er-04
Rr-U4

EC-09
EC-02
EC-12

EC-O?
EC-04
EC-02
EC-12
EC-09
EC-04
EC-02
EC-12

EC-09
EC-04
EC-04
EC-04

37

U - DEPARTAMENTO DE PARQUES E JARDINS

1 Chefe do Departamento de Parque» e Jardin*
2 Assistente Tecni4b
l Secretário Executivo
l Chefe da Divino de Apoio
l Secretário Dattlógra/o
l Chefe da Seção de Apoio
l Chefe da Seção de Medição e Topografia
l Chefe da Seção de Guarda e Vigilância
l Chefe da Seção de Parque»
l Chefe da Dl vi ião de Controle
l ChAfe da Seção de Arquivoas Cadastro Fito geográfico
l Chefe da Seção de Apropriação e Orçamento
l Chefe da Divisão de Irrigação
l Chefe da Seção de Projetoi e Implantação de Redes
l Chefe da Seçáo de Manejo e Manutenção de Redes
l Chefe da Divisão de Agronomia
l Secretário Datilógrafo
l Chefe da Seção de Pesquisa Agronómica
l Oiefe da Seçáo de Paisagismo, Orçamentação e Mesologia
l Chefe da Seção de Floricultura
t Chefe da Seção d« Gramíneas e Arboricultura
l Chefe da Seção de Administração de Hortos
l Chefe da Divisão de Implantação
l Secretário Datilógrafo
l Chefe da Seção de Fiscalização
l Chefe da Seção de Implantação das Cidades Satélites
l Chefe da Seção de Implantação do Plano Piloto
l Encarregado de Gramados
l Encarregado de Ajardinamento
l Encarregado de Arborização
l Chefe da Divisão de Conservação
l Secretário Datilógrafo
l Chefe da Seção de Conservação da Região Norte
l Chefe da Seçáo de Conservação da Cidades Satélites
l Chefe da Seçáo de Conservação do Setor Central
l Chefe da Seção de Conservação da Região Sul
l Coordenador de Conservação
l Chefe da Seção de Defesa Fitoesanitária
l Chefe do Serviço de Operações Rápidas

EC-01
EC -02
EC-09
EC-03
EC-12
EC-08
EC-09
EC-09
EC-09
EC-07
EC-09
EC-09
EC-04
EC-09
EC-09
EC-02
EC-12
EC-06
EC-06
EC-09
EC-09
EC-09
EÇ-02
EC-12
EC-09
EC-09
EC-04
EC-09
EC-09
EC-09
EC-02
EC-12
EC-09
EC-09
EC-08
EC-08
EC-09
EC-09
EC-06

n - EMPREGOS PERMANENTES

DENOMINAÇÃO NÍVEL

I - DEPARTAMENTO DE URBANIZAÇÃO

62 Apontador Fiscal EP-00
20 Auxiliar de Administração EP-08
30 Auxiliar de Medição EP-03
06 Auxiliar de Portaria EP-05
03 Auxiliar Técnico de Administração EP-12
14 Auxiliar Técnico de Laboratório EP-08
22 Auxiliar Técnico de Obra» - EP-11
07 Carpinteiro» EP 05
20 Condutor Técnico EP-14
06 Desenhistas EP-12
15 Engenheiro EP-30
22 Feitor EP-03
01 Ferreiro EP-07
06 Mensageiro EP-01
04 Mestre de Obras EP-11

08 Nivelador
07 Operador de Máquinas Leve»

. 21 Operador de Maquinas Médias
31 Operador de Maquinas Pesada*
19 Pedreiro
15 Praticante de Administração
01 Soldador
04 Técnico de Laboratório
10 Topógrafo

200 trabalhador

EP-04
EP-06
EP-07
EP-06
EP-06
EP-07
EP-12
EP-11
EP-01

- DEPARTAMENTO DE PARQUES E JARDINS

40 Apontador Fiscal
03 Auxiliar de Administração
11 Auxiliar de Medição
03 Auxiliar de Observador Meteorológico
02 Auxiliar de Portaria
03 Auxiliar Técnico de Administração
02 Auxiliar Técnico de Laboratório
06 Bombeiro Hidráulico
05 Carpinteiro
06 Condutor Técnico
04 Desenhista
04 Engenheiro Agrónomo

_20 Feitor
02 Ferreiro
03 Guarda
20 Guarda ri to s sanitário
15 Guarda de Parque» e Jardin»
50 Jardineiro
03 Lubrificador
06 Mensageiro
V Mestre de Obra

04 Míífitrea-jardineiro
43 Operador de Máquina» Leves
29 Operador de Máquinas Medias
04 Operador de Maquinas Pesadas
02 Faisagiita»
10 Pedreiro
03 Pintor
13 Praticante de Administração
01 Soldador
12 Técnico Agrícola
02 TecrJco de Laboratório
01 réccico Rural
03 Topógrafos

311 Trabalhador

EP-06
EP-08
EP-03
EP-03. -
EP-05
EP-12
EP-08
EP-06
EP-05
EP-14
EP-12
EP-30
EP-03
EP-07
EP-05
EP-05
EP-14
EP-03
EP-04
EP-01
EP-11

EP-08
EP-04
EP-06
EP-07
EP-16
EP-06
EP-06
EP-06
EP-07
EP-16
EP-12
EP-07
EP-11
EP-01

3. Fica aprovado no Anexo I à presente Resolução.o elen
co de atividadui das unidades orgânicas que comporão a Diretoria de Urbaniza
Çao e que posteriormente fará parte do Regimento Interno da Companhia.

4. Fica aprovada i lotação numérica dos Empregos em
Comissão e Permanentes de que tratam as partes l e II do item 2 da presente Re
solução.

5. Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrario.

Brasília, /í de abril de 1 973

OCTAV1O OBÍUp 3C01IVEIRA BIT7EMJO URT

.ÍENEZES FERREIRA

: 'E LIMA FERREIRA

j&Wq CÉSAR "DE ROSE

CAPÍTULO V

DA DIRETORIA DE URBANIZAÇÃO

Art X DIRETORIA DE URBANIZAÇÃO - DU. unidadeorga
nica de administração superior, compete genericamente a execução das seguin
te s atividades:

I - dirigir, coordenar e controlar a execução da* rompe
tenda* genéricas do Departamento de Urbanização e
doDepartamento de Parques e Jardins.

n - colaborar com a Superintendência no cumprimento de
sua* competência s.

SEÇAO I

DO DEPARTAMENTO DE URBANIZAÇÃO - DeU

Art Ao DEPARTAMENTO DE URBANIZAÇÃO - uni
dade orgânica de direção superior, diretamente subordinada ao Diretor de Urba
ni*ação, compete basicamente:

. I - elaborar e executar, diretamente ou por intermédio
de terceiros, os projetos gerai* e parciais de urban!
zação de Brasília e Cidades Satélites, dentro da área
de sua competência, obcervadas as normas da Coor
denação de Arquitetura e Urbanismo, da Secretaria
de Viação e Obras;

n - promover a conservação da pavimentação, passeio* e
meio*-fios de vias urbanas, obra* de arte e rede co
letora de aguas pluviais;

III - promover a conservação das estradas de rodagem
dentro das área* da jurisdição da NOVACAP.

- Art À Divisão de Estudos e Projeto» -
orgânica diretiva, dirstamente subordinada à Chefia do Departamento de Urbani
zação. compete genericamente a execução da» seguintes atividades:

I - coordenar e controlar a execução da» competência»
específicas da» Seções de Topografia, de Projeto» e
Orçamentação e da Arquivo e Técnico a Preço».

Art X Seção de Topografia, - unidade orgânica
executiva, diretamanta subordinada à Divisão de Estudos e Projetos, compete
especificamente a execução da» seguintes atividades:

I - executar o» trabalho» de levantamento» topográficos
necessário* à elaboração dos projetos; . . .

n - providenciar o* dados necessários ao
técnico e orçament»ção dos projetos;

III - preparar o desenho dos croquis registrando o § ponto s
de referência de ni'vel e pontos de amarração para Io
cação das obras;

IV • proceder a medição e conferir os cálculos dos servi
cos executados pt:l&» firmas empreiteiras;

V - executar quaisquer outras atividades que, pela* sua*
características, se incluam na competência da Seção;

VI - zelar pelo material em uso na Seção.

Art X Seção de Projetos e Orçamentação - unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada à Divisão de Estudos e Projeto*,
compete especificamente a execução das seguintes atividades:

I - elaborar os projetos para execução das obra* rodovia
ria* e de urbanização de acordo com o plano urban.fi
tico fornecido pela Coordenação de Arquitetura e Ur
baniemo;

II - examinar a viabilidade de execução dos projetos ten
do em vista a ejcUtência de obras públicas ou particu
lares no local;

III - proceder aos cale iloa e Orçamentação dos projetos
de obras e services a serem executados;

IV - proceder ao detalhamento doa projetos das obra* *
serviço», fornecendo à* unidades executoras plantas
em croquis necessário*;

V - executar quaisquer oâtras atividades que, por suas
características, se incluam na competência da Seção;

VI - zelar pelo material em uso na Seção.

Art X Seção de Arquivo Técnico e Preços - unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada à Divisão de Estudos e Projetos.
compete especificamente a execução das seguintes atividades:

I - manter atualiaado o arquivo dos projetos «provados,
plantas, especificações, contratos e Ordens de Servi
Ço das obras a cargo do Departamento,

n - fornecer, quando solicitado, elementos técnicos às
demais unidades do Departamento;

III - coletar e menter atualiaado* o* preço* da mão-de- o
bra empregada na execução das obras e serviços; ~

IV - manter o fichário de preços de material comuznente
utilizado na execução das obra* e serviços;

V - executar quaisquer atividades que, pela» suas caras
terísticas, se incluam na competência da Seção;

VI - zelar paio material em uso aã Sacão.

Art X Divisão de Controle - unidade orgânica
diretiva, diretamente subordinada à ChafU do Departamento, compete genérica
mente a execução da* seguintes atividades:

I - coordenar e controlar a execução das competência»
específicas das Secões de Controle de Obra* e de Me
dição de Maquinas e Veículos.

Art A^Seção de Controle de Obras - unidade or
gânica executiva, diretamente subordinada à Divisão
de Controle, compete especificamente a execução da»
seguintes attvid&dea:

I - controlar a aplicação das verba* orçamentarias.* d*
convénios;

II - conferir as faturaa apresentadas pelas firmas emprei
teiras que xnantron contrato* de obra* com a NOVA-
CAP, observando os preço* unitários, medições dos
serviço* executados e os prazos estabelecidos nos -
cronogzazna* fisico-financeiro*;

III - conferir relatório* de mão-de-obra e seguros de aci
dente* de trabalho, observando as Lei» Trabalhistas;

IV - conferir relatório* de despesa com aluguel de máqui
na* e veículos de terceiros;

V - manter o controle financeiro dos serviço» executado*
pela* empreiteiras, de acordo com as notas de empe
nho, propostas e contratos;

VI - preparar a documentação necessária ao início e con
clusao da* obrai;

VU - executar quaisquer outras attvidades que* pelas sua*
característica», se incluam na competência da Seção;

VIII - zelar pelo'material em u*o na Seção.

Art À Seção de Medição de Máquina» e Veículo j -
unidade orgânica executiva, diretamente subordinada a Divisão d« Controle,coxn
pete especificamente a execução das seguintes atividade*:

I - proceder ao apontamento da* máquinas e veículo* e
elaborar a* respectivas folhas de produção;

II - manter atualicaca a documentação das viatura* e má
quinas de terceiro* a serviço do Departamento;

III - coletar dado* e elaborar o relatório mensal das dês
pesas com as máquinas e veículos;

IV - distribuir e control, r o* apontadores da* diversa*
frente* de serviço*;

V - elaborar o quadro diário da produção e despesas com

VI - controlar o coníum de combustíveis e lubrificantes
daa viaturas e matinas do Departamento;

Vil - executar quaisquer outras atividade B, que nelas suas
características, s » incluam na competência da Seção:

VIII - zelar pelo matéria em uso na Seção.

Art A Divisão de T< enologia - unidade oigám
ca diretiva, diretamente subordinada à Chefi. do Departamento, compete gene
ricamente a execução das seguintes atividide*:

I - coordenar e controlar a execução das competências
específicas das Seçães de Concretos, de Solos e de
Asfalto.

Art A Seçáo de Concreto» - unidade orgânica exe;
cutiva, diretamente subordinada à Divisão de Tecnologia, compete especifica-
mente a execução das seguintes atividadef:

I - promover estudes, projetos e pesquisas tecnológicas
^x relativas a conci etc;

n - elaborar norr-iac e especificações técnica» relativas
a cc::cr?to, a. s ::er.- aplicadas nas obras a cargo do
Departamento;

III - manter control.' dot serviços em execução relativos
a pesquisas tecioló {iça» e dos serviços inerente» às
suas atribuiçôei;

IV - executar ensaios i i lati vos a concreto e seus compo
nentes;

V - preparar os resultados dos ensaios e laudos de con
trole enviandoos os demais órgãos do Departamen
to, quando solicitado;

VI - acompanhar o ceseivolvimento daa obras e serviços,
assessorando 03 fiscais no sentido de aprimorar a
técnica e o andeme:ito mais conveniente dos mesmos;

VII - verificar o comportamento das obra» do Depertam^n
to. e emitir o respectivo laudo técnico;
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VÍ11 - fornecer elemento» aos demais órgãos da Companhia,
para fina de el& t o rã cão de plano*, programas e ou
tros;

IX - executar quaisquer outra» atividades que, pela* sua»
característica», -.e incluam na competência da Seção;

X - zelar pelo material em u»o na Seção.

Art. X Seção de Solai - unidade orgânica executiva,
diretamente «ubordina.da,à Divisão de Teccolo jia, compete especificamente a
execução da* •eguintea atividade*:

I - elaborar estudei, f rojetoa e pesquisas tecnológica»
relativas a solos;

II - elaborar norm* s ; ;specifica,çoes técnica» relativa»
a solos, a sere n i >li cada s na* obra* a cargo do De

Hl - manter control-: di s serviços em execução, relativo*
a peaquisa* tecaol>jica* e do* serviços inerente» a*
•ua* atividade*;

VI - promover ensaio» relativos a tolo* do* serviços exe
cutadoa pela* e-njn Ateira*, tendo em ri»t» a* eapeei
ficaçõe» do* pr >j< t »;

V - preparar o* re:u-tados do* ensaio» e laudo de contro
lê enviando-o* c» >rgãos doDepartamento, quando -
solicitado»;

VI - acompanhar o e t i envolvimento da* obra* e serviços
a**e**orando o» fiicai* no sentido de aprimorar a
técnica e o anduieeto mais conveniente do* mesmo»;

VII - verificar o coirptrtiznento da* obra* do Departamen
to, e emitir o rt ^ptcitivo laudo técnico;

VTII - fornecer ao* deinaiti órgão* da Companhia, elemento*
técnico* necese.irioa a elaboração de plano* e pró g rã
ma* de obra*;

IX * executar quaisq ier outra» atividadea que, por ma*
característica», a<> incluam na competência da Seção;

X - zelar pelo material em uso na Seção.

Art. X Seção de Asfalto - unidade orgânica executi
vá diretamente subordinada a Divisão de Tecnologia, compete especificamente a
execução da* seguinte» atividade*:

I - elaborar estudo», projeto* e pesquisa* tecnológica*.
relativa* a a*fa.tc e seu* derivado* aplicado* aã pari
men tacão;

II - elaborar norxnae * < ipedficaçÕes técnica* relativa*
a asfalto a ••rent aplicadas na* obra* a cargo do De
partamento;

m - promover ensaio t r<tlativo* a «sfalto no**erviço* exe
cotado* por terei ire* tendo em vista a* especificações
do* proje(o»;

IV - preparar o* resultado* do* ensaio» e laudo* de contro
lê e enviá-lo* ao» demai* érgão» da Companhia, <ruan
do solicitado»;

V - acompanhar o desenvolvimento da* obra* e serviços,
assessorando o* fiscais no sentido de ap rimo vá r a
técnica e o andamento mal* conveniente do* mesmos;

VI - fornecer ao* demais órgãos da Companhia, o» ele-
mentos técnico» necessário» à elaboração do* plano*
e programa» de obras;

VII - verificar o comportamento da* obra* do Departamen
to e emitir o respectivo laudo técnico;

VIII - executar quaisquer atividade* que, pela* *ua* carac
terísticas, se incluam na competência da Seção;

IX - selar pelo materialism uso na Seção.

Art. X Divisão de Águas Plu.iais - unldadeorgã
nica diretiva, diretamente subordinada à Chefia do Departamento, compete gê
nericamente a execução da* seguintes atividade*:

I - coordenar e controlar a exeução da* competência* e*
pecíficaB da* Seçõe* de Fiscalização, Construção e
Manutenção, Técnica e de Apoio e Controle.

Art, X Seção de Fiscalização - unidade orgânica
executiva, diretamente subordinada à Divisão de Água* Fluvial*, compete espe
cificamente a execução das seguinte» atividades:

I - apreciar e julgar os cronogranaa* físico - financeiro»
apresentados pela* firma* empreiteira*;

n - proceder a fiscalização permanente da* obra* em an
damento;

m - proceder o registro das ocorrência* diária* na execu
cão da* obra*, propondo a Chefia da Divisão, a* pró
vidência* que forem julgada* necessárias;

IV - examinar e instruir os processo» de pagamento no
que se refere ao* quantitativo* físicos executado*;

V - providenciar e encaminhar material* para ensaio* de
laboratório;

VI - executar quaisquer outra» atividade* que, peia* «ua*
característica*, se incluam na competência da Seção;

VII - zelar pelo material em uso na Seção.

AÃ. X Seção de Construção e Manutenção - unida
de orgânica exeoutiva» diretamente subordinada à Divisão de Agua* Fluvial», -
compete e»pecjtícament-; a execução da» seguintes atividade*:

I - executar por administração direta. a construção de
pequenas redes coletoras de águas pluvial*, que não
for objeto de empreitada global ou parcial;

- II - efetuar reparos que *e fizerem necessário» na* re-
de» poço* de visita, caixa* de passagem e boca* de
lobo, mantendo-a» em perfeito funcionamento;

III - executar o» serviço» de emergência nas^ redes, bem
como o» reparos que se fizerem necessários;

IV - verificar periodicamente, o estado de funcionamento
do* poço* de visita, caixa* de passagem e bocas de Io
bo. substituindo tampões e grelha* defeituosas;

V - executar quaisquer outras atividadea que, pelas «uaa
características, se incluam na competência da Seção;

VI - zelar pelo material em uso na Seção.

Art. X Seção Técnica - unidade orgânica executi
vá, diretamente subordinada à Divisão de Águas Pluviais, compete especifica-
mente a execução das seguintes atividadee:

I - executar levantamentos topográfico* dos locais onde
deverão passar as redes de aguas pluviais;

II - elaborar e fornecer a* unidades executora* o* elemen
tos técnico* a serem observados na execução da* o
bras e serviços da Divisão;

III - elaborar e especificar o* projetoa de rede* coletora*
de agua* pluvial* c calcular a* eatrutura* de galerias
moldada*, caixa de passagem e dissipadores de ener

IV - executar quaisquer outras atividades que, por suas
características, ,se incluam na competência da Seção;

V - zelar pelo material em uso na Seção.

Art. X Seção de Apoio e Controle - unidade or
anica executiva, diretamente subordinada a Divisão de Água* Pluvial*, compe
e especificamente a execução da* seguintes atividades:

I - proceder ao levantamento da» rede* de agua* pluvial*.
implantada*, para efeito de cadastraxnento;

H - coordenar a* atividade* de transporte de pessoal, ma
teria! e equipamento* para a* diversa* obra* e servi^
coe;

III * preparar a» requisições de material, a* folha* depon
to do* veículo» fichado» e frequência do pessoal;

IV - coletar dados físicos e financeiros daa obras e servi
ÇOB executados >ek. Divisão para efeito de elaboração
dos relatórios;

V - executar quaisqusr outras atividades que, por suas -
características, se incluam na competência da Seção;

VI - zelar pelo material em uso na Seção.

Art. X Divisão de O iri.s do Plano Piloto - unidade
orgânica diretiva, diretamente subordinara a Chefia do Departamento compete
genericamente a execução das seguintes ativitades:

I - coordenar e controlar a execução das competência»
específicas das Senões de Apoio e ConUole e de Fis
calização.

Art. X Seção de Apoio e Controle - unidade orga
nica executiva, diretamente subordinada í I>i"ieão de Obra» do Plano Piloto/:orn
pete especificamente a execução daa seguintes atividades:

I - proceder às medições dos serviços executado* pelas
firmas empreiteiras;

II - apropriar os cui to* operacionais dos serviços reali
zados; -•

III - proceder a apuração e controle da frequência do pés
soai;

IV - controlar o ponto doa veículos fichados para efeito de
faturamento;

V - proceder ao cadastramento doa elementos técnicos
das obras reali/.ailas pela Diviaão;

VI - coletar dadoe físicos e financeiros daa obras realiza
da» para efeito de relatórios;

VII - executar quaisquer outras atividades que, por suas
características, se incluam na competência da Seção;

VIII - zelar pelo material em uso na Seção.

Art. X Seção de FÍSÍ alização - unidade orgânica
executiva, diretamente subordinada à Divisão de Obraa do Plano Piloto, «ompje
te/ especificamente a execução da* seguintes atividade»:

I - tpceciar e julgar o* cronograma* físico - financeiro*
apresentados pela* firma* empreiteira»;

II <- expedir à* firmas empreiteira* Ordena de Serviço oa
rã a execução das obras contratadas;

Hl -/ proceder a fiscalização permanente da* obra* em an
/ damento no Plano Piloto; V

IV - providenciar e *"*r""*pKnr material» para ensaios de
laboratório;

V*- promover o registro da* ocorrência* diária* na exe
cução da* obra*, propondo à chefia da Divisão, a* pró
vidência* que forem julgada» necessária»;

VI - examinar e instruir os processos de pagamento, no
que se refere aos quantitativo* físicos executados;

VII - manter o arquivo de contratos, plantas, projetos, de
senhos e cálculoc das obras em andamento;

VIII - preparar a documentação necessária ao início e con
clusão das obras;

IX - executar quaisquer outra* atividade* que, pelas sua*
características, *e focbmm na competência da Seção;

X - zelar pelo material em uso na Seção.

Art. X Diviaão de Obras daa Cidades Satélites - uni
dade orgânica- diretiva, diretamente subordinada a Chefia do Departamento, com
pete genericamente a execução das seguinte* atividade*:

I - coordenar e cor.trolar a execução da* competência* -
específicas daa Secõea de Apoio e Controle e de Fis
calização.

Art. X Seção de Apoio e Controle - unidade orga?
nica executiva, diretamente subordinada a Divisão de Obraa daa Cidades Sateli
Ires, compete especificamente a execução da* seguintes atividadea;

I - proceder as medições dos serviços executados pelas
firmas empreiteira»;

II - apropriar oa custos operacionais do» serviços reaU^
zados;

III - proceder a apuração e controle da frequência do pés
*oal;

IV - controlar o ponto dos veículo* fichados para efeito de
faturamento;

V - proc*-' -. L.: ;•-.'U ?tramento ílo» elementos técnico* -
4~:.is obras j .^-.:",y_i«, pela í>iviua(.

VI - coletar dados físicos e financeiros das obras realiza
tfcs para efeito de relatórios;

,&£ - ,>x'-- ,ular qoaisq ier outra» atividadea que. por suas
características, se incluam na competência da Seção;

VIII - zel»'r pelo material em uso na. Seção.

Art. X Seção de Fi.caliaaçao - unidade orgânica
executiva, diretamente subordinada à Diviaão de Obra* da* Cidade* Satélite».
compete e» pé cificamente a execução da* seguinte* atividade*:

l - apreciar e julgar o* cronograma* fí*ico - financeiro*
apre*entados pela* firma* empreiteira*;

II - expedir à» firma* empreiteira* Ordens de Serviço* -
para a execução da* obra* contratada*;

Hl - proceder a fiscalização permanente da* obra* em an
* damento na» Cidade* Satélite»;

VI - providenciar e encaminhar material* para enai
laboratório;

V - promover o registro da* ocorrência* diária* u
cuçao da* obra*, propondo à Chefia da Diviaão.
vidência* que forem julgadas necessárias;

VI - examinar e instruir o* proce**o* de pagãmente
•e refere ao* quantitativo* físicos executado*;

VII . manter o arquivo de contratos, planta*, projeto
senho e cálculo* das obra* em andamento;

VII - preparar a documentação necessária ao início <
clusão da* obra*;

IX - executar quaisquer outras atividadea que, por
característica*. *e incluam na competência da í

X - zelar pelo material em uao na Seção.

Art. X Divisão de Obra* Diretas - unidade
nica diretiva, diretamente subordinada à Chefia do Departamento, compel
nericamente a execução da* seguinte» atividade*:

I - coordenar e controlar a execução da* competên
específicas da* Seçõe s de Apoio e Controle, de
truçao e de Conservação.

Art. X Seção de Apoio e Controle - unidac
gánica executiva, diretamente subordinada à Divisão de Obra* Direta*, co
especificamente a execução da* seguinte» atividades:

I - proceder a» medições do* serviços realizado*
Divisão;

JST- ^0ordenar a* atividades de transporte de pessoi
terial e equipamento* para a* diversas obra* e

' ço* a cargo da Diviaão;

II! • 'manter o controle da* hora* trabalhada* pela* i
nas e viaturas fichadas a serviço da Divisão;

IV - apropriar os custo» operacionais dos serviços
zadoa;

V - preparar a* requisições de materiais, e folhas
frequência do pessoal;

VI • coletar dados físicos e financeiros das obras i
da* para efeito de relatório;'

VII - executar quaisquer outras atividade» que, por
característica*, se incluam na competência da i

VIII - zelar pelo material em uao na Seção.

Art. X Seção de Construção - unidade or
executiva, diretamente «ubordinada à Diviaão de Obra* Diretas, compete
cificamente a execução da* seguintes atividades:

I - executar diretamente oa trabalhos de terraplei
construção de muros de arrimo, meios-fio*,pa
e obra* de arte;

II - executar diretamente o» trabalhos de retoque* i
beça* de ponte* e viadutos;

Hl - executar diretamente os trabalho* de preparaçá
terreno* para receber asfalto;

IV - colaborar com o Departamento de Parque* e Já
no nivelamento daa área a serem gramadas;

V - explorar jazida* de cascalho;

VI - coletar dado* técnicos das obra* realizada* pai
to de apropriação e cada st» mento;

VII - executar quaisquer outras atividade» que, por
característica*, *e incluam na competência da S

VIII - zelar pelo material em uao na Seção.

Art. X Seção de Conservação - unidade ori
executiva, diretamente subordinada à Diviaão de Obra* Diretas, compete
cificamente a execução da* seguinte» atividades:

I - executar diretamente os trabalho* de pintura i
ca, preparo e aplicação de asfalto usinado frio .
te e preparo e aplicação de lama asfáltíca a car
Diviaão;

II - executar o* trabalho* de recuperação de paasefe
meio*-fio s;

Hl t Proceder a conservação de via* urbanas das Ci
Satélite*;

IV - coletar dado* técnico* daa obras realizadas para
to de apropriação e cadactraxnento;

V - executar quaisquer outras atividades que, por
características, se incluam na competência da Se

VI - zelar pelo material em uso -na Seção.

DO DEPARTAMENTO DE PARQUES E JARDINS

Art. Ao Departamento de Parques e Jardins - DPJ,
de'orgânica de Direção superior, diretamtnte subordinada ao Diretor de
zacão, compete basicamente:

I - elaborar°e executar, diretamente ou por intei
de terceixoa, o» projetos gerais e parciais de
zacao de Brasília e Cidades Satélites, na área
competência, observadas as normas da Coord
de Arquitetura e Urbanismo, da Secretaria de
e Obra*;

II - promover a arborização de logradouros púhlicc
implantação e conservação de gramados, jardii
bosques urbano*;

III - colaborar com a Divisão de Licenciamento e l
zaçao de Obras da Coordenação de Arquitetura
banismo, da Secretaria de Viação e Obras, na
zaçao destinada a preservar de ma-utilização
atoa depredatorioe por parte da população o»
doe, jardins e arvores de logradouro* publico*
quês urbano E.

Art. ^X Diviaão de Apoio - unidade orgânicadj
diretamente subordinada a Chefia do Departamento de Parque* e Jardine,
pete genericamente a execução da* seguintes atividades:

I - coordenar e cor.trolar a execução das compet
especifica* da* Secoes de Medição e Topografii
Apeio, de Guarca e Vigilância e de Parque*.

Art. X Seção de Med çao e Topografia - vu
orgânica executiva, diretamente subordinada, à Divisão de Apoio, compete
cificaxnenCe a execução daa seguintes atividades:

I - executar o* trabalhos de levantamentos topográ

II - elaborar cálculos, medições e desenhos das án
plantadas e conservadas por firmas empreiteirt
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III - elaborar cálculos, medições e desenhos das área sim
plantadas e conservadas pelo Departamento;

TV . executar quaisquer outras atividades que, por suas
característica s, «e incluam na competência da Seção;

V - zelar pelo material em uso na Seção.

Art* À Seção de Apoio - unidade orgânica execu
diretamente subordinada à Divisão de Apoio, compete especificamente a

i das seguintes atividades:

I • fazer o levantamento das necessidades de pessoal pé
loa diversos serviços a cargo do Departamento;

7J - proceder a distribuição e controle da utilização do
pessoal pelos diversos serviços do Departamento;

Hl - proceder a distribuição das viaturas do Departameo -
to, destinadas ao transporte de pessoal, materia^ma
quinas e implemento» e controlar sua utilização;

IV - controlar a distribuição e utilização das viaturas de
terceiros a Serviço do Departamento;

V - proceder ao apontamento das viaturas nos locais de
trabalho;

VI - proceder a distribuição das maquinas e equipamentos
do Departamento e controlar sua utilização;

VII - fazer o levantamento das necessidades de máquinas e
equipamentos e providenciar o fichaznento ou aquisi
cão, se for o caso;

VIII - proceder o controle e distribuição das máquinas e
equipamentos de terceiros a serviço do Departaxnen -
to;

IX - providenciar o encaminhamento das máquinas e equi
paxnentos para manutenção e reparos;

X - executar quaisquer outras atividades que, por suas
característieaa,st! incluam na competência da Seção;

XI - zelar pelo material em uso na Seção.

Art. X Seção de Parques - unidade orgânica execu
diretamente subordinada à Divisão de Apoio, compete especificamente a

) da* seguintes atividades:

I - executar os trabalhos de montagem de play-grounds;

HL - manter a conservação dos parques públicos derecrea
cão;

III - executar quaisquer outras atividades, que por suas
característica a, se incluam na competência da Seção;

IV - zelar pelo material em uso na Seção.

Art. À Seção de Guarda e Vigilância - unidade or
iea executiva, d^etamente subordinada a Divisão de Apoio, compete especi
u&ente a execução das seguintes atividades:

I - vigiar e defender as áreas verdes observando as nor
mas exist antes;

II - orientar o público quanto a utilização dos parques e
• logradouros públicos de recreação, objetivando sua

conservação e o máximo de vida útil;

III - Orientar o público no sentido de obter sua colabora -
çao quanto a conservação doa gramados, jardins e ar
vorea;

IV - executar trabalhos de guarda e vigilância das máqui
nas e eq lipimentoe no campo;

V - executai quaisquer outras atividades que, por suas
características, se incluam na competência da Seção; '

VI - zelar pelo material em uso na Seção.

Art. X Divisão d>: Controle - unidade orgânica dl
tiva, diretamente, subordinada à Chefia do Departamento, compete genérica
:nte a execução das seguintes atividades:

I - coordenar e controlar a execução das competência s
especificas -Ias Seçoes de Apropriação e Orçamento e
de Arquivo t Cadastro Fito geográfico.

Art. X Seção <Ie Apropriação e Orçamento - unidade
gãnica executiva, diretamente sã' lordinada à Divisão de Controle, compete es
cificamente a execução daa segui te? atividades:

I - preparar os elementos técnicos para as licitações daa
obraa a c.in;o do Departamento;

II - providenciar dados necessários a elaboração de orça
mento, apuração e análise de custo;

Hl - preparar a documentação necessária ao início e con
chiaão das obras;

IV - efetuar o controle daa verbas destinadas à execução
doa serviç JB de implantação e conservação daa áreas
verdes pelas firmas empreiteiras;

v rf examinar e instruir processos de pagamento;

' VA - controlar 00 saldos das Notas de Empenho;

^n - proceder o levantamento e controle dos custos finan
ceiros oca serviços;

VIII - controlar o faturamento doa veículos fichados pelo
Departamento;

IX - preparar convites e editais de concorrência paraaqui
sição de implementos e materiais de consumo;

X - executar quaisquer outras atividades que, por suas
características, EC incluam na competência da Seção;

XI - zelar pelo material em uso na Seção.

Art. X Seção de Arquivo e Cadastro Fitogeográfico~-~~~
unidade orgânica executiva, diretamente subordinada à Divisão de Con-

trole, compete especificamente a execução das seguintes atividades:

I - manter atualizado o cadastramento de todas aã espe
cies botânicas no viveiro;

II - controlar as aaídat e introduções de novas espécies;

III - manter atualizado o levantamento das áreas verdes e
classificação das respectivas espécies implantadas;

IV - elaborar e fornecer, à Divisão de Agronomia, relato
rio periódicos sobre a movimentação das espécies bo
tâhicas noa viveiro?, objetivando a programação da
produção;

V - elaborar e fornecer a Divisão de Implantação relato
rios aobre aã quantidades das espécies produzidas ne
cessarias à implantação das áreas verdes;

VI - elaborar e fornecer à Divisão de Conservação, dados
relativos ao volume e classificação das espécies exis
tentea nas áreas verdes a serem conservadas;

VII - executar quaisquer outras atividades que, por suas
características, ne Incluam na competência da Seção;

VIU • zelar pelo material em uso na Seção.

Art. X Divisão de Agronomia - unidade orgânica
dicetiva. diretamente subordinada a Chefia do Departamento, compete eapecifi
camente a execução das seguintes atividades:

I - coordenar e controlar a execução das competência»
especificas daa Seçoes de Pesquisa Agronómica» de
Grazmneas e Arboricultura, de Floricultura, de Pai
aagismo, Orçamentação e Mesologia, de Administra
çao de Hortos.

X Seção de Pesquisa Agronómica - unidade or
gãnica executiva, diretamente subordinada a Divisão de Agronomia, compete ej
pacificamente a execução ^as seguintes atividades:

proceder aos estados e pesquisas afetos à área de
engenharia agronómica;

/t - elaborar e propor normas técnica* para os trabalho*
de implantação e conservação das áreas verdes e fis
c alizar sua aplicação; .

f\ M
III - elaborar, em conjunto com a Divisão de Conserva-

ção, as normas de defesa fitossanitária;

IV - introduzir novas espécies botânicas destinadas à co
bertura vegetal e estudar seu comportamento;

V - proceder a classificação de todas as espécies botani
cãs introduzidas na área de produção;

VI - proceder as experiências de aclimatação com as no
vás espécies botânicas;

VII - proceder aos trabalhos de observação climatologia sj

Vm - estudar a criação e preservação de ambientes ecoló
gicos do Distrito Federal;,

IX - promover treinamentos específicos de mão-de-obra -
para o Departamento;

X - manter intercâmbio de espécies botânicas, com ou-
tras regiões do país;

XI - executar quaisquer outras atividades que, por suas
características, se incluam na competáncia da Seção;

XII - selar pelo material em uso na Seção,

Art. X Seção de Floricultura - unidade orgâni-
ca executiva, diretamente subordinada à Divisão de
Agronomia, compete especificamente a execução das
seguintes atividades:

I - executar oe trabalhos de produção de flores, folha-
gens, e plantas ornamentais e acompanhar seu desen
volvimento;

II - executar tratos culturais nas áreas de produção d e
flores, folhagens e plantas ornamentais;

III - executar os trabalhos de embalagem e expedição de
mudas destinadas ao plantio nas áreas verdes;

* IV - fornecer à Divisão de Controle, dados relativos a
classificação, procedência e quantidade daa novas es
yfTecies introduzidas;

- executar quaisquer outras atividades que, por suas
características, se incluam na competência da Seção;

VI - zelar pelo material em uso na Seção.

Art. X Seção de Gramíneas e Arboricultura - unida
de orgânica executive^ diretamente subordinada à Divisão de Agronomia, comge
te especificamente ar execução daa aeguintea atividadea: ^

I - executar os trabalho a de produção de graxxdneas e ar
vores e acompaihar seu desenvolvimento;

n - executar tratos plurais nas áreas de produção de
gramíneas e áriares;

Hl - fornecer à Divisão de Controle, dados relativos a das
sificação, • procedência e quantidade das novas espé-
cies introduzia;.s;

IV - executar quais<u.;r outras atividades que, por suas
características, ee incluam na competência da Seção;

V - zelar pelo mat. ri»: em uso na Seção.

Art. X Seção de PaÍ3a(nmo, Orçamentação e Mesologia -
unidade orgânica executiva, diretainei.te subordinada a Divisão deAgrono

mia, compete especificamente a execuçãc daa seguintes atividades:

I - elaborar projeioa paisagístico e para a implantação de
áreas publicas a :íi;rem ajardinadas e orçar o seu cus
to;

II - supervisionar .1 orientar a execução dos projetos pró
prioa ou ela boi aço j por terceiros;

Hl - atender as consultas das entidades publicas e priva-
das sobre a elabore cão de projetos paisagísticos for
necendo dados sobre as espécies botânicas que pode
rão ser utilizadas;

IV • fornecer à Divisão de Agronomia, a estimativa das
espécies a seruii utilizadas na execução doa projetoç

V - executar quafiqusr outras atividades que, por sua;, ca
racteribtieaE, et ii.ciwa.rn na competência da Seção;

VI - zelar pelo material em uso na Seção.

Art. X Seção de Acta iniesração de Hortos - unida-
de orgânica executiva, diretamente subordina ia à Divisão de Agronomia, comnc
te especificamente a execução das seguintas fávidades:

I - coordenar e orientar os trabalhos de reprodução e
desenvolvimento d-».a espécies arbóreas nos viveiros;

II - executar 03 trabalhos de embalagem e especificação -
de flores, folhagens e plantas ornamentais destinadas
ao plantio;

in - _aíender aã reqviaicoes e vendas de mudas por parte
doa órgãos pub iço f e particulares, dentro das dispo
nibilidadee do I e parta me u to;

"̂ÍV"̂  --executar os trabalhos de ornamentação de vazo e e
prestar informações ao publico quanto a sua conserva
cão e utilização;

V - executar quaisquer outras atividades que, por suaa ca
racterísticas, t- incluam na competência da Seção:

VI - zelar pelo matei ai em uao na Seção.

Art. A Diviaão de Implantação, unidade orgínica direti
vá, diretamente subordinada à Chefia do Departamento, compete generi"
camente a execução daa aeguintea a ividades :

I - coordenar e controlar a execução das competen
cias específicas das Seçoes de Fiscalização, d"e
Implanta ç ã :> do Plano Piloto e Seção de Implanta
çao das Cidades Satélites.

Art. X Seção de Fiscalização, unidade orgínica e execu-
tiva, diretamente subordinada à Diviaão de Implantação, compete eapecifi
camente a execução das seguintes atividades:

I - promover a fiscalização permanente doa servi-
çoa em andamento;

II - promover o registro das ocorrências diárias na
execução doa serviços, propondo sempre que ne
cessário, providências à Chefia da Divisão;

III -.manter ttualisado os cronograxnas de execução -
dos serviços fiscalizados;

IV - fornecer, através da Diretoria de Urbanização à
Assessoria Técnica, os crouogramas de execu-
ção dos aerviços, bem como as alterações ocor
ridas;

V - alertar constantement* à Divisão de Controle, -
das e tapa i; cumpridas dos cronogramaa de exe-
cução dos serviços para efeito de pagamento de
fmturas;

VI - executar quaisquer outras atividades que, por
suas características, ae incluam na competen -
cia da Seção;

VH - zelar pelo material em uso na Seção.

Art. X Seção de Implantação do Plano Piloto, -unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada à Divisão de Implantação ,
compete especificamente a execução das seguintes atividades:

I - executar, diretamente, os trabalhos de implan-
tação de gr; mados, árvores» flores, folhagens,
plantas oro mentais • formação de bosques no
Plano Pilot:;

n - orientar a população quanto a conservação das
áreas vsrdes;

U ~ executar quaisquer outras atividades que, por
suas características, se incluam na competência
da Seção;

IV - selar pelo material em uso na Sacão;

Art. X SeçCo de Implantação das Cidades Satélites, unida
de orgânica awcutft^a, diretamente subordinada à Divisão de Implantação,
compete especificamente a execução das seguintes atividades :

I - proceder, diretamente e em convénio com as
Admii istrações Regionais, os trabalho» de im -
plantai ao de gramados, árvores, flores, folha -
ge..« e plantas ornamentais nas cidades satélites;

n - orient: r a população quanto a conservação das
árvore a e gramados e fazer doação de mudas de
espécies adequadas;

ni - executar quaisquer outras atividades que, por
suas características, se incluam na competência
da Seção;

IV - zelai- pr Io material em uso na Seção.

Art. X Divisão t'.e Conservação, unidade organic* direti
vá, diretamente subordinada à Chefia do Departamento, compete genérica
mente a execução das seguintes a ividades :

I - coordenar s controlar a execução daa competen -
cias especificas das seções de Conservação da
Região Sul, de Conservação da Região Norte, de
Conservação do Setor Central, de ConservaçCo-
das Cidades Satélites e de Defesa Fitossanitária.

Art. X Seção de Conservação da Região Sul, unidade or-
gânica executiva, diretamente subordinada a Divisão de Conservação, com
pé te especificamente a execução daa seguintes atividades:

I - executar diretamente os trabalhos de conserva-
ção e recuperação das áreas verdes da Região -
Sul;

II - fiscalizar e orientar os trabalhos de conservação,
do verde .executados pelas firmas empreiteiras;

III - executar quaisquer outras atividadea que, por
suas características, se Incluam na competen -
cia da Seção;

IV - zelar pel» material em uso na Seção.

Parágrafo Único - A Seção de Conservação da Re-
gião Sul contará, ainda, pára a execução das atividades que lhe competem
com unyâoordenador de Conservação que terá as seguintes atribuições:

I - coordenar todos os serviços a sarem realizados
pela Divisão de Conservação através das firmas
empreiteiras;

jyr • fiscalizar o trabalho das empreiteiras e orienta
Ias quanto a técnica Adequada para a poda de

,. plantas ornamentais, adubação, aplicação de* pró
dutoe químicos de efeitos fitos sanitários* subs-
tituição de espécies botânicas, etc.;

HI - substituir a chefia nos seus eventuais impedimen
tos s auxiliá-la na elaboração dos planos para -
conservação das áreas verdes tendo em vista as
estações climáticas e eventuais prioridades;

IV - coletar dados técnicos das diversas espécies implan
tadas para analiso e estudos de aperfeiçoamento da's
técnicas de conservação;

V - manter o controle do pessoal e equipamentos nas vá
, rias frentes de serviço e tendo em vista o program*
de trabalho a ser desenvolvido.

Art. X Seção de Conservação do Setor Central, unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada à Divisão de Conservação, -
compete especificamente a execução das eeguintea atividades :

I - executar diretamente os trabalhos de conservação e
recuperação das áreas verdes do Setor Central;

II - fiscalizar e orientar os trabalhos de conservaçãodo
verde executados pelas firmas empreiteiras;

Hl - executar quaisquer outras atividades que, por suas
características, se incluam na competência da Se -
çío;

•* IV - zelar pelo material em uso na Seção.

Art. X Seção de Conservação da Região Norte, unidade -
orgânica executiva, diretamente subordinada à Divisão de Conservação ,
compete especificamente a execução daa seguintes atividades:

I - executar diretamente os trabalhos de conservação -
das áreas verdes da Região Norte;

II - fiscalizar e orientar os trabalhos de conservação do
verde executados pelas firmas empreiteiras;

Hl - executar quaisquer outra» atividadea que, por suas
características, se incluam na competência da Se-
çío;

IV - zelar pelo material .;m uso na Seção.

Art. X Seção de Conservação das Cidades Satélites - uni
dade orgânica executiva, diretamente subordinada à D visão de Conserva -
cão, compete especificamente a execução das seguintes atividades.

I - executar diretamente os trabalhos de conservação -
das áreas verdes due Cidades Satélites;

II --fiscalizar diretamente oa trabalhos de conservação
daa áreas verdes executados pelas firmai empreitei
rãs;

HL- -executar quaisquer outras atividades que, por suaa
características, se incluam na competência da Se-
cão:

IV - zelar pelo material e uso na Seção.

•Art. X Seção de Defesa Fitossanitária, unidade orgânica
executiva, diretamente subordinada à Divisão de Conservação, compete -
especificamente a- execução das seguintes atividadea:

I - executar os traU lhos de defesa fito s sanitária nas
áreas implantadas e de produção observando as nor
mas técnicas para aplicação de elementos químicos
em geral;
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II - executar quaisjquer outra* atividade* que,~por *ua*
características, »e incluam na competência da Se-
ção;

Hl - »ela r pelo material em uso na Seção,

Art. X Divisão de Ir-igaçío, unidade orgânica executiva,
diratamenta subordinada* Chefia do Departamento, compete genericamen-
te a execução das seguintes atividacer:

I - coordenar e controlar a execução das competência*
específicas da* SeçÕes de Projeto* e Implantação de
Rede* e de Manejo e Manutenção de Rede*.

Art. X Seção de Projeto* e Implantação de Rede*, unida
de orgânica executiva, diretamente tubordinada à Divisão de Irrigação",
compete especificamente a execução da* seguintes atividade*:

I - executar diretr-,mente o* projetos de sistema» fixo*
de irrigação dí-stinados à conservação de Area* ver
de*;

H - fiscalizar » execução do* projetos de sistemas fixo»

de irrigação, pela* firma* empreiteira*;

Hl - executar o* trabalho* de prospecção e perfuração
de poço* artesiano* e construção de reservatório»
para alimentação dae rede* de irrigação;

IV - executar qufli*quer outra* atividade» que, por *ua*
caractcrísti-.a», *e Incluam na competência da Se-
ção;

V - selar pelo mterial em u*o na Seção.

Art. X Seção He Manejo e Manutenção de Rede*, unidade
orgânica executiva, diretamente subordinada à Dívi*£o de Irrigação, com
pete e*peciflcamente a execução da* seguinte* atividade*:

I - executar o* trabalho* de irrigação da* irea* verde*
•través dos • i*tema* fixo* e movei*;

11 - executar ot trabalhos de manutenção, conservação e
reparo* das rede* fixa* de irrigação;

Hl - proceder a distribuição do* equipamento* e viatura*
para execução do* serviços de irrigação e contro-
lar sua utilização;

IV - executar quaisquer outra* atividade* que, por *ua*
características, *e incluam na competência da Se-
ção,

V - zelar pelo material em u*o na Seção.
Art. Ao Serviço de Operações Rápida», unidade orgânica .

diretivo-executive/ diretamente subordinada à Chefia do Departamento,
compete generic* e especificamente a execução da* seguinte» atividades:

'I - executar oe trabalho* d* implantação e conservação
da* área» verde* que fogem à programação normal;

II - colaborar com a Diviíão de Implantação e Comer-
vaçao na e» cução direta de *eu* trabalho*;

IH - proceder a apontamento da* máquinas e viaturas pá
rã a execução dos seus trabalhos e controlar sua
utilização;

squer outras atividades que, por suas
ia, se incluam na competência da Se-

IV - executar qua
característic
çío;

V - zelar pelo material em uso na Seção,

RESOLUÇÃO N° 25/73—CA
O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
DA COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL -
NOVACAP, no uso dos atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 12,
inciso, VIM, dos Estatutos Sociais da
Empresa,
RESOLVE:
CAPITULO l
DAS LICITAÇÕES PARA AQUISIÇÃO
Art. 1° - As licitações para aquisição
de material e contratação de obras
ou serviços, na "NOVACAP", passam
a reger-se pelas normas es-
tabelecidas nesta Resolução.
Art. 2° - As aquisições de material e
as contratações de obras ou serviços
efetuar-se-ão com estrita obser-
vância do principio da licitação.
Art. 3° - A licitação somente será
dispensada: a) - nos casos de calami-
dade pública ou quando a sua reali-
zação comprometer a segurança
interna do Distrito Federal; b) - na
aquisição de obras de arte e objetos
históricos; c) - na aquisição ou
arrendamento de imóveis e semo-
ventes destinados à "NOVACAP", d)
- quando não acudirem interessados
ò licitação anterior, mantidas, neste
caso, as condições preestabelecidas;
e) - na aquisição de materiais,
equipamentos ou géneros que só po-
dem ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial
exclusivos, bem como na contratação
de serviços com profissionais ou
firmas de notória especialização; f) -
nas compras de pequeno r vulto,
entendidas como tal as que en-
volverem importância inferior a 5
(cinco) vezes, no caso de compras e a
100 (cem) vezes, no caso de obras e
serviços, o valor do maior saldrio-
minimo em vigor no Pais; g) - quando
a operção envolver concessionário
de se rv iço público, ou ex-
clusivamente, pessoas de direito
público ou entidade sujeitas ao seu
controle majoritário; h) - nos casos
de emergência, caracterizada a
urgência de atendimento da situação
que possa ocasionar prejuízos ou
comprometer a segurança de
pessoas, obras, bens equipamentos.
Parágrafo 1° - A competência para
dispensa da licitação cabe à mesma
autoridade que, consoante o dis-
posto nas presentes normas, tiver
competência para homologar sua
realização.
Parágrafo 2° - Cabe aos Diretores
nas áreas de suas atribuições, a
competênc ia para aprovarem
compras, obras e serviços constantes
da letra "f" deste artigo, através de
Instruções a serem baixadas pelo
Diretor Superintendente.
Parágrafo 3° - A utilização da
faculdade contida na alínea "h",
deste artigo, deverá ser objeto de
imediata justif icação'perante a
autoridade imediatamente superior,
que julgará de acerto ou não da me-
dida e, se for o caso, promoverá a
responsabilidade daquele que a
praticou.
Art. 4° - A "NOVACAP" dará pre-
ferência para fornecimento de ma-
terial e prestação de serviços às
empresas de cujo capital o Distrito
Federal participe.
Parágrafo 1° - A preferência, a que
se refere este artigo, poderá ser
suspensa no caso de a empresa
deixar de cumprir os prazos es-
tabelecidos para o fornecimento do
material ou para a prestação de
serviço.
Parágrafo 2° - A suspensão da pre-
ferência somente poderá ser aplica-
da enquanto perdurar o atraso do
fornecimento ou da prestação de
serviço anteriormente adjudicado.
Art. 5° - O critério da preferência
será da exclusiva competência do
Diretor Superintendente.

Art. 6° - A licitação só será iniciada
após suficiente definição do seu
objeto, e, se referente à obras,
quando houver anteprojeto e es-
pecificações bastantes para perfeito
entendimento da obra a realizar.
Parágrafo ÚNICO - O disposto na
parte final deste artigo não se
aplicará quando a licitação versar
sobre taxa única de redução ou
acréscimo dos preços unitários obje-
to de Tabela Oficial de Preços.
Art. 7° - Na habilitação às licitações
exigi r-se-á dos interessados, ex-
clusivamente, documentação rela-
tiva a :
I - Personalidade Jurídica.
II - Capacidade Técnica
III - Idoneidade Financeira.
Art. 8° - As licitações para obras ou
serviços admitirão os seguintes
regimes de execução:
I - Empreitada por preço global.
II - Empreitada por preço unitário.
III - Administração contratada.
Art. 9° - As licitações de âmbitc
internacional ajustar-se-ão ás dire-
trizes estabelecidas pelos órgãos
responsáveis pela política monetária
e pela política de comércio exterior.
Ar. 10° - A elaboração de projetos
poderá ser objeto de concurso, com
estipulação de -prémios aos con-
correntes classificados, obedecidas
as condições que se fixarem em
regulamento.
Art. 11° - Até a celebração do
contrato, ou, nas hipóteses em que
este não é exigido, até a emissão da
ordem de execução de obra, serviço
ou fornecimento, toda licitação é re-
vogável por motivo de conveniência
ou oportunidade, a critério da autori-
dade que haja ordenado a sua reali-
zação ou de autoridade superior.
Art. 12° - Será anulada a licitação
nos casos de incompetência de
autoridade, ilicitude do objeto dos
motivos, da finalidade e ino-
bservância das formalidades legais
ou regulamentares, bem como na-
queles em que o ato contrarie dis-
posições de lei.
Parágrafo ÚNICO - Aproveitar-se-á,
no todo ou em parte, o procedimento
de licitação que, embora eivado de
vicio, não tenha acarretado, nem
venha acarretar dano à Companhia,
não prejudique, qualquer direito de
um dos licitantes em relação aos
demais, ou que, ainda, não haja afe-
tado o direito de co-participação de
outros licitantes.
Art. 13° - Nenhuma indenização, a
qualquer titulo, caberá aos licitantes,
em decorrência de ato de revogação
ou de anulação.
Art. 14° - Será encerrado, pela
autoridade que autorizou a abertura,
o procedimento de licitação a cujo
chamamento nõo tenha acudido
proponente.
Art. l 5° - Não pode participar de lici-
tação quem estiver sob falência,
concordata, concurso de credores,
dissolução, liquidação, incurso nos
artigos 59 e 60 do Decreto n°
1.803/71 ou haja sido declarado ini-
dôneo por qualquer órgão público
federal ou Conjunto Administrativo
do Distrito Federal.
Art. 16° - Salvo prévia e expressa
disposição em contrário, o for-
necimento de qualquer mercadoria
abrangerá a entrega e, quando for o
caso, a instalação, no local que a
autoridade indicar, a risco do ad-
judicatário na licitação.
Art. 17° - Entrega é o ato pelo qual o
material é colocado no local de-
terminado.
Parágrafo 1° - A entrega não implica
em recebimento, mas transferirá a
responsabilidade pela guarda e
conservação db material, do for-
necedor ao órgão recebedor.
Parágrafo 2° - A prova da entrega é
a assinatura, de quem de direito, no

documento fiscal e servirá apenas
como ressalva ao fornecedor, para
os efeitos do parágrafo anterior e
comprovação da data de entrega.
Art. 18° - Recebimento é o ato pelo
qual o Chefe do órgão competente
ou seu substituto legal, declara, em
documento hábil, haver recebido o
material.
Parágrafo 1° - Quem recebe é
responsável pela quantidade e
perfeita identificação do material
recebido com as especificações
contidas no pedido.
Parágrafo 2° - Quando for o caso,
mediante solicitação de agente rece-
bedor, a administração poderá
designar comissão técnica para
proceder exames, a fim de de-
terminar se o material entregue
atende às especificações prescritas.
Parágrafo 3° - Entre a entrega e o
recebimento não poderá decorrer
prazo superior a 15 (quinze) dias,
salvo casos excepcionais, a juízo da
Comissão Permanente de Licitação.
Art. 19° - No caso de recusa do ma-
terial, por divergência com a es-
pecificação do pedido ou i r regular i-
dades na documentação fiscal, não
ocorrerá suspensão do prazo de
entrega, ficando o fornecedor,
obrigado a retirá-lo no prazo que
lhe for fixado.
Art. 20° - Verificado em qualquer
ocasião que houve fraude de forma a
prejudicar a inspeção do material, o
fornecedor será responsabilizado.
Art. 21° - O recebimento de obras
será sempre provisório, tornando-se
definitivo l 80 (cento e oitenta) dias
após, sem prejuízo do disposto no
artigo l .245, do Código Civil.
Parágrafo l ° - No caso de construção
de prédios, o recebimento só se dará
após as indispensáveis ligações de
água, luz, engotos, e o fornecimento
do respectivo "Habite-se".
Parágrafo 2° - O prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, previsto neste artigo,
pode variar, de conformidade com a
natureza da obra, a critério da
CPROS
Parágrafo 3° - A caução inicial e seus
respectivos reforços, somente po-
derão ser levantados após o rece-
bimento definitivo da obra.
CAPITULO II
DAS MODALIDADES DE LICITAÇÃO
Art. 22° - São modalidades de lici-
tação:
I - A Concorrência
II - A Tomada de Preços.
III - O Convite.
SEÇÃO l
DA CONCORRÊNCIA
Art. 23° - Concorrência é a mo-
dalidade de licitação a que deve
recorrer a Companhia nos casos de
aquisição de material, obra ou servi-
ço de vulto, em que se admite a
participação de qualquer licitante
através de convocação de maior
amplitude.
Art. 24° - Far-se-á licitação por
Concorrência:
I - Quando se tratar de material ou
serviço, se o seu valor estimado for
igual ou superiora 10.000 (dez mil)
vezes o maior salário mínimo em
vigor no Pais.
II - Quando se tratar de obra, se o seu
valor estimativo for igual ou superior
a 15.000 (quinze mil) vezes o maior
salário-minimo em vigor no Paia.
Art. 25° - A determinação de reali-
zação de Concorrência será da
competência da Diretoria - Colegiada
do Diretor Superintendente.
Art. 26° - Nas Concorrências haverá,
obrigatoriamente, uma fase inicial
de habilitação preliminar, destinada
a comprovar a plena qualificação dos
interessados para realização do
fornecimento ou execução da obra
ou serviço programados.
Art. 27° - A realização da Con-
corrência será precedida de publica-

ção de noticia resumida de sua
abertura, em órgão oficial e na
imprensa diária, com antecedência
minima de 30 (trinta) dias, com -t
indicação do local, em que os in-
teressados poderão obter o edital e
todas as informações necessárias.
Art. 28° - No edital de Concorrência
serão fixados, com a antecedência
prevista no artigo anterior, os
seguintes dados:
I - Dia, hora e local para o rece-
bimento das propostas.
II - Condições de apresentação de
propostas e da participação na lici-
tação.
III - Critério de julgamento das
propostas.
IV - Descrição sucinta e precisa da
licitação.
V - Local em que serão prestadas
informações e fornecidas instruções,
especificações e outros elementos
n e c e s s á r i o s a o p e r f e i t o
conhecimento do objeto da licitação.
VI - Prazo máximo para cum-
primentos do objeto da licitação.

.VII - Natureza da garantia quando
exigida.
Art. 29° - Os julgamentos das
Concorrências serão homologados
pelo Conselho de Administração.

SEÇÃO II
DAS TOMADAS DE PREÇOS
Art. 30° - Tomada de Preços é a mo-
dalidade de licitação entre in-
teressados previamente inscritos na
"NOVACAP".
Art. 31° - Para realização de Tom-
dada de Preços, a "NOVACAP"
manterá registros cadastrais de ha-
bilitação de firmas, periodicamente
atualizados e consoantes com as
qua l i f i cações espec i f i cas es-
tabelecidas em função da natureza e
vulto dos fornecimentos, obras e
serviços.
Art. 32° - Far-se-d licitação õ.o por
Tomadas de Preços.
I - Quando se tratar de material ou
serviço , se o seu valor estimado for
inferior a 10.00O (dez mil) vezes o
maior saldrio-minimo em vigor no
Pais.
II - Quando se tratar de obra, se o seu
valor estimado for inferior a 15.000
(quinze mil) vezes e igual ou
superior a 500 (quinhentas) vezes o
maior salário m kl imo enrvVigor no
Pais.
Parágrafo Único - Nos casos em qr
couber Tomada de Preços, a auto-'1-
dade a qual competir determir, ,
realização da licitação poderá pro-
ferir a Concorrência, sempre que
julgar conveniente.
Art. 33° - A determinação da reali-
zação de Tomada de Preços será da
competência do ^Diretor Superin-
tendente.
Art. 34° - A Tomada de Preços será
realizada mediante a fixação de edi-
tal, com antecedência minima de
quinze dias, em local acessível aos
interessados e comunicação às enti-
dades de classes que os represen-
tam,
PARÁGRAFO ÚNICO - Para ela-
boração do edital de Tomada de Pre-
ços será obrigatória a observância
das disposições contidas no artigo
28° desta Resolução.
Art. 35° - Os julgamentos das Toma-
das de Preços serão homologados
pela Diretoria.

SEÇÃO III
DO CONVITE
Art. 36° - Convite é a modalidade de
licitação entre interessados no ramo
pertinente ao objeto da licitação, em
número mínimo de três, escolhidos
pela "NOVACAP", e convocados por
escrito com antecedência mínima da
03 (três) dias úteis.
Arg. 37° - Far-se-d ficitaçâo por
Convite:

I - Quando se tratar de material ou
serviço, se o seu valor estimado for
inferior a l 00 (cem) vezes o maior
salário-mímmo em vigor no Pais.
II - Quando se tratar de obra, se o seu
valor estimado for inferior a 500
(quinhentas) vezes o maior salário-
minimo em vigor no País.
PARÁGRAFO ÚNICO - Nos casos em
que couber Convite a autoridade a
qual competir determinar a reali-
zação de licitação poderá prefetir a
Tomada de Preços, sempre que
julgar conveniente.
ART. 38° - A determinação da reali-
zação de licitações por Convite será
da competência dos Diretores em
suas áreas de competência.
ART. 39° - Os julgamentos das lici-
t a ç õ e s p o r C o n v i t e s s e r ã o
h o m o l o g a d o s pe lo D i re tor
Superintendente.
CAPITULO III
DAS LICITAÇÕES PARA ALIENAÇÃO
ART. 40° - Os bens de propriedade
da "NOVACAP", ou ociosos, deverão
ser alienados através de licitação.
PARÁGRAFO 1°. - No procedimento
para alienação, aplicam-se no que
couber, as disposições contidas
nesta Resolução.
PARÁGRAFO 2° - Os editais de lici-
tação para alienação, conterão,
obrigatoriamente, o preço mínimo
estipulado pela Comissão de Avalia-
ção.
ART. 41° - A alienação de bens imó-
veis será autorizada pela Assem-
bleia Geral e dependerá sempre de
parecer do Conselho de Ad-
ministração quanto a sua opor-
tunidade e conveniência.
ART. 42° - A alienação dos bens imó-
veis, a que se refere o Art. 40°, só
poderá ser efetuada mediante
autorização expressa do Conselho
de Administração.
PARÁGRAFO ÚNICO - Em qualquer
caso, a autorização só será dada à
vista de exposição de motivos
fundamentada, acompanhada de
uma relação contendo as carac-
terísticas, estado de conservação, e,
se for o caso, marca, número de fa-
bricação e de tombamento do bem a
ser alienado.
CAPITULO IV
DAS GARANTIAS
ART. 43° - Será facultativa, a critério
da autoridade competente, a
exigência de prestação de garantia
por parte dos licitantes, segundo as
seguintes modalidades:
I - Caução em dinheiro, ou em Títulos
da Dívida Pública.
II - Fiança Bancária.
III - Seguro-Garantia.
ART. 44°. - O recolhimento das
cauções em dinheiro ou Títulos da
Divida Pública, Fiança Bancária ou
Seguro - Garantia será feito na
Tesouraria da "NOVACAP".
ART. 45°. - A caução fidejussória
será dada exclusivamente, por esta-
belecimento bancário e de capital
social não inferior a 10 (dez) vezes
ao valor da licitação.
ART. 46° - A Fiança Bancária for-
malizar-se-á:
I - Nos casos de garantia de
propostas e cumprimento de obriga-
ções decorrentes de adjudicação,
mediante entrega da carta dê fiança,
cujos termos deverão expressar o
compromisso garantido e o valor to-
tal da responsabilidade assumida.
II - No caso de contrato, mediante
assinatura do respectivo termo pelo
Banco fiador juntamente com os
contratantes, do qual constará
cláusula fixando a responsabilidade
do fiador.
ART. 47° - O Seguro-Garantia será
realizado mediante a entrega da
competente apólice, emitida por
companhia legalmente autorizada, a
favor da "NOVACAP", cobrindo o
risco de quebra de compromisso até
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a extinção da responsabilidade
assumida pela firma interessada.
ART. 48°. - Homologado o resultado
da licitação, o proponente que não
obtiver adjudicação poderá requerer
0 levantamento da garantia deposi-
tada.
ART. 49° - A garantia depositada
pelo licitante vencedor só poderá ser
liberada após a entrega do material,
obra ou serviço, e, se for o caso, b
pagamento de eventuais multas a
que incorrer.
PARÁGRAFO ÚNICO - Para
assegurar a entrega de material,
obra ou serviço, poderá ser exigido
reforço da garantia depositada
inicialmente, se assim dispuser o
edital.
CAPITULO V
DAS OBRIGAÇÕES DECORRENTES DE
LICITAÇÕES ULTIMADAS
ART. 50° - As obrigações
decorrentes de licitações ultimadas
constarão de:
1 - Contrato obrigatório nos casos de
concorrência.
II - Contrato obrigatório nos casos de
Tomada.de Preços, quando se tratar
de contratação de obras ou serviços
e facultativo na aquisição de ma-
teriais ou equipamentos^ a critério
da autoridade administrativa.
III - Outros documentos hábeis, tais
como cartas-contratos, empenho de
despesas, autorização de compra e
ordem de execução de serviço.
PARÁGRAFO ÚNICO - Será facultado
a qualquer participante da licitação o
conhecimento dos termos do con-
trato celebrado.
ART. 51° - Não poderá ser assinado
qualquer contrato para execução de
obras sem que estejam aprovados os
respectivos projetos.
CAPITULO VI
DAS COMISSÕES DE LICITAÇÃO
ART. 52°. - A habilitação preliminar,
a inscrição em registro cadastral e o
julgamento das Concorrências,
Tomadas de Preços e Convites serão
confiados os Comissões de Licitação.
ART. 53° - As Comissões de Licitação
serão compostas de, pelo menos,
três membros, todos designados
pelo Diretor Superintendente da
Companhia.
ART. 54° - As Comissões de que trata
este Capitulo, quando instituídas em
caráter permanente, terão suas
normas regimentais de fun-
cionamento estabelecidas em atos
próprios.
ART. 55° - As Comissões de Licitação
julgarão as Concorrências, Tomadas
de Preços e Convites, de acordo com
a legislação em vigor, levando em
conta, no interesse do serviço, as
condições de qualidade, rendimento,
preços, condições de pagamento,
prazos e outras pertinentes, es-
tabelecidas no edital.
ART. 56° - Será obrigatório a jus-
tif icação escrita, devidamente
fundamentada, sempre que não for
escolhida a proposta de menor pre-
ÇO-
DAS PENALIDADES
ART. 57° - Os fornecedores de ma-
teriais, os executantes de obras ou
serviços, que se tornarem ina-
dimplentes, ficarão sujeitos ás
seguintes penalidades.
I - Multa.
II - Suspensão do Direito de Licitar.
III - Declaração de Inidoneidade.
ART. 58°. - Será aplicada multa de
0,3% (três décimos por cento) ao
dia, até o trigésimo dia de atraso,
sobre o valor do fornecimento ou
serviço não realizado, quando o
adjudicatório, sem justa causa,
deixar de cumprir dentro do prazo
estabelecido a obrigação assumida.
PARÁGRAFO l ° - O atraso superior
a 30 (trinta) dias na entrega do ma-
terial, obra ou serviço, sem a jus-
tificativa do adjudicatário, poderá
ser considerado como recusa a dar
causa ao cancelamento do pedido ou
documento correspondente e à
aplicação da multa de 20% (vinte
por cento) sobre o valor do for-
necimento ou serviço não realizado.
Parágrafo 2°. - A justificativa a que
se refere este artigo, o seu parágra-
fo 1°., deverá ser apresentada à
autoridade compentente até o
trigésimo dia ulterior a termo final
do prazo para entrega do material
ou execução da obra ou serviço.
Art. 59°. - Será aplicada multa de
10% (dez por cento sobre o valor do
pedido ou do contrato, quando a
adjudicatário se recusar a fazer o re-
forço da caução para a garantia do
fornecimento, ou execução da obra

ou serviço, ou deixar de assinar
contrato, quando exigido, dentro de
5 (cinco) dias úteis contados da data
da convocação.
Art. 60°. - Sem prejuízo de outras
sanções, ap l i ca r -se -á ao ad-
judicatário a pena de suspensão de
direito de licitar com a Companhia:
I - por três meses, quando incidir
duas vezes em atraso de for-
necimento, execução de obras ou
serviço, que lhe tenham sido ad-
judicados através de licitações
distintas, com vencimento para o
mesmo trimestre do ano civil;
II - por seis meses, quando for res-
ponsável pelo cancelamento, total
ou parcial, de dois pedidos ou
documentos correspondente, vencí-
veis no mesmo exercício.
III - por maiores prazos, que os es-
tabelecidos nos incisos anteriores, a
critério da autoridade competente,
nos casos em que a inadimplência
acarretar g raves p re ju í zos à
Companhia.
Art. 61°. - Esgotado o prazo de
entrega do material ou da execução
de obra ou serviço, o adjudicatário
ficará automaticamente impedido de
participar de novas licitações, até o
cumprimento da obrigação assumi-
da, sem prejuízo de outras penali-
dades previstas nesta Resolução.
PARÁGRAFO ÚNICO - Os órgãos
encarregados do recebimento de-
verão comunicar às Comissões
Permanentes, obrigatoriamente,
qualquer atrazo na entrega da obra,
material ou serviço, sob pena de
responsabilidade.
Art. 62 - Declarar-se-d indôneo e
adjudicatório que, sem justa causa,
não cumprir as obrigações assumi-
das, praticando falta grave, dolosa
ou revestida de md fé, a juizo da
Diretoria.
PARÁGRAFO ÚNICO - Na aplicação
da pena de declaração de ini-
doneidade serão consideradas a na-
tureza e a gravidade da falta, a
extensão do dano causado ã
Companhia ou a possibilidade de
dano em potencial.
Art. 63°. - A declaração de ini-
doneidade implica na proibição de
transacionar com a Companhia e no
cancelamento do respectivo registro
em todas as Comissões Per-
manentes.
Art. 64 - As multas e a suspensão do
direito de licitar, serão aplicadas
pelo Diretor Superindente
Art. 65 - A declaração de ini-
doneidade será aplicada, mediante
despacho fundamentado, pelo Dire-
tor Superintendente e comunicada ás
Comissões Permanentes.
Ari. 66°. - Os atos de aplicação das
penal idades p rev is tas nesta
Resolução serão publicados no órgão
oficial do Distrito Federal.
DOS RECURSOS
Art. 67°. - São admissíveis em
qualquer fase da licitação, ou da
execução das obrigações dela
decorrentes:
I - Pedido de Reconsideração.
II - Recurso.
Art. 68°. - O pedido de Reconsi-
deração será dirigido à autoridade
que houver expedido o ato ou pro-
ferido a decisão, não podendo ser
renovado.
Art. 69 - O Recurso será dirigido à
autoridade imediatamente superior
àquela que tiver expedido o ato ou
proferido a decisão.
Art. 70 - O Recurso somente poderá
ser interposto, quando negado pro-
vimento ao pedido de Reconsi-
deração.
Art. 71°. - O pedido de Reconsi-
deração, ou Recurso relativo a edi-
tais ou suas especificações, só po-
derá ser interposto 5 (cinco) dias
antes de pré-fixado para abertura
das propostas e será apreciado
dentro de quarenta e oito horas.
Art. 72°. - Preserverá em l 5 (quinze)
dias o direito de pedir Reconsi-
deração ou de interpor recursos, dos
atos de .aplicação de penalidade,
contados da data da publicação
oficial do ato.
Art. 73°. - O pedido de Reconsi-
deração e o Recurso não têm efei'o
susoensivo, o que for provido re-
treagirá, nos efeitos, à data do ato
impugnado.
DO REGISTRO CADASTRAL DE
FIRMAS
Art. 74°. - Fica mantido na Comissão
Permanente de Licitação, o registro
de fornecedores da "NOVACAP".
Ari. 75°. - A inscrição no Registro de
Fornecedores será obrigatório para

todos os comerciantes ou pro-
dutores, nacionais ou estrangeiros
legalmente estabelecidos ou que
tenham representantes no Distrito
Federal, que pretendam licitar em
Tomadas de Preços para for-
n e c i m e n t o à ' N O -
VACAP".PARÁGRAFO ÚNICO - Serão
fornecidos certificados de registro
aos inscritos.
Art. 76°. - O certificado fornecido
pela Comisscto Perante à "NO-
VACAP", da qualificação do in-
teressado, para habilitação em
Tomadas de Preços e Concorrências.
Parágrafo 1°. - O certificado men-
c i o n a r á e x p r e s s a m e n t e o s
documentos apresentados pelo
fornecedor e de cuja exibição ficará
dispensado, por ocasião da licitação.
Parágrafo 2°. - A apresentação do
certificado não dispensará o seu
portador de comprovar, na licitação,
condições de capacidade presvistas
no edital e não exigidas para a
expedição daquele.
Art. 77°. - A documentação
apresentada será julgada no prazo
máximo de 10 (dez) dias.
Art. 78°. - Examinada a documen-
tação e verificado que todas as
condições exigidas foram satisfeitas,
será ordenado o registro e teita a
expedição do respectivo certificado.
Ari. 79°. - O prazo de validade do
certificado de registro de fornecedor
será o constante do documento
fornecido pela Comissão Per-
manente de Licitação, podendo ser
revalidado pela atualização dos
documentos de prazos vencidos.
Ari. 80 - Será anotada no respectivo

registro cadastral a atuação do
adjudicatário em decorrência de
obrigações assumidas.
Art. 81 - O Diretor Superintendente
baixará normas sobre a inscrição no
Registro de fornecedores.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 82 - Quando convier à Com-
panhia a aquisição de veiculas po-
derá ser realizada através de per-
muta, devendo, neste caso, constar
do pedido de aquisição, o laudo de
avaliação do veiculo que se pretende
dar em troca.
PARÁGRAFO ÚNICO - A avaliação de
que trata este artigo será sempre
precedida por comissão de no
mínimo três membros.
Art. 83 - A Companhia poderá utili-
zar outros meios de informações ao
seu alcance para maior divulgação
das licitações, com o objetivo de
ampliar a área de competição.
Art. 84 - A presente Resolução entra
em vigor a partir da data de sua
publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.

Brasília 09 de abril de 1973.

OCTÁVIO ODILIO DE OLIVEIRA BI-
TTENCOURT
VALDOIR MENEZES FERREIRA
INÁCIO DE LIMA FERREIRA
ANTÓNIO HENRIQUE DE CARVALHO
ELLERY
EDILSON CID VARELA
OTOMAR LOPES CARDOSO
JULIO CESAR DE ROSE
NOVACAP
CONFERE COM O ORIGINAL
Gabinete da Superintendência
Secretária

DIRETORIA DA NOVACAP
Sessão n° 871°. realizada em
08.05.73
N0 ' 01
Processo 09.020/73
Referência FRANCISCO DE PAULA E
SILVA solicita formalização de venda
de lote comercial no Gama.

A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Económico, autoriza a
formalização da venda do lote n° 15,
da Quadra 21, do Setor Oeste
Comercial do Gama, a FRANCISCO
DE PAULA E SILVA, uma vez que
foram cumpridas todas as exigências
regulamentares.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA

_gl PAULO DARCY PALHAS

•N° 02
Processo 04.324/73
Referência MANOEL DIONISIO DA
SILVA solicita formalização de venda
de lote residencial em Sobradinho.
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
transferência do lote 49, da Quadra
15, Conjunto "D" Setor Residencial
de Sobradinho, compromissado com
IEDA THEODORA DE JESUS, para o Sr.
MANOEL DIONISIO DA SILVA, paga a
taxa de tranferência devida e visada
a Min-uta de Escritura de compra e
venda.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 3
Processo 80.011/70
Referência JOSÉ CARLOS DE SOUZA
solicita regularização de venda do
lote 06 quadra 21 do SeW Leste
Comercial do Gama.
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
vendo do lote 06, da Quadra 21, do
Setor Leste Comercial do Gama, ao
Sr. JOSÉ CARLOS DE SOUZA, pelo
preço e condições vigentes.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a ROOSEVELT NADER

a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 04
Processo 09.018/73
Referência FRANCISCA DE SALES
GUEDES solicita formalização de
venda de lote residencial no Gama.
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Económico,autoriza a
formalização da venda do lote n° 37,
da Quadra 02, do Setor Oeste Resi-
dencial do Gama a FRANCISCA DE
SALES GUEDES, e consequente lo-
vratura da escritura definitiva.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO.
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

N° 05
_ Processo 08.183/73

Referência ADELINO CONRADO DOS
SANTOS solicita formalização de
venda de lote residencial no Gama.
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer de
Departamento Económico, autoriza a
formalização da venda do lote n° 82,
da Quadra 22, do Setor Oeste Resi-
dencial do Gama a ADELINO
CONRADO DOS SANTOS, e conse-
quente lavratura da escritura de-
finitiva.
Relator: DIRETOR ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FERREIRA
a) ANTONIO RODRIGES DA SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

n° 06
Processo 01.369/68
Referência: NAZIAZENO CHISTINO
solicita anuência em transferência
de lote residencial em Sobradinho
A Diretoria, com o voto do Relator e
de' acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
transferência do lote n° 13, da Qua-
dra 11, do Conjunto "A" Residencial
de Sobradinho, compromissado com
MARIA SEARINA SOUSA, para NA-
ZIAZENO CHRISTINO, paga a taxa de
transferência devida.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
VALDOIR MENEZES FERREIRA
ANTÓNIO R^»?IGUES DA SILVA
ROOSEVELT vDER

CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
JOSÉ FERREIRA SILVA
PAULO DARCY PALHAS

N° 07
Processo 08.823/73
Referência: JOSÉ DA COSTA solicita
formalização de venda de lote resi-
dencial no Gama.
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Económico, autoriza a
formalização da venda do lote n° 06,
da Quadra l 5, do Setor Leste Resi-
dencial do Gama a JOSÉ DA COSTA,
e consequente lavratura da escritura
definitiva.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
VALDOIR MENEZES FERREIRA
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ROOSEVELT NADER
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
JOSÉ FERREIRA SILVA
PAULO DARCY PALHAS

N° 08
Processo 08.186/73
Referência: JOSÉ BATISTA SANTANA
solicita formalização de venda de lo-
te residencial no Gama.
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Económico, autoriza a
formalização da venda do lote n° 76,
da Quadra 27, do Setor Oeste Resi-
dencial do Gama e JOSÉ BATISTA
SANTANA, e consequente lavratura
da escritura definitiva.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
VALDOIR MENEZES FERREIRA
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ROOSEVELT NADER
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
JOSÉ FERREIRA SILVA
PAULO DARCY PALHAS

N° 09
Processo 18.895/63
Referência: FREDERICO CAETANO
FERREIRA solicita formalização de
venda de lote comercial em Tagua-
tinga
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
formalização da venda do lote n° 16,
da Quadra 01, do Setor CSA
Comercial de Taguatinga a FRE-
DERICO CAETANO FERREIRA, com a
consequente lavratura da escritura
definitiva, após o pagamento da taxa
de transferência devida.
Relator: Uiretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FERREI
RA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

n° 10
Processo 04.301/75
Referência: GERMANA PEREIRA
PINTO solicita compra de lote resi-
dencial em PLANALTINA
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
venda do lote 14, da Quadra C 5, Se-
tor Vila Vicentina, em PLANALTINA,
à Sra. GERMANA PEREIRA PINTO,
pelo preço e condições vigentes,
uma vez que a interessada ocupa o
referido imóvel há cerca de 02 anos
e cumpriu com as exigências
regulamentares.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
VALDOIR MENEZES FERREIRA
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ROOSEVELT NADER
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
JOSÉ FERREIRA SILVA
PAULO DARCY PALHAS

K° 11
Processo 04.294V73
Referência: EDUARDO SILVA RIOS
solicita compra de lote residencial
em PLANALTINA
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
venda do lote 07, da Quadra 09, da
Vila Vicentina, de Planaltina, ao Sr.
EDUARDO SILVA RIOS, pelo preço e
condições vigentes, uma vez que o
interessado ocupa o referido imóvel
há cerca de 07 (sete) anos e cumpriu
as exigências regulamentares.



Página 22 BRASILIA, quinta-feira, 24 de maio de 1973 DISTRITO FEDERAL
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
VALDOIR MENEZES FERREIRA
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ROOSEVELT NADER
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
JOSÉ FERREIRA SILVA
PAULO DARCY PALHAS

N° 12
Processo 23.999/67
Referência: O CENTRO -DE FISIO-
TERAPIA TAGUATINGA LTDA solicita
aquisição dos lotes 08 e 09 do Setor
"C" - Norte de Taguatinga paro
instalar-se em caráter definitivo.
A Diretoria, com ò voto do Relator e
de acordo com o. parecer do
Departamento Imobiliário e consi-
derando o interesse público da
iniciativa, autoriza a venda dos lotes
08 e 09. do Setor "C" - Norte de
Taguatinga. ao CENTRO DE FISIO-
TERAPIA TAGUATINGA LTDA, pelo
preço e condições vigentes à época
de sua formalização, considerando-
se a venda à complementação dos
documentos exigidos.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
VALDOIR MENEZES FERREIRA
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ROOSEVELT NADER
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
JOSÉ FERREIRA SILVA
PAULO DARCY PALHAS

N° 13
Processo 28.462/62
Referência: NINALDO BISPO DE
SALES solicita formalização de venda
de lote residencial em Taguatinga
A Diretoria. com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Económico, autoriza:
a) formalização da venda do lote 37,
da Quadra QN-06, do Setor "D", de
Taguatinga, a NINALDO BISPO DE
SALES; b) transferência do citado
terreno, do Sr. CLOVIS GOMES DA
SILVA, para o atual pretendente, Sr.
NINALDO BISPO DE SALES; e, c)
pagamento da taxa de transferência
devida.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
VALDOIR MENEZES FERREIRA
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ROOSEVELT NADER
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
JOSÉ FERREIRA SILVA
PAULO DARCY PALHAS

N° 14
Processo 40.020/67
Referência: CELESTE TERTULHANO
DA SILVA solicita compra de lote
residencial no Núcleo Bandeirante.
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza o
venda do lota 04, Bloco 905, Setor
Avenida Centerno, do Núcleo
Bandeirante, à Sra. CELESTE TER-
TULHANO DA SILVA, pelo preço e
condições vigentes, já que foram
a t e n d i d a s a s e x i g ê n c i a s
regulamentares.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
VALDOIR MENEZES FERREIRA
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ROOSEVELT NADER
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
JOSÉ FERREIRA SILVA
PAULO DARCY PALHAS

N° 15
Processo 08.508/73
Referência: A firma JOSEFA COELHO
DA SILVA solicita compra de lote
comercial no NÚCLEO BANDEIRANTE
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
venda do lote n° 590 - Setor Avenida
Central Comércio, Tipo Oficio da ci-
dade satélite do Núcleo Bandeirante,
à firma JOSEFA COELHO DA SILVA,
pelo preço e condições vigentes,
uma vez que foram cumpridas as
exigências regulamentares.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
VALDOIR MENEZES FERREIRA
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ROOSEVELT NADER
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
JOSÉ FERREIRA SILVA
PAULO DARCY PALHAS

N° 16
Processo 01.859/73
Referência: OTAVIANO QUIRINO DA
SILVA solicita compra de lote resi-
dencial no Núcleo Bandeirante

A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
venda do lote 09, Bloco n° 1.305, Se-
tor Avenida Central Residencial do
Núcleo Bandeirante, ao Sr. OTA-
VIANO QUIRINO DA SILVA, pelo
preço e condições vigentes, uma vez
que foram cumpridas as exigências
regulamentares.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
VALDOIR MENEZES FERREIRA
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ROOSEVELT NADER
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
JOSÉ FERREIRA SILVA
PAULO DARCY PALHAS

N° 17
Processo 03.434/73
Referência: HERCULANO FRAN-
CISCO DOS SANTOS solicita a aquisi-
ção de lote residencial no Núcleo
Bandeirante
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
venda do lote 08. do Bloco n° 1.280,
do Setor 3° Avenida Residencial do
Núcleo Bandeirante à HERCULANO
FRANCISCO DOS SANTOS, pelo pre-
ço e condições vigentes.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
VALDOIR MENEZES FERREIRA
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ROOSEVELT NADER
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
JOSÉ FERREIRA SILVA
PAULO DARCY PALHAS

N° 18
Processo 79.453/70
Referência: EMIDIO GOMES DA
SILVA solicita compra de lote no
Núcleo Bandeirante
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
venda do lote 04, Bloco 465, 'Setor
Avenida Contorno Residencial do
Núcleo Bandeirante, ao Sr. EMIDIO
GOMES DA SILVA, pelo preço e
condições vigentes, uma vez que
foram cumpridas as exigências
regulamentares.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
VALDOIR MENEZES FERREIRA
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ROOSEVELT NADER
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
JOSÉ FERREIRA SILVA
PAULO DARCY PALHAS

N° 19
Processo 64.981/70
Referência: LUIZ CLEMONEZ solicita
compra de lote residencial no Núcleo
Bandeirante
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
venda do lote 01, Bloco 925 Setor
Avenida Contorno Residencial do
Núcleo Bandeirante, ao Sr. LUIZ
CLEMONEZ, pelo preço e condições
vigentes, uma vez que foram cumpri-
das as exigências regulamentares.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
VALDOIR MENEZES FERREIRA
ANTONIO RODRIGUES^DA SILVA
ROOSEVELT NADER
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
JOSÉ FERREIRA SILVA
PAULO DARCY PALHAS

N° 20
Processo 34,481/69
Referência: JOSÉ BATISTA LEITE
solicita compra de lote residencial no
Núcleo Bandeirante
A Diretoria, com o voto do Relator e
de acordo com o parecer do
Departamento Imobiliário, autoriza a
venda do lote 09, Bloco n° 660, Setor
2° Avenida Residencial, do Núcleo
Bandeirante, do Sr. JOSÉ BATISTA
LEILE pelo preço e. condições
vigentes, uma vez que foram cumpri-
das as exigências regulamentares.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
VALDOIR MENEZES FERREIRA
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
ROOSEVELT NADER
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
JOSÉ FERREIRA SILVA
PAULO DARCY PALHAS

No. 21
Processo: 79.363/70.
Referência: OZEVALDO MIRAN-
DA ESTEVES solicita compra de.

lote residencial no Núcleo Bandei-
rante.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator
e de acordo com o parecer do Depar-
tamento Imobiliário, autoriza a ven-
da do lote 07, Bloco no. 1.260, Se-
tor 3o. Avenida Residencial do Nú-
cleo Bandeirante, ao Sr. OZEVAL-
DO MIRANDA ESTEVES, pelo
preço e condições vigentes, uma vez
que foram cumpridas as exigências
regulamentares.
Relator: Diretor ANTÓNIO RO-
DRIGUES DA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS

No. 22
Processo: 11.332/73
Referência: RAIMUNDO AL-
VES DA SILVA e PEDRO
DEOCLECIANO DA SILVA - enca-
minham prestação de contas no va-
lor de Cr$ 200,00 (duzentos cruzei-
ros).
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta dos au-
tos, aprova a presente prestação de
contas, apresentada por RAIMUN-
DO ALVES DA SILVA e PEDRO
DEOCLECIANO DA SILVA, no va-
lor de Cr$ 200,00 (duzentos cruzei-
ros), referente a adiantamento não
utilizado, concedido através do
processo no. 00037/73 que deverá
ser creditado em conta.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS
a) VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ROOSEVELT NADER

No. 23
Processo: 10.541/73
Referência: JORGE GONZALO
BARRETO BUITRAGO - enca-
minha prestação de contas no va-
lor de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzei-
ros).
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta dos au-
tos, aprova a prestação de contas fi-
nal apresentada por JORGE GON-
ZALO BARRETO BUITRAGO
relativa a despesas efetuadas na
obra do galpão do DETUR, por con-
ta do adiantamento concedido atra-
vés do processo no. 03072/72, no va-
lor de Cr$ 10.000,00 (dez mil cru-
zeiros), que deverá ser creditado em
conta.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS
a) VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEI-
RO CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ROOSEVELT NADER

No. 24
Processo: 08.730/73
Referência: RICARDO IMPERA-
TRIZ - encaminha prestação de con-
tas no valor de Cr$ 9.219,38 (nove
mil, duzentos e dezenove e trinta e
oito centavos).
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator e
tendo em vista o que consta dos au-
tos, aprova a prestação de contas
apresentada por RICARDO IMPE-
RATRIZ, relativa a despesas
efetuadas com aquisição de mate-
riais e encargos sociais na obra gara-
gem do Ministério da Fazenda, por
conta do adiantamento concedido
através do processo no. 38.000/72,
no valor de Cr$ 9.219,38 (nove mil,
duzentos e dezenove cruzeiros e
trinta e oito centavos), que deverá
ser creditado em conta.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS
a) VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
a)PAULO DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA

a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a)-ROOSEVELT NADER

N?25
Processo n? 11.669/73
Referência: JOSÉ EDUARDO PI-
RES CAMPOS e WILSON COR-
RÊA DA SILVA LOUREIRO - en-
caminham prestação de contas no
valor de Cr$ 10.000,00 (dez mil cru-
zeiros).
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista o que consta do pro-
cesso, aprova a prestação de contas
apresentada por JOSÉ EDUARDO
PIRES CAMPOS e WILSON COR-
RÊA DA SILVA LOUREIRO, no
valor de Cr$ 10.000,00 (dez mil cru-
zeiros), relativa a despesas com cus-
tas judiciais e específicas de caráter
urgente, por conta do adiantamento
concedido através do processo n?...
01.264/73, que deverá ser creditado
em conta para liquidação do referido
adiantamento.
Relator: Diretor PAULO DARCY
PALHAS
a) VALDOIR MENEZES FERREI-
RA
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) ROOSEVELT NADER

'No. 26
Processo no.: 12.176/73
Referência: Aquisição de móveis
destinados ao Ginásio de Esportes
de Brasília.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
encaminha o processo ao Egrégio
Conselho de Administração, pro-
pondo que a decisão do Senhor
Diretor Superintendente cons-
tante às fls. 05, seja homologada.
RELATOR: Diretor JOSÉ FER-
REIRA SILVA
a) VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ROOSEVELT NADER
a) ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA

No. 27
Processo no.: 11.281/73
Referência: DIVISÃO INDUS-.
TRIAL/DA - Construção de Gal?
pão.
DECISÃO:
A Diretoria com o voto do Relator,
encaminha o processo ao Egrégio
Conselho de Administração, opi-
nando no sentido de que seja feito
um aditamento ao contrato firma-
do com a firma BRASILENGE -
ENGENHARIA E COMÉRCIO
S/A., objetivando a construção de
mais um galpão no Setor de Indús-
tria e Abastecimento, destinado à
Divisão Industrial desta Dire-
toria, com as dimensões e especifica-
ções idênticas ao que será cons-
truído para a DCC/DVO, também
no Setor de Indústria e Abaste-
cimento.
Relator: Diretor JOSÉ FERREI-
RA SILVA.
a) VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
a) JOSÉ FERREIRA SILVA
a) PAULO DARCY PALHAS
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ROOSEVELT NADER
a) ANTONIO RODRIGUES DA
SILVA

No. 28
Processo: 29.196/72
Referência: DEFER - Contratação
do Engo. JOSÉ CARLOS PAS-
SÊRINI, para elaboração dos proje-
tos de instalações elétricas e hidráu-
licas do ESTÁDIO DE BRASÍLIA
SÍLIA
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
encaminha o processo ao egrégio
Conselho de Administração, soli-
citando seja referendado o ato do Se-
nhor Diretor Superintendente, que
autorizou "ad referendum" dos Ór-
gãos Colegiados, a contrata.ção do
Engo. JOSÉ CARLOS PASSERI-
NI, para elaboração dos projetos

de instalações elétricas e hidráu-
licas do Estádio de Brasília, nos ter-
mos das propostas de 30-03 e 19-09-
72, constantes de fls. 07/11, 60 e 62
respectivamente, bem como a
proposta de fls. 84/85 do presente
processo, pelo valor de Cr$
107.000,00 (cento e sete mil cruzei-
ros), sendo que somente a parcela
de Cr$ 80.000,00 poderá ser reajus-
tada, obedecendo rigorosamente
as normas de reajustamento vigen-
tes na Novacap, o prazo de:
a) - 25 dias para entrega dos ele-
mentos para concorrência, das
arquibancadas;
b) - 60 dias para entrega do projeto .
completo das arquibancadas infe_-
riores;
c) - 10 dias após a entrega das for-
mas de concreto armado, para
entrega do projeto das 3 (três) arqui-
bancadas superiores.
Outrossim, solicitando sejam re-
ratificadas as decisões prolatadas
nas sessões no.s 848 e 734a. da Dire-
toria e Conselho de Administração,
respectivamente, que tratam des-
te assunto.
Relator: - Diretor CARLOS
ALBERTO RIBEIRO CACAES
a) VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) ROOSEVELT NADER
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) JOSÉ FERREIRA SILVA

No. 29
Processo: 12.829/73
Referência: S.N.I. - Termo de Adita-
mento ao Convénio celebrado em
09-06-71 com o Serviço Nacional de
Informações, já alterado pelos Ter-
mos de Aditamento firmados em 12-
08-71, 09-06-72, 27-07-72 e 03-11-72,
regulando a administração das
obras da Escola Nacional de Infor-
mações.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
encaminha o processo ao egrégio
Conselho de Administração, opi-
nando pela assinatura de um Ter-
mo de Aditamento ao Convénio
celebrado com o Serviço Nacional
de Informações em 09-06-71, já alte-
rado pelos Termos de Aditamento
firmados em 12-08-71,09-06-72, 27-,
07-72 e 03-11-72, que regula a admi-'
nistração das obras da Escola Nacio-
nal de Informações, em Brasília
DF., visando dar nova redacão à
Cláusula Quarta do instrumento
principal, de modo a permitir ao
íjerviço Nacional de Informações
realizar e aprovar licitação para
contratação de serviços de ter-
ceiros e ou compra de materiais,
comunicando em seguida o resul-
tado à NOVACAP, por escrito, pa-
ra as devidas providências, nos ter-
mos da minuta elaborada pela
Assessoria Técnica da Superin-
tendência.
Relator - Diretor CARLOS
ALBERTO RIBEIRO CACAES
a) VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
a) CARLOS ALBERTO RIBEI-
RO CACAES
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) JOSÉ FERREIRA SILVA

No. 30
PROTOCOLO No.: 06.047/73
REFERÊNCIA: Instalação do siste-
ma de ar condicionado para o Audi-
tório do Palácio do Buriti.
DECISÃO:
A Diretoria, com o voto do Relator,
encaminha o processo ao egrégio
Conselho de Administração, opi-
nando seja autorizada à firma CEI-
BRASIL - CIA. ENGENHARIA E
INDÚSTRIA a utilizar a unidade
.tipo Salf-contained com capacidade
de 20 TR, de sua fabricação, em subs-
tituição à de marca Coldex de
características iguais, modifican-
do o valor global da instalação de
Cr$ 137.750,00 (cento e trinta e sete
mil e setecentos e cinquenta cruzei-
ros), para Cr$ 128.400,00 (cento e
vinte e oito mil e quatrocentos
cruzeiros), mantidas as demais
condições de acordo com as Deci-
sões no.s 28 e 03 aprovadas nas Ses-
sões no.s 864a. de 20-03-73 e 23-03-73
da Diretoria e Conselho de Admi-
nistração, respectivamente:
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Rela tor - Diretor CARLOS
ALBERTO RIBEIRO CACAES
a) VALDOIR MENEZES FER-
REIRA
a) CARLOS ALBERTO RIBEIRO
CACAES
a) PAULO DARCY PALHAS
a) ANTÓNIO RODRIGUES DA
SILVA
a) ROOSEVELT NADER
a) JOSÉ FERREIRA SILVA

N°. 31
Processo n° 11.447/73
Referência: DASP - Encaminhamento,
para homologação, do Termo Aditivo
de Convénio n° SJ/SUP.113, assina-
do em 23.04.73 entre o DASP e a
NOVACAP.
DECISÃO
A Diretoria, com o voto do Relator,
encaminha o processo ao egrégio
Conselho de Administração, com
parecer favorável, no sentido de ser
homologado o Termo de Aditamento
n° SJ/SUP 113, assinado em 23.04.73
e referendado o ato do Senhor
Superintendente, que autorizou, "ad
referendum" dos Órgãos Colegiadas,
a assinatura do referido instrumento,
para dar nova redação às Clausulas
Segunda e Décima Terceira do
Convénio celebrado entre o DASP e a
NOVACAP, em 13 de dezembro de
1972.
Relator: Diretor CARLOS ALBERTO
RIBEIRO CACAES
VALDOIR MENEZES FERREIRA
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
PAULO DARCY PALHAS
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA

.ROOSEVELT NADER
JOSÉ FERREIRA SILVA

N° 32
Processo 11.769/73 (P-056/73)
Referência: Prorrogação de prazo
para a etapa "plantio de grama"
Contrato n° 446/72 firmado com a
EMPAL-Empreiteira - Auxiliar de
Obras Ltda.
A Diretoria, com o voto do relator, e
considerando que os motivos alega-
dos pela empreiteira EMPAL-
tmpreiteira Auxiliar de Obras Ltda.,
estão previstos contratualmente
como determinantes de prorrogação
de prazo, autoriza seja prorrogado
por 30 (trinta) dias, o prazo para
plantio de gramas, correspondente
ao Contrato n° 446/72.
Relator: Diretor ROOSEVELT NADER
VALDOIR MENEZES FERREIRA
ROOSEVELT. NADER
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
JOSÉ FERREIRA SILVA
ANTÓNIO RODRIGUES DA,SILVA
PAULO DARCY PALHAS

N° 33
Processo 04.419/73 (P-057/73
Referência: Anulação da Tomada de
Preços n° 016/73-CPL, para for-
necimento e transporte de emulsão

asfáltica para pré-misturado, des-
tinada ao Departamento de Ur-
banismo
A Diretoria, com o voto do relator, e
tendo em visto o item 12.1 do Edital
016/73-CPL, toma ciência e re-
ferenda o ato do Senhor Superin-
tendente, que anulou a Tomada de
Preços n° 016/73-CPL, por con-
veniência administrativa.
Relator: Diretor ROOSEVELT NADER
VALDOIR MENEZES FERREIRA
ROOSEVELT NADER
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
JOSÉ FERREIRA SILVA
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
PAULO DARCY PALHAS
N° 34
Processo 21.713/72 (P-059)
Referência: Termo de Renovação de
Convénio, firmado em 18 de se-
tembro de 1972, entre a COOR-
DENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
DE BRASÍLIA - "CODEBRAS e a
COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL "NO-
VACAP", regulando a administração
pela segunda, para a primeira, das
obras de urbanização da SON 104 e.
sqs 316, nesta Capital
A Diretoria, com o voto do relator,
OPINA pelo encaminhamento do
processo ao Egrégio Conselho de
Administração, com o parecer fa-
vorável desta Diretoria, no sentido
de ser autorizado a assinatura de
um termo de renovação em Con-
vénio, firmado em 18-09-72, com a
C O O R D E N A Ç Ã O DE D E S E N -
VOLVIMENTO DE BRASÍLIA - "CO-
DEBRAS". regulando a administração
das obras de urbanização da SQN
104 e SQS 316, nesta Capital,
prorrogando o prazo de vigência do
instrumento principal por mais de
150 (cento e cinquenta) dias, con-
tado da data de sua .publicação no
Diár io Of ic ia l da União e
suplementando o seu valor em mais
Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil
cruzeiros).
Relator: Diretor ROOSEVELT NADER
VALDOIR MENEZES FERREIRA
ROOSEVELT NADER
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
JOSÉ FERREIRA SILVA
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
PAULO DARCY PALHAS

N° 35
Processo 08.094/73 (P-061/73)
Referência: Tomada de Preços n°
037/73-CPL, para fornecimento e
plantio, sob o regime de empreitada
global, mediante aplicação de preços
unitários, de grama Batatais (Pas-
palum Notatum), em placas ligadas,
e canudos, na SQS 316 e SQN 104,
em Brasília, Distrito Federal.
A Diretoria, com o voto do relator,
homologa a Tomada de Preços n°
037/73-CPL, e autoriza a contratação
da firma CONSTRUTORA MANDU

LTDA, para fornecimento e plantio,
sob o regime de ampreitada global,
mediante aplicação de preço uni-
tário, de gramas Batatais (Paspalum
Notatum), em placas ligadas, e em
mudas, na SQS 316 e SQN 104, em
Brasilia, Distrito Federal, pelo
acréscimo em percentagem única e
global proposto de 9% (nove por
cento) sobre o preço base do DPJ,
que é de Cr$ 5.00 (cinco cruzeiros)
por m2. para fornecimento e plantio
em placas ligadas, e de Cr$ 2,70
(dois cruzeiros e setenta centavos)
para o plantio de grama em mudas
por m2. Ao contrato será atribuído o
valor de Cr$ 231.000,00 (duzentos e
trinta e um mil cruzeiros), com uma
variação de 25% (vinte e cinco por
cento) para mais ou para menos,
conforme os itens 6.2 e 6.3 do Capi-
tulo VI do Edital, devendo os serviços
estarem totalmente concluídos no
prazo de 210 (duzentos e dez) dias,
contado da data da assinatura do
contrato.
Relator: Diretor ROOSEVELT NADER
VALDOIR MENEZES FERREIRA
ROOSEVELT NADER
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
JOSÉ FERREIRA SILVA
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
PAULO DARCY PALHAS

N° 36
Processo n° 09.315/73 (P-060)
Re'ferência:Convite n° 024/73-CPL,
para conservação, sob o regime de
empreitada global, mediante aplica-
ção de preço unitário, de áreas
ajardinadas e arborizadas no Plano
Piloto e Adjacências, em Brasilia -
Distrito Federal.
A Diretoria, com o voto do relator,
autoriza a homologação do Convite
n° 024/73-CPL e a contratação da
f i rma CONTROL'S S/A, para
conservação, sob o regime de em-
preitada global, mediante aplicação
de preço unitário, de áreas ajar-
dinadas e arborizadas no Plano Pilo-
to e Adjacências, em Brasilia - Distri-
to Federal, pelo desconto em per-
centagem única e global proposto de
5% (cinco por cento) sobre o preço
base do DPJ que é de Cr$ 22,50
(vinte e dois cruzeiros e cinquenta
centavos) por dia efetivo de trabalho
de 8 (oito) horas por trabalhador. Ao
contrato será atribuído o valor de
Cr$ 50.000,00., (c inquenta mil
cruzeiros) com variação de 5%
(cinco por cento) para mais ou para
menos, de conformidade com os
itens 7.2 e 7.3 do Capitulo VII do
Convite, devendo os serviços es-
tarem totalmente concluídos no pra-
zo de 50 (cinquenta) dias, contado da
data da expedição da "Ordem de
Serviço"
Relator: Diretor ROOSEVELT NADER
VALDOIR MENEZES FERREIRA
ROOSEVELT NADER

CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
JOSÉ FERREIRA SILVA
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
PAULO DARCY PALHAS

N° 37
Processo 04.418/73 (P-055)
Referência: Anulação da Tomada de
Preços n° 016/73-CPL para for-
necimento e transporte, sob o
regime de empreitada global, me-
Jiante aplicação de Tabela de Preços
Unitários, de asfalto diluído e
cimento asfáltico, destinados ao
Departamento de Urbanização,
antigo DVO, da NOVACAP, em
Brasília - Distrito Federal.
A Diretoria, com o voto do relator, e
considerando o disposto no Art. I °
do Decreto n° 2233, de 06 de abril de
1973, que dispõe sobre a aquisição
de combustíveis e lubrificantes pelos
Órgãos da Administração Direta e
Indireta'do Distrito Federal, e tendo
em vista decisão da NOVACAP no
processo n° 04.419/73, em sessão
n° 755° realizada em 24.04.73, bem
como o disposto no Capítulo XI, item
II.l, do Edital correspondente à
Tomada de Preços n° 015/73-CPL,
autoriza a anulação da referida
Tomada de Preços.
Relator: Diretor ROOSEVELT NADER
VALDOIR MENEZES FERREIRA
ROOSEVELT NADER

CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
JOSÉ FERREIRA SILVA
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
PAULO DARCY PALHAS

N° 38
Processo 07.399 (P-058/73—
Refrência:Anulação da . Tomada de
Preços n° 034 /73-CPL, para
execução sob o regime de em-
preitada global, mediante aplicação
de preços unitários, da renda de
captação de água pluviais, no Plano
Piloto e Adjacências, em Brasília -
Distrito Federal.
A Diretoria, com o voto do relator, e
tendo em vista o disposto no item
1 1 . 1 do Capítulo XI do Edital, autori-
za a anulação da Tomada de Preços
n° 034/73-CPL, para execução, sob o
regime de empreitada global, me-
diante aplicação de preços unitários,
de redes de captação de água
pluviais, no Plano Piloto e Ad-
jacências, em Brasília - Distrito Fe-
deral , por conveniência ad-
ministrativa.
Relator: Diretor ROOSEVELT NADER
VALDOIR MENEZES FERREIRA
ROOSEVELT NADER
CARLOS ALBERTO RIBEIRO CACAES
JOSÉ FERREIRA SILVA
ANTÓNIO RODRIGUES DA SILVA
PAULA DARCY PALHAS

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS

DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL
CONSELHO RODOVIÁRIO
ATA da 308a.Reunião Ordinária do
Conselho Rodoviário do Distrito Fe-
deral, realizada aos oito dias do mês
de maio de mil novecentos e setenta
e três, no Edifício Sede do Depar-
tamento de Estradas de Rodagem
do Distrito Federal, situado no Se-
tor de Áreas Isoladas Norte Bloco
"C" - Brasília-DF. CONSELHEI-
ROS PRESENTES: Joffre Mozart
Parada, Aloysio de Carvalho Silva,
Cláudio Roberto Diniz Starling,
Edson Darbelly Gonçalves, Geraldo
Rodrigues dos Santos, João da Cruz
Pimenta, Sylvio Mendes Campos e
Vicente de Paulo Lopes, tendo
como Secretário o servidor João
D a n i e l de S o u z a Q u e i r o z .
ABERTURA DÁ SESSÃO E LEI-
TURA DA ATA: Às dez horas e
trinta minutos, o Sr. Presidente
declarou aberta a sessão e
determinou que se procedesse à
leitura da Ata da reunião anterior
que, posta em discussão, foi
aprovada.EXPEDIENTE: O Con-
selho tomou conhecimento das Atas
da 505a. e 506a. reuniões da Junta
de Controle do DER-DF, bem como
dos ' . r e l a t ó r i o s q u e as
acompanhavam, tendo o Sr. Pre-

sidente determinado seus respecti-
vos arquivamentos. ORDEM DO
DIA: Não houve. ASSUNTOS
DIVERSOS: Foram discutidos
assuntos técnico-administrativos
de interesse do Departamento.
ENCERRAMENTO: Às doze ho-
ras, nada mais havendo a tratar, o
Sr. Presidente deu por encerrada a
reunião, da qual, para constar, eu,
João Daniel de Souza Queiroz, la-
vrei a presente Ata que, aprovada,
vai assinada pelo- Sr. Presidente,
por mim que a secretariei e pelos
Srs. Conselheiros presentes.
JOFFRE MOZART PARADA
Presidente
JOÃO DANIEL DÊ SOUZA QUEI-
ROZ
Secretário
ALOYSIO DE CARVALHO SILVA
Conselheiros
CLÁUDIO ROBERTO DINIZ
STARLING
EDSON DARBELLY GONÇALVES
.GERA'LDO RODRIGUES DOS
SANTOS
JOÃO DA CRUZ PIMENTA

SYLVIO MENDES CAMPOS
VICENTE DE PAULO LOPES

EDITAIS E AVISOS

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A V I S O

EDITAL N? 22/73-TP-SEA -

EDITAL N? 23/73-TP-SEA -

MOVEIS DE ESCRITÓRIO
GRUPO N? 48
MÁQUINAS DE ESCRITÓRIO
GRUPO N? 30

Informamos aos interessados que às 9:00 e 16:00 horas do dia 04 de junho do ano em curso,
estará reunida a Comissão de Licitação da Secretaria de Administração, a fim de receber
propostas para fornecimento do material acima indicado, conforme Editais de Tomadas
de Preços n?s. 22 e 23/73-SEA.
Os Editais e quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos na Divisão do Material, situada
no Edifício Seguradoras (IRB) -1? andar - SBS - telefones 23-2653 e 23-6553.

Brasília, 18 de maio de 1973
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES

Presidente da Comissão de Licitação

DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

Brasília,

AVISÓ N? 31/73-CEST

O CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO faz saber aos interessados que a prova de
Cultura Geral do Concurso Público para Escrivão Auxiliar de Polícia da Secretaria de Se-
gurança Pública, regulado pelo Edital n? 06/73-CEST, será realizada no dia 02 de junho,
às 9:00 horas na Sede do Centro de Seleção e Treinamento. Setor de Gara.gens Oficiais -
ÁreaEspcial n° 1.

Brasília, 22 de maio de 1973
JtOSÉ EXPEDICTO BARBOSA

Diretor

Procure conhecer o emprego da aparelhagem de Incên-
dio do seu edifício ou estabelecimento. Mantenha-a em
perfeito estado de funcionamento. Ela não só lhe possi-
bilitará debelar um incendo, como permitirá ao SOCOR-
RO DE BOMBEIROS uma ação decisiva e eficaz.



DISTRITO FEDERAL
órgão Oficial do Poder Executivo do Distrito Federal

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CENTRO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO

AVISO N? 32,/73-CEST

O DIRETOR DO CENTRO DE SELEÇAO E TREINAMENTO, d,

Secretaria de Administração do Distrito Federal, torna pública a

relação nominal do* servidores inscritos no "IV CURSO DE TREINA-

MENTO DE SUPERVISORES", instituído pelo Decreto n9 1318, de 24

de março de 1970 e regulamentado pelo Edital n? 18/73-CEST.

HORÁRIO : 09:00 AS 12:00

SRAU - A

01 - ALCIDES DE OLIVEIRA FLEURY

02 - AMENAR COSTA SANTOS

03 - ANNIBAL BONIFÁCIO DA COSTA

01 - CARLOS ADALBERTO ESTUQUI

05 - CELSO VALENTE DE CARVALHO

06 - CLARA MARIA BOUERI

07 - EDSON PORTO

O e - EDSON RAMIRO DA SILVA

09 - GEDEAM CAMPELO NUNES

10 - HURANDIR MESQUITA MOITA

11 - JAIRO ALEXANDRE

12 - JEREMIAS SONÇALVES DE OLIVEIRA

13 - JETHRO BELLO TORRES

14 - JOSÉ MAGNO DE ÁVILA

15 - JUAYLZE CAVALCANTE COSTA

16 - LÚCIO AFFONSO CAMPELLO SILVA

17 - MARIA APARECIDA DOS REIS VERDADE

18 - MARIA GOUVEIA FERRAZ

19 - MÁRIO DE CERQUEIRA BRANCO

20 - MERCIA ALMEIDA RAMOS

21 - NASIB DABIEN

22 - 'PAULO GALANTE

23 - PAULO ROBERTO D'ALMEIDA

24 - SÉRGIO ANTÓNIO GARCIA'ALVES

25 - SYLVIA LEAL DE CARVALHO

26 - VENANCIO FLORES DE MELO

27 - WILSON BATISTA FERREIRA

GRAU - B

01 - ANIZ NACFUR

02 - AYRTON AFONSO DE ALMEIDA

03 - BRAULIO DANTAS ARAÚJO

04 - CARMÉLIA CARNEIRO DA SILVA JACOB

05 - DÉLIO BERNARDINO DE MELO

06 - EDITO FRANCO JUNQUEIRA

07 - ELZA BORGES GOMES

08 - ENOCH SANTOS

09 - ISIS MARIA LOPES GUIMARÃES FERREIRA

10 - JORES CARLOS ALVES DOS SANTOS

11 - JOSÉ DAVID DE LIMA

12 - JOSÉ MENESCAL DO MONTE SOBRINHO

13 - JOSÉ PEDRO GHESTI

14 - JÚLIO CÉSAR DA COSTA E SILVA

15 - JURACY MACHADO FERNANDES

16 - MARCO ANTÓNIO TOLEDO CARDOSO

17 - MARCOS PEREIRA DA ANUNCIAÇÃO

18 - MARIA REGINA CARVALHO OLIVEIRA

19 - MARIETA ARLINDO DE CARVALHO

20 - RAIMUNDO NONATO DA SILVA MARQUES

21 - RENATO MOURA

22 - RUY BERNARDES PEREIRA

23 - SÔNIA MARIA DA CUNHA BICHARA

GRAU - C - SALA 3

01 - BRASILINO SANTOS RAMOS

02 - DULCIRENE VAL DA COSTA RABELO

03 - ELIDIA MARIA GOMES PAES LEME

04 - FRANCISCO LOPSS CORRÊA

05 - HENRIQUE DE AZEVEDO NETO '

06 - DiACIA PATRÍCIA RIBEIRO

07 - JOSÉ-LOPES FERNANDES
09 - MARIA APARECIDA HAIA

09 - MARIA RAIMUNDA LEMOS IGREJA

10 - MARLEIDO AVELINO DA NOBREGA

11 - NILMAR BARROS SAMPAIO

12 - OLGA ANDRADE ABRAHAO

13 - OSVALDO TEODORO

14 - ROGÉRIO LÚCIO PINHEIRO VIANNA

15 - SETlMIO NARCISO

16 - TOMAS DE AQUINO GUIMARÃES

17 - VIKTOR JOSÉ LEER ARNEITZ

GRAU - C - SALA 13

01 - ADELAIDE NOLETO TEIXEIRA

02 - AUVARY JURANDIR MONTEIRO

03. - CAIO MÁRIO SOUZA SILVA

04 - CARLOS BEZERRA TAVARES

05 - DINfZIO ANTÓNIO DA CRUZ

06 - EDSON CARNEIRO DA CUNHA FILHO

07 - EUCLIDES OLIVEIRA AKAGAO

08 - FRANCISCO SATURNINO DAS CHAGAS

09 - GERALDO CORRÊA GUIMARÃES

10 - GORAZIL LEOPOLDINO DA SILVA

11 - HELENICE DIAS COSTA

12 - IONE LOURENÇO CRIVELLENTE

13 - JOÃO SEZINO CORRÊA LOUREIRO

14 - JOSÉ DIVAL SOUZA SANTOS

15 - MARIA DO CARMO CARVALHO

16 - MÁRIO DE CASTRO SOBRINHO

17 - PAULO DE TARSO QUEIROZ MONTURIL

18 - PEDRO MARTINS BORGES

19 - RENATO TASSO

20 - ROHULO FREITAS MOITA

21 - VICTOR MANOEL PALHIERI

22 - WALTERSON MARRA

GRAU - C - SALA 4

01 - ALlRIO PEDRO

02 - ALTAMIRO JOSf DA SILVA

03 - AMÉLIA DOS PASSOS LIMA DA SILVA

04 - AQUELINO ALVES MACHADO

05 - CECÍLIA MARIA FURTADO

06 - DANIEL TAVARES DE MELO

07 - DULCE RAPOSO DE VASCONCELOS

0« - FRANCISCO AUGUSTO AFONSO

09 7 HELVÉCIO VIANA ANTUNES

IO/- JOÃO GONÇALVES NÍBRESA

11 - JOSÉ ANTUNES DE ARAfljO

12 - JOSÉ GERALDO DE ANDRADE NETO

13 - MARCOS ANTÓNIO BARBOSA

14 - MARIA DE LOURDES VIDAL DE OLIVEIRA

15 - MARIA LUIZA SETTE ROCHA GUTIERREZ

16 - MARIA DA PENHA SALLES FALCÃO

17 - MARIA DO SOCORRO JANSEN TIBERY

18 - MARIZA NOGUEIRA COBRA

19 - PEDRO ADRIANO DE JESUS

20 - RODOLFO NOGUEIRA

21 - SALVADOR BARBOSA DA SILVA

22 - SELMA DEIRO PRATES DA SILVEIRA

23 - SEVERINO MARQUES DE OLIVEIRA

24 - ZORAIDE DINIZ
25 - ANTONIO MARDONIO RIBEIRO

HORÁRIO : 14:00 AS 18:00

GRAU - A

01 - ADELAIDE ALVARENGA

02 - ENY PINTO DE CASTRO

03 - HUGO GOMES

I O» - JESUS JACOMO MANZAN

05 - JOSÉ CARLOS GIOVANINI

06 - JOSÉ DO CARMO

01 - JOSÉ LUIZ QUIRINO DA COSTA

08 - MARIA THEREZA NOGUEIRA DA FROTA

09 - MARIANO JOSÉ ANTÓNIO SIFFONI

10 - NEWTON CARNEIRO LOBO

11 - ODORICO HERNANI DE CARVALHO COSTANDRADE

12 - ORIANE GUEDES ROSAS

13 - ORJLANDIO DE SOUZA RAMOS

14 - PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO

15 - REGINA COELI CARVALHO PINHEIRO

16 - SARAH OBERHAN

17 - WALDYR DE CARVALHO THIESSEN

18 - WALTER JOSÉ DE MOURA

GRAU - B

01 - ALONSO SOLER RODRIGUES

02 - CUJVIS FLORINDO DE AVELAR

03 - HAMILTON CAETANO DE BRITO

04 - MARCOS MARIO BENN

05 - MARIA ANITA DE MORAES SARMENTO VELLASCO

06 - MARIA ARACY BITTENCOURT OLIVEIRA

07 - MARIA LdCIA RODRIGUES LEAL

08 - MARIA LUZIA. DA COSTA SILVA

09 - NELCI AIRES DE ALARCAo

10 - RAYMUNDO-FERREIRA CORRÊA

11 - RITA MARIA DE SAMPAIO CARVALHO
12 - WALTER MARTINS COSTA

13 - ARMANDO SOBRAL JR.

14 - ANTONIA DE ASSIS PEIXOTO

15 - DORIS SIMCH BROCHADO

16 - ENEDINA QUEI?OZ

17 - JORGE BRUNO DE ARAÚJO

18 - LEDA FERNANDES PUTEK

19 - LEDA MARIA MOREIRA LIMA FONSECA

20 - MARIA CELINA RODRIGUES

21 - OLDEMAR BORGES DE MATOS

22 - OH1ÍETE GIUDICE

23 - VITORIA HELENA DE ÁVILA

GRAU - C

01 - ALDA NUNES PEREA

02 - ARI SILVIO SANTANA

03 - CARLOS_BENJUINO CÉSAR

04 - ERClLIA GONÇALVES DE SOUZA

05 - FELIPE NERES DE CARVALHO

06 - FLORIPES FERREIRA DE SOUZA

07 - IRACEMA DE FREITAS VIEGAS

08 - JOÃO DA SILVA BRANDÃO

09 - JORGE DE MAGALHÃES PERES
10 - JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS

II - MARILIA AMARAL DE ABREU

12 - MAURY GOMES PINHEIRO

13 - MIGUEL ALVES RODRIGUES

14 - NADIA CHACUR

15 - OSMAR GOMES

16 - OSWALDO FERREIRA DE OLIVEIRA

17 - OZEIAS MARTINS

18 - ROSA MARIA DE ASSIS MACHADO

19 - SEVERINO DEOCLECIANO DA SILVA

20 - TONINHO JOSÉ DO NASCIMENTO

Brasília, 21 de maio de 1973

JOSÉ EXPEDICTO BARBOSA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A V I S O
EDITAL N? 21/73-TP-SEA - APARELHOS DO TIPO DOMÉSTICO E DE REFRIGE-

RAÇÃO
GRUPO N? 32

Informamos aos interessados que às 16:00 horas do dia 28 de maio do ano em curso estará
reunida a Comissão de Licitação da Secretaria de Administração, a fim de receber propos-
n*S2V73 sĵ 1"161110 do mat"'al acima indicado, conforme Edital de Tomada de Preços

° l j'-V?' -6 ãuais<l"er esclarecimentos poderão ser obtidos na Divisão do Material situada
no Edifício Seguradoras (IRB) - 1? andar - SBS - telefones: 23-2653 e 23-6553.

Brasília, 11 de maio de 1973
JOSÉ GERALDO DE LANA TORRES

Presidente da Comissão de Licitação

REFRIGERANTES BRASÍLIA LTDA
C.G.C. 00.000.539/001

Ficam os Senhores Sócios cotistas de REFRIGERANTES BRASÍLIA LTDA., convoca-
dos para a Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 30 (trinta) de maio de.
1973 às 15.00 horas (quinze horas), na Sede Social da Empresa, sita no S.I.A. Trecho 2 - lo-
tes 230/260, em Brasília - Distrito Federal, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
a) Aumento do Capital Social, de Cr$ 830.000,00 (oitocentos e trinta mil cruzeiros) para
Cr$ 2.030.000,00 (dois milhões e trinta mil cruzeiros);
b) Transformação da natureza .jurídica da Sociedade de Cotas por Responsabilidades Limi-
tadas para Sociedade Anónima;
c) Outros assuntos de interesse da Sociedade

Brasília, 22 de maio de 1973
pp. Robert Morton Geddes

José Casali Lima
pp. Fuad Gattaz

PREÇO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 0,20


